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Prefeitura Municipal de Franca
Secretaria Municipal de Ação Social GOVERNO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA SOBRE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Trata-se de processo de inexigibilidade de chamamento público, considerando

que os recursos foram recebidos através de doações diretas e destinações do Imposto

de Renda, de Pessoas Jurídicas e Físicas ao Fundo Municipal da Pessoa Idosa, com

indicação da OSC a ser beneficiada.

Este, refere-se à OSC FUNDAÇÃO ESPIRITA JUDAS ISCARIOTES, com valor

de destinação de R$ 600,00 reais. O projeto é para a aquisição de máquina de costura

portátil singer.

A máquina de costura em questão, será direcionada para a realização do

projeto "Mãos Talentosas: uma boneca por um sorriso", dentro da atividade de

artesanato.

"Com isso, acredita-se que a realização de tal projeto
beneficiará as pessoas atendidas no Centro de Convivência do
Idoso, uma vez que melhorará o atendimento e contribuirá na
valorização das habilidades e potencialidades deste grupo em
específico. Otimizando o sentimento de utilidade visto que as
confecções realizadas pelos mesmos transformam-se em
objetos de valorização pessoal e empoderamento."

Pela Entidade fora apresentada Plano de Trabalho e todos os documentos

exigidos pela Lei 13.019/2014, para a comprovação de sua habilitação jurídica,

econômico-financeira e regularidade fiscal.

Fora constituída Comissão de Seleção pelo Conselho Municipal da Pessoa

Idosa que realizou a análise do projeto emitindo parecer favorável.

O procedimento seguirá todos trâmites da Lei, no que tange a celebração,

execução e prestação de contas.

A Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014, em seu artigo 31, inciso II , refere-

se à possibilidade de inexigibilidade do chamamento público, estabelecendo:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações
da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por
uma entidade específica, especialmente quando:

Av. Champagnat, 1750 — Centro CEP: 14400-320
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parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por
uma entidade especifica, especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em
acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam
indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

I I- a parceria decorrer de transferência para organização da
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3° do
art. 12 da Lei 4320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art.26 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio
de 2000.

Verifica-se que o presente processo se enquadra na inviabilidade de

competição, por conseguinte de chamamento, uma vez que, muito embora houve

possibilidade de competição, passa a ser inexigível na medida em que o recurso foi

destinado especificamente à Fundação Espirita Judas Iscariotes.

A Entidade executa as ações esportivas, culturais, educativas, de lazer e outras

voltadas para Pessoa Idosa, realizando um relevante trabalho para a comunidade

francana. Atualmente tem Termo de Colaboração firmado com o Município até o ano

de 2022.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão pela inexigibilidade de

chamamento uma vez que a OSC foi escolhida por destinação.

Por todo o exposto, pode-se verificar o cumprimento às exigências legais.

Franca-SP, 02 de Junho de 2020

ia Neves

Secretária de Ação Social

Av. Champagnat, 1750 — Centro CEP: 14400-320
Fone: (16) 3711-9312 — E-mail: sedhas@franca.sp.gov.br
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PROJETO SOCIAL

I IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE / EXECUTOR

Nome: Fundação Espirita Judas Iscariotes

Endereço: Rua Ofélia Soares Russo, 994. Jardim Planalto. Franca /SP

CNPJ: 47.985.189/0001-82

Email: fundação-judasiscariotes@feji.org.br

Banco: Caixa Econômica Federal Agência: 2322 Conta: 1960-8

Praça de Pagamento: Franca SP

Representante legal: Cloves Plácido Barbosa

RG: 14.190.048-9 CPF: 041.481.498-32 Função: Presidente

Representante Técnica: Ana Luiza Prates Martins CRESS 55537

RG: 49.729.096-0 CPF: 419.586.928-0

Objeto do Projeto social: Proposta de projeto técnico apresentada ao Conselho Municipal da

Pessoa Idosa — COMUPI, com vistas à captação de recursos oriundo do Fundo Municipal da

Pessoa Idosa (FMPI) de Franca-SP, para aquisição de 01 Máquina de Costura Portátil Singer

Promise 1412 para o Centro de Convivência do Idoso- "Nelson de Paula Silveira", desenvolvido

pela Fundação Espirita Judas Iscariotes — FEJI.

III APRESENTAÇÃO

A FEJI, fundada em 1946, com sede na Rua Ofélia Soares Russo, n° 994, Jardim

Planalto, caracteriza-se como uma organização da sociedade civil, sem fins econômicos, cuja

finalidade perfaz a promoção da assistência social e educacional de crianças, adolescentes e

pessoas idosas, bem como a proteção social. Com mais de 70 anos de existência, a entidade

atua com eficácia e efetividade para garantir e defender os direitos sociais do citado público. A

FEJI desenvolve em Franca-SP, diversos serviços socioassistenciais sob a política de

assistência social. Tais serviços se encontram em todos os níveis de complexidade do Sistema

1



2'

Fundação Espírita "JUDAS ISCARIOTES"
CNPJ: 47.985.189/0001-82 Fundada a 8 de setembro de 1946 Insc. Est. Isento
R: Ofélia Soares Russo, 994- Jd. Planalto - CEP: 14409-090 - Franca/SP - PABX: (16) 2104-7700 - Fax: (16) 3727-6975
E-mail: fundacao-judasiscariotesüfeji.org.br - Portal Transparência: www.terceirosetorfranca.com.br

Único de Assistência Social — SUAS, complexidade esta, preconizada pela Tipificação

Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução n° 109, de 11 de Novembro de 2009).

Um dos serviços socioassitenciais executados pela entidade, lócus do presente projeto

social, se constitui o Centro de Convivência do Idoso- "Nelson de Paula Silveira", que atua na

região Centro de Franca há 08 anos e seu atendimento perpassa o número de 200 pessoas idosas

atualmente.

São oferecidos neste espaço, de sede própria, uma gama de atividades esportivas,

culturais, educativas e de lazer dentre as quais cada participante frequenta em média três das

atividades oferecidas por semana. Vale ressaltar que todas as ações realizadas no CCI visam a

promoção de um envelhecimento ativo e saudável com enfoque por exemplo, para a prevenção

da institucionalização.

É um serviço conveniado ao Fundo Social de Solidariedade- FUSSOL, que atende

pessoas com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, sem qualquer distinção, não havendo restrição

àqueles que recebem qualquer tipo de beneficio assistencial.

IV ANÁLISE DE CONTEXTO E JUSTIFICATIVA

Como já citado anteriormente, a Fundação Espirita Judas Iscariotes — FEJI é uma

instituição socioassistencial pioneira, fundada em 1946 na cidade de Franca, estado de São

Paulo- Brasil e trabalha há mais de 70 anos na luta e defesa e garantia de direitos com eficácia

e experiência nos segmentos etários: criança, adolescente, adultos, Idosos e pessoa com

deficiência, sobretudo à população que encontra-se em situação de vulnerabilidade social.

Dentre os serviços que a entidade executa, está o Centro de Convivência do Idoso (CCI)-

"Nelson de Paula Silveira", localizado na Rua José Marques Garcia, 419 no complexo do Teatro

Judas Iscariotes que contempla uma rica configuração de atividades que tem a finalidade de

evidenciar e lapidar o protagonismo social dos atendidos, fortalecendo assim suas identidades

e singularidades além de promover um envelhecimento ativo e saudável a este público. A

entidade, neste segmento de serviço conta com 05 profissionais sendo três monitores, uma

auxiliar administrativo e um auxiliar de limpeza que atendem atualmente 200 pessoas idosas.

Estes são frequentadores de atividades como Pilates, Ginástica, Informática, Alongamento,

Oficina da Memória e Artesanato.
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A atividade de Artesanato, a qual contempla o objeto deste projeto, conta atualmente

com 36 participantes divididos em 03 (três) turmas com atividades que duram 2h00 min cada

sendo estabelecidas três vezes por semana. Nesta atividade, as idosas envolvidas confeccionam

semanalmente panos de prato, toalhas de mesa, puxa saco, decoração de pascoa, decoração de

natal, flores de pano, tapetes entre outros que dependem da utilização da máquina de costura.

Todo este trabalho visa prevenir e retardar doenças ligadas à demência uma vez que as técnicas —

trabalhadas ajudam a manter a mente mais ativa, potencializam a chance de decisão e escolha

além de estimular a coordenação motora fina (pintar, bordar, cortar, passar a linha na agulha,

entre outros), ativar os canais sensoriais (visão e tato), promover a interação e inserção social,

trabalhar a imaginação e criatividade, proporcionar a auto-estima e autonomia com vistas ao

bem estar físico e social.

Deve-se levar em conta ainda que o ato de costurar traz inúmeros benefícios para o

bem estar atuando como atividade terapêutica pois alivia o estresse e os sintomas de depressão I

proporcionando a seus participantes o desenvolvimento de talentos ou habilidades para além do

seu ambiente de convivência diária.

Para tanto, pretende-se utilizar dos recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa para

a aquisição de uma Máquina de Costura Portátil Singer Promise 1412, para a realização do

projeto: "Mãos Talentosas: uma boneca por um sorriso" o qual apresenta como metodologia a

fabricação de bonecas de pano, durante um semestre sendo disponibilizado 1 hOOmin dentre as

2h00min de atividade para a execução deste. Dentro do projeto, a criação deste "brinquedo"

simbolizará de forma concreta a busca nos sentidos e na memória o resgate e a essência das

lembranças que ficaram na infância destas idosas envolvidas. Para a realização deste projeto,

será necessário ainda outros materiais cedidos pela própria entidade como tecidos, botões,

linhas, pedrarias entre outros. O trabalho será realizado em grupos cultivando o trabalho em

equipe e fortalecendo vínculos atrelado a uma prática de atividade prazerosa. Contudo, na

primeira fase de execução, que contará com 4 encontros, totalizando um mês, será realizado

rodas de conversa cujo o tema central contará com um aquecimento emocional e corporal

valorizando assim os sentidos (olfato, audição, tato, visão e paladar) que serão redescobertos

no grupo a partir de cheiros, sons e sabores que remeterão a uma viagem no passado despertando .

a memória da infância o que favorecerá posteriormente na fabricação das bonecas pois entrando /
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em contato com os sentimentos, os mesmos serão transmitidos no momento da confecção de

maneira que possam expressar a sua identidade pessoal.

Na segunda fase de execução, serão disponibilizados dois meses para a confecção do

corpo da boneca já que cada idosa fabricará um total de duas bonecas. Seguido pela terceira

fase, com dois meses também que consistirá na fabricação de roupas e acessórios para tal.

Vale ressaltar que a máquina de costura nestas duas fases de execução torna-se objeto

indispensável pois possibilitará qualidade no serviço oferecido no que diz respeito à confecção

e acabamento do material, além de customização dos trabalhos produzidos pelos idosos. A

máquina de costura promoverá ainda a praticidade, desenvolvimento de habilidades, autonomia

e consequentemente independência na realização de reparos próprios.

Para finalizar e contemplando com os objetivos centrais deste projeto, será

disponibilizado mais um mês para a realização da entrega das bonecas. O intuito desta fase é

atender à solicitação feita anteriormente pelas próprias idosas além de promover interação com

familiares e/ou comunidade a partir da realização de um encontro no Centro de Convivência do

Idoso onde cada integrante fará a entrega de uma das bonecas confeccionadas para uma pessoa

escolhida podendo assim, no momento da entrega expressar suas memórias de infância além de

verbalizar os sentimentos ao produzir a boneca fortalecendo a autonomia, o protagonismo e a

socialização.

A sugestão será que a segunda boneca seja guardada com cada idoso que fabricou

com o intuito de arquivar uma lembrança concreta de toda a experiência vivenciada durante o

processo.

É importante lembrar, que esta atividade em questão não conta com nenhum recurso

ou instrumento especifico próprio que auxiliariam no desenvolvimento e aprimoramento desta,

sendo utilizada até os dias atuais uma máquina de costura emprestada o que revela uma certa

dificuldade em relação à sua utilização diária,

Diante desta realidade, e em consonância com a Resolução N° 06 de 2019- COMUPI

de 27/09/2019 entende-se que embora a FEJI receba verba mensal através do convênio como

FUSSOL, o repasse não é suficiente para realizar novos investimentos ou custear todas as

despesas do serviço e nem de projetos como este. Contudo, para o alcance da sistemática

qualificação do serviço, a entidade reconhece neste edital um importante caminho para

melhorias e aperfeiçoamento do serviço prestado uma vez que, o artigo 230 da Constituição

4
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Federal do Brasil, diz que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e

garantindo-lhe o direito à vida". Diante de tais premissas constitucionais, o Estado brasileiro

empreendeu uma série de esforços voltados ao cumprimento de tais dispositivos, sendo que,

um deles, refere-se às doações aos Fundos dos Direitos do Idoso que passaram a ser

incentivados e regulamentados por leis específicas. Tais fundos são constituídos com o objetivo

de facilitar e qualificar o processo que envolve a captação, o repasse, a aplicação e o controle

dos recursos destinados à implementação e desenvolvimento das ações que se relacionam,

especialmente, com os programas de proteção especial à pessoa idosa. Com isso, acredita-se

que a realização de tal projeto beneficiará as pessoas atendidas no Centro de Convivência do

Idoso uma vez que melhorará o atendimento e contribuirá na valorização das habilidades e

potencialidades deste grupo em específico. Otimizando _o sentimento de utilidade visto que as

confecções realizadas pelos mesmos transformam-se em objetos de valorização pessoal e

empoderamento.

V OBJETIVOS
3.1 Objetivo geral
• Adquirir 01 Máquina de Costura Portátil Singer Promise 1412 a ser direcionado para a

realização do Projeto: "Mãos Talentosas: uma boneca por um sorriso" dentro da

atividade de Artesanato.

3.2 Objetivos específicos
• Realizar o projeto: "Mãos talentosas: uma boneca por um sorriso"

• Aperfeiçoar tecnologicamente o serviço prestado;

• Favorecer condições de trabalho qualitativas;

• Proporcionar confecção e acabamento dos trabalhos realizados;

• Possibilitar um trabalho mais eficiente sobre cada confecção.
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VI PÚBLICO ALVO BENEFICIÁRIO

36 Pessoas idosas (atividade de artesanato), atendidas pelo Centro de Convivência do

Idoso- Nelson de Paula Silveira.

VII METODOLOGIA - FORMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO E DE

CUMPRIMENTO AS METAS A ELE ENTRELADA

O projeto é composto por duas fases metodológicas. A primeira consiste em adquirir a

Máquina de Costura a partir da liberação da yerba para aperfeiçoar o trabalho social

desenvolvido pelo Centro de Convivência do Idoso e a segunda fase metodológica trata-se de

estruturar o trabalho, sob a utilização da Máquina de Costura nas atividades propostas dentro

do projeto ora citado.

Para validar a primeira fase metodológica que consiste na compra da Máquina, serão

analisados 03 (Três) orçamentos previamente realizados pela auxiliar administrativo deste

serviço com o intuito de adquirir o que melhor atende às necessidades em consonância com a

verba estabelecida.

Logo após a aquisição, será realizado uma roda de conversa com os participantes da

atividade de artesanato com o intuito de promover a divulgação desta aquisição, demonstrando

todo o processo perpassado desde a publicação do edital, fabricação do projeto social até sua

aquisição como forma de conscientização do idoso sobre os recursos advindos do Fundo

Municipal da Pessoa Idosa.

Em seguida, na segunda fase, dar-se-á inicio ao projeto contemplando todas as fases já

apresentadas anteriormente que vai desde o resgate de lembranças, a fabricação das bonecas até

a socialização com amigos e/ou familiares.

Vale ressaltar que esta atividade tem sala especifica dentro do Centro de Convivência

para o desenvolvimento das ações do projeto e também, posteriormente nas ações semanais na

qual a máquina ficará exposta e será manuseada pelo monitor e todos os integrantes desta

atividade.

A aquisição da máquina de Costura— objeto do presente projeto social — impactará direta

e indiretamente na execução do serviço. Este impacto poderá ser verificado através da

divulgação do trabalho realizado por meio das peças confeccionadas. Através do projeto de

aquisição espera-se qualificar o atendimento prestado à pessoa idosa e proporcionar o

6
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aprimoramento das atividades que favoreçam maior estimulação, prevenção, fortalecimento de

vínculos, autonomia, qualidade de vida, entre outros.

VIII VIABILIDADE OPERACIONAL E FINANCEIRA DO PROJETO

QTD. DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01 Máquina de Costura Portátil Singer

Promise 1412

R$ 599,89 R$ 599,89

VALOR TOTAL R$: 599,89

VALOR DISPONÍVEL ATRAVÉS DO FMPI

VALOR DIRECIONADO PARA O PRESENTE PROJETO

R$ 600,00

R$ 599,89

VALOR DE CONTRAPARTIDA DA ENTIDADE R$ 0,00

Os valores acima referidos representam orçamentos atuais.

Franca-SP, 24 de Fevereiro de 2020.

s P1 ar osa

Presidente

â .tf., Ottn "1 CNKL<N

Ana Luiza Prates Martins

Responsável Técnico
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
47.985.189/0003-44
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/03/1983

NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO ESPIRITA JUDAS ISCARIOTES

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos
87.11-5-05 - Condomínios residenciais para idosos e deficientes físicos
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO
R JOSE MARQUES GARCIA

NUMERO
395

COMPLEMENTO
********

CEP
14.401-080

BAIRRO/DISTRITO
CIDADE NOVA

MUNICÍPIO
FRANCA

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(16) 3727-1271/(16) 9999-5627

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O

SITUAÇÃO ESPECIAL
or.* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/02/2020 às 10:06:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

47.985.189/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/03/1962

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO ESPIRITA JUDAS ISCARIOTES

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

87.11-5-05 - Condomínios residenciais para idosos e deficientes físicos
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química não especificadas anteriormente
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

h 94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
F 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO

R OFELIA SOARES RUSSO
NÚMERO

994
COMPLEMENTO
********

CEP

14.409-090
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM PLANALTO
MUNICIPIO

FRANCA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(16) 3727-1271

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
...*.*

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
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LEI N2 1.05b,'de 19 de jánho de 1962. 

Declara de Utilidade Publica entidade as-
sistencial. !

FLÁVIO ROCHA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São

Paulo, usando das atribuiçUs quO lhe são conferidas por lei, faz sa-

ber que a Câmara Municipal decretoWe ele promulga a seguinte lei; ,

Artigo 12- É declarada de Utilidade ytiblica, a FUNDAÇÃO ESPLITA "JU-

DAS ISCARIOTES", com sede nesta cidade de Franca.

Artigo 22- Esta lei entrarEi em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposiç'Oes em contrg.rio.

Prefeitura Municipal de Franca,

Em 19 de junho de 1962.

O PREFEITO MU ICIPAL,

VIO ROCHA )

Publicada e registrada na Secretaria,

Em 19 de junho de 1962.
• r4"---7 
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\-( nJoão AntOnio Fonseca
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I Fundação Espírita "JUDAS ISCARIOTES"
CNPJ: 47.985.189/0001-82 Fundada a 8 de setembro de 1946 Insc. Est. Isento
R: Ofélia Soares Russo, 994- Jd. Planalto - CEP: 14409-090 -Franca/SP - PABX: (16) 2104-7700 - Fax: (16) 3727-6975
E-mail: fundacao-judasiscariotes4feji.org.br - Portal Transparência: www.terceirosetortranca.com.br

DECLARAÇÃO

Eu, Cloves Plácido Barbosa, brasileiro, contador, casado, portador do

RG: 14.190.048 SSP/SP, e do CPF: 041.481.498-32, na qualidade de presidente desta

Fundação Espírita "Judas lscariotes", declaro que as atividades da Fundação Espirita

Judas Iscariotes iniciou-se em 8 de Setembro de 1946 sendo esta declarada utilidade

pública na data de 19 de Junho de 1962.

Sem mais para o momento,

Franca, 24 de Fevereiro de 2020.

•
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I CNPJ: 47.985.189/0001-82 Fundada a 8 de setembro de 1946 Insc. Est. Isento

R: Ofélia Soares Russo, 994- Jd. Planalto - CEP: 114409-090 - Franca/SP 
-PABX: (16) 2104-7700 - Fax: (16) 3727-6975

E-mail: fundacao-judasiscariotesAleji.org.hr - Portal 
Transparência: www.terceirosetorfranca.conthr

•

•

DECLARAÇÃO

Eu, Cloves Plácido Barbosa, brasileiro, contador, casado, portador do RG:

14.190.048 SSP/SP, e do CPF: 041.481.498-32, na qualidade de presidente 
desta

Fundação Espírita "Judas Iscariotes", declaro que esta Instituição possui instalações,

condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

(Art. 33, V, cL. 13.019/2014

Sem mais para o momento,

Franca, 24 de fevereiro de 2020.
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I CNPJ: 47.985.189/0001-82 Fundada a 8 de setembro de 1946 Insc. Est. Isento
R: Ofélia Soares Russo, 994- Jd. Planalto - CEP: 14409-090 - 

Franca/SP- PABX: (16) 2104-7700 - Fax: (16) 3727-6975

E-mail: fundacao-judasiscariotesêfeji.org.br - Portal 
Transparência: www.terceirosetorfranca.com.br

DECLARAÇÃO

Eu, Cloves Plácido Barbosa, brasileiro, contador, casado, portador do RG:

14.190.048 SSP/SP, e do CPF: 041.481.498-32, na qualidade de 
presidente desta

Fundação Espírita "Judas lscariotes", declaro que esta Instituição possui 
capacidade

administrativa, técnica e gerencial, para execução ou manutenção das ações 
previstas no

plano de trabalho.

Sem mais para o momento,

•

Presidente

•

osa

Franca, 24 de fevereiro de 2020.
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃO ESPÍRITA JUDAS ISCARIOTES 

CiOCUMENTO PROTOCOLADO, REGISTRADO E 1CAPÍTULO I '="ANE"' " EM MICROFILME MB. N. 71612
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇ  

Art, 1°. A FUNDAÇÃO ESPíRTA JUDAS ISCARIOTES, também designada pela sigla
FEJI, aqui doravante denominada Fundação, foi fundada em 8 de setembro de 1946,
e registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas em 26 de março de 1962 sob
o número 47.985.189/0001-82 e é uma organização da sociedade civil, pessoa jurídi-
ca de direito privado, de caráter filantrópico, sem fins econômicos, sem cunho político
ou partidário, que se regerá pelo presente estatuto e pela legislação pertinente e tem
seu foro na cidade de Franca, Estado de São Paulo, e sua sede na Rua Ofélia Soares
Russo, número 994, Bairro Jardim Planalto, CEP 14.409-090.

Art. 20. A Fundação, tem a finalidade precipua de promover a assistência social e
educacional a crianças, adolescentes e idosos, sem distinção de raça, cor, credo
religioso ou político, sexo e condição social, bem como a proteção social, que visa à
garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, com
ênfase na defesa de seus direitos, atuando junto a sociedade e ao poder público.
visando:

I- amparar a velhice, promovendo o atendimento, o assessoramento, a defesa e a ga-
rantia dos beneficiários da Lei Orgânica da Assistência Social, oferecendo-lhes trata-
mentos médico-hospitalar, ambulatorial, multidisciplinar, centro intensivo de recupera-
ção, buscando o seu bem estar e a recuperação plena da saúde;
II- prestar assistência social de forma gratuita à sociedade em geral, famílias e indivi-
duos, independentemente de faixa etária, colocando à disposição instalações físicas
próprias, ou locadas, e projetos educacionais e culturais, mesmo através de convê-
nios/parcerias, visando à socialização dos seus membros, promovendo o fortalecimen-
to dos vínculos familiares e comunitários, sendo mediadora da relação com outros
membros da sociedade e seu universo de valores, atendida a legislação vigente;
I II- Contribuir para a educação de familiares dos usuários da Instituição e da sociedade
em geral, ministrando os seguintes cursos existentes no País:- Educação Infantil,
Ensino Fundamental, Ensino Médio, Educação Profissional Técnica de Nível Médio,
podendo ainda realizar ações complementares à educação, inclusive instituir a
educação integral, bem como, outros que julgar conveniente, poderá distribuir bolsas
de estudos parciais ou totais aos alunos, segundo critérios estabelecidos por decisão
do conselho diretor
IV- proteger a família, a maternidade, a infância, a adolescência e a velhice;
V- defender direitos, visando a garantia do pleno acesso aos direitos no conjunto das
provisões socioassistenciais;
VI- atender permanentemente, em sua sede, aos idosos e a seus familiares que
necessitem de auxílio de ordem material, psicossocial ou jurídica,
VII- realizar eventos para orientação e estímulo aos idosos e aos seus familiares:
VIII- realizar ações relativas à alimentação saudável e suplementos alimentares;
IX- realizar atividades recreativas, físicas e lúdicas, bem como prevenção de fatores de
risco para os idosos;

1
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Fundação Espirita "JUDAS ISCARIOTES

:DOCUMENTO PROTOCOLADO, REGISTRADO F..
iSCANEADO EM MICROFILME 11B. N. 71612

X - defender os direitos dos idosos a uma assistência coenprteta chgna—tia—pressoa 

humana;
Xl- promover e divulgar o trabalho do voluntariado e a sua importância para a

sociedade inclusive pelo desenvolvimento de programas de treinamento profissional e

capacitação de voluntários;
XII- buscar recursos financeiros, mediante promoções e reivindicações de verbas, na

forma da lei;
XIII- mobilizar pessoas, famílias, comunidades e instituições, visando estabelecer os

meios adequados e propícios ao desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e

social da população em situação de risco, e condições de liberdade e dignidade;

XIV- articular com as organizações governamentais e não governamentais dedicadas

ao planejamento e à execução de programas de atendimento, proteção e apoio sócio-

educativo, para efetivação das prerrogativas asseguradas no Estatuto da Criança e do

Adolescente, bem como em toda a normativa internacional;
XV- promover estudos sistemáticos sobre as consequentes transformações sociais,

éticas, econômicas e políticas da realidade brasileira, que interferem na sociedade;

XVI- executar serviços de assessoria e apoio técnico-administrativo para entidades e
outros agentes do desenvolvimento integral da sociedade;
XVII- promover e manter programas alternativos de atendimento direto, adequados às

necessidades das pessoas em situação de risco;
XVIII- cooperar para que as pessoas em situação de risco recebam assistência

alimentar, educacional, social. parafamiliar, sanitária, médico-odontológica, formação

moral e cívica e proteção de seus direitos;
XIX- implantar, instalar, manter e gerir moradias na modalidade Serviço Residencial

Terapêutico, para pacientes egressos de instituições psiquiátricas, com histórico de

longa permanência. previamente avaliados e encaminhados pelas Equipes Técnicas

de Saúde;
XX- comercializar produtos de fabricação própria, fármacos e fitoterápicos, devendo a
renda ser integralmente aplicada em seu objeto social.
Parágrafo Primeiro. Para os fins deste artigo. a dedicação às atividades nele
previstas configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos de

ações correlatas, por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou

ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem

fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins.
Parágrafo Segundo. A Fundação não distribui entre os seus associados,
conselheiros, diretores, administradores, empregados, doadores ou terceiros eventuais
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções
de qualq
uer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o
exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução de seu
respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo
patrimonial ou fundo de reserva

Art. 3°. 0 desenvolvimento de suas atividades será em caráter continuado,
permanente, planejado e gratuito e a Fundação observará os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará
discriminação de qualquer gênero.

2
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:DOCUMENTO PROTEGIAM, REGISTRADO E:
EM MICROFILME 28. N. 71612 :Parágrafo único. A Fundação para consecução de suas atjindades_com_olojetiY_Qpre-

cipuo de obter recursos próprios, poderá comercializar produtos e serviços, conforme
artigo 14, parágrafo 4°, deste estatuto.
Art. 4°. A Fundação terá um regimento interno que, aprovado pela assembleia geral,
disciplinará o seu funcionamento, bem como os seus departamentos assistenciais, de
forma individual

Art. 5°. A fim de cumprir suas finalidades, a Fundação se organizará em tantas
unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais seregerão pelas disposições estatutárias e regimentais,

Art. 6°. O prazo de duração da Fundação será por tempo indeterminado e suas ativi-dades só serão encerradas com observância das disposições legais e estatutárias.

CAPÍTULO II
DOS ASSOCIADOS- ADMISSÃO, EXCLUSÃO, DIREITOS E DEVERES.

Art. 7°. O Quadro Social da Fundação será composto por três-categorias de associa-dos:
1-Associados Beneméritos-I- São os instituidores, com alta distinção por serviços pres-tados ou doações feitas. Gozarão dos direitos e regalias condizentes com sua catego-ria de Beneméritos, cujos nomes e obras serão registrados em livro próprio, e serãoisentos de votarem e serem votados.
I I- Associados Contribuintes/-- São todas as pessoas que contribuírem com uma men-salidade mínima estabelecida em assembleia. Após um ano de inclusão no quadro deContribuintes, poderão ser transferidos para o quadro de Associados Efetivos, median-te apresentação por Associado Efetivo e aprovado pelo conselho diretor.
I II- Associados Efetivos/ São os Associados Contribuintes, que tiverem participadoinicialmente das reuniões de assembleia por período de um ano, que desempenharemcom abnegação e desprendimento todo e qualquer cargo ou incumbência para queforem nomeados ou designados e portarem com correção em todos os atos da vida,dentro dos princípios da dignidade, da moral e da ética, e que foram aprovados peloconselho diretor da Fundação, devendo apresentar a competente certidão negativa detributos e contribuições federais.

Art. 8°. O número de associados será ilimitado e o interessado deverá obedecer aosseguintes critérios:
I- A qualidade de associado é intransmissivel.
II- Ser maior de dezoito anos, apresentar carteira de identidade e carta de Declaraçãode Voluntário, e ainda se candidato aos cargos eletivos, não possuir envolvimento coma Justiça Criminal, não ter seu nome em cadastros oficiais de devedores, nem conde-nação por ilícitos patrimoniais, sendo fatores ifripeditivos para a homologação de nomede candidato para disputar as eleições.
III- Novos associados deverão ser admiticds na categoria de contribuintes, medianteproposta assinada, com apresentação de um associado efetivo, sendo a mesma leva-da em reunião do conselho diretor para deliberar sobre sua admissão ou não, devendoconstar em ata da apresentação e posterior admissão.

(fi
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Fundação Espirita "JUDAS ISCARIOTES

IV- Pagar mensalidade, instituída pela assembleia, devendo estar quites para ter o di-

reito de votar e ser votado.
V- Concordar com o presente estatuto e cumprir as suas disposições na Fundação e

fora dela, cumprindo ps princípios nele definidos. 
--------

DOCUMENTO PROTOCOLADO, REGISTRADO ;
VI- Ter idoneida 

E
d oral e conduta ilibada. v-C.'ANEADO EM MICROFILME MB. N. 71612 í

Art. 9°. A exclus o do associado se dará nas seguintes que*s.:,,

I- Grave violação do estatuto e regimento interno;

II- Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais;

I II- A exclusão do associado do quadro da Fundação somente ocorrerá mediante deci-

são da assembleia geral, por maioria absoluta e convocada especialmente para este

fim, com no mínimo dez dias de antecedência, devendo os associados envolvidos no

processo de exclusão ser comunicados por escrito, sendo a eles facultado o amplo

direito de defesa.
Parágrafo Primeiro: É direito de o associado demitd-se quando julgar necessário, pro-

tocolando junto à secretaria da Fundação seu pedido de demissão.

Parágrafo Segundo. O associado que solicitar seu desligamento espontâneo, poderá

retornar ao quadro de associados a qualquer momento, salvo se houver pendência

administrativa quando de seu afastamento.

Art. 10. São direitoídos associados:

1- Assistir, quando convocado, a todas as reuniões das assembleias gerais da Funda-

ção e tomar parte nos assuntos em discussão e sua deliberação;

II- Votar e ser votado para cargos administrativos, ou em reforma estatutária, desde

que faça parte do quadro de membros efetivos há pelo menos 01 (um) ano;

I II- Propor em assembleia geral ou ao conselho diretor, todas as medidas que julgar

convenientes aos interesses da Fundação;

VI- Ter livre acesso às instalações e cópias de documentações da Fundação, mediante

solicitação prévia por escrito justificando a necessidade para tal, com aprovação do

conselho diretor.

Art. 11. São deveres dos associados:

I- Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e Regimento Interno;

I I- Respeitar e cumprir as decisões da assembleia geral;

I II- O associado Efetivo que deixar de comparecer, sem justificativa, às assembleias

ordinárias e/ou extraordinárias, para as quais tenha sido convocado, em três reuniões.

será automaticamente transferido para a categoria de associado Contribuinte.

IV- Quando convocados para as assembleias gerais, Ordinárias ou Extraordinárias,

principalmente para as assembleias de eleição de novo conselho diretor, os que não

comparecerem, se eleitos, não serão empossados, salvo em caso justificado e de

comprovada força maior.

Art. 12. Os associados, não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos

encargos da Fundação.
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DOCUMENTO PROTOCOLADO, REGISTRADO E

iSCANEXA  
CAPíTULO III 

EM MICROFILME MB. R. 71612
- 

DO PATRIMÔNIO, DAS 
RECEITAS E DAS 

DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS E

CONTÁBEIS

Art. 13. O patrimônio da 
Fundação é composto de todos os 

bens imóveis, móveis e

por legítimos direitos, que 
possua ou vier a possuir, 

podendo ser alienados, cedidos ou

substituídos para 
consecução:le suas finalidades, desde 

que aprovado nos termos do

Parágrafo Único. As 
receitas da Fundação são 

advindas dos auxílios, convênios,presente estatuto.

subvenções ou quaisquer 
outras denominações utilizadas 

para destinação de recur-

sos públicos, firmados com o 
poder público das três esferas 

do nosso país, federal,

estadual ou municipal, 
provenientes do executivo, legislativo, 

judiciário ou ministério

público, bem como 
privados, brasileiros ou estrangeiros. 

Também as decorrentes de

receitas, rendimentos ou 
rendas de seus bens e serviços, 

receitas financeiras auferi-

das em virtude de eventuais 
aplicações monetárias, legados, 

donativos em material

ou dinheiro, contribuições 
em moeda recebidas de 

pessoas físicas ou jurídicas, men-

salidades, promoções de eventos, 
sorteio de prêmios, aluguéis, 

recursos decorrentes

da nota fiscal paulista ou 
quaisquer outros com as mesmas 

características e partici-

pação financeira da pessoa idosa 
assistida.

Art. 14. A Fundação aplicará, 
integralmente no território nacional e 

dentro do município

de Franca, as receitas 
recebidas para as finalidades a que 

estejam vinculadas, visando

a realização dos seus 
objetivos sociais.

Parágrafo Primeiro. Não 
poderá, nenhum bem imóvel ser 

vendido, alienado, ofereci-

do em garantia, ou vinculado 
por quaisquer obrigações, salvo 

em caso de necessidade

e após prévia aprovação da 
assembleia geral e o consentimento do 

curador da Funda-

ção, mediante alvará judicial 
para a transação, ficando 

convalidados os alvarás já ex-

Parágrafo Segundo. Os recursos 
referidos neste artigo poderão ser 

aplicados fora dopedidos.

município de Franca, em unidades 
prestadoras de serviços vinculadas à 

Fundação.

que porventura tenham sido 
criadas dentro do Estado de São 

Paulo.

Parágrafo Terceiro. A 
Fundação poderá, a critério do 

conselho diretor, reservar parte

do dinheiro arrecadado em 
promoções e em doações, para 

depósito e aplicação em

conta bancária, a fim de 
poder prestar assistência permanente, conforme 

seus

objetivos, quer em casos 
de urgência, quer para a 

execução das suas atividades

Parágrafo Quarto. A 
Fundação, com o objetivo precípuo 

de obter recursos próprios,normais.

poderá comercializar 
produtos de produção própria, de 

terceiros e prestação de servi-

ços, devendo obrigatoriamente 
reverter os recursos obtidos na 

realização de seus ob-

jetivos sociais.

Art. 15. No encerramento de 
cada exercício social, que será 

coincidente com o ano

civil, serão elaboradas, no 
mínimo, com observância das 

disposições legais e de a-

cordo com os princípios 
fundamentais de contabilidade e com as 

Normas Brasileiras

de Contabilidade, as 
seguintes demonstrações:

. I- balanços patrimoniais;

II- demonstrações dos 
resultados dos exercícios;

III- demonstrações das 
mutações pat imoniais;

------,

•
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I V- demonstrações de fluxos de caixa;
V- notas explicativas às demonstrações contábeis.

CAPITULO IV
DA ASSEMBLEIA GERAL

;DOCUMENTO PROTOCI1ADO, REGISTRADO E ;
;SEMEADO EM MICROFILME B. N. 71612

Art. 16. A assembleia geral, em qualquer de suas modalidades, seja ordinária ou ex-
traordinária, é o órgão supremo da Fundação em matéria deliberativa e, salvo dispósi-
ção expressa em sentido contrário, terá suas deliberações aprovadas por maioria- im-
ples, não sendo permitida a representação.

Art. 17.A assembleia poderá ser convocada pelo Presidente do conselho diretor, ou
pela sr(aioria simples do conselho diretor, por maioria do conselho fiscal e pelo menos
1/5 -dos associados efetivos quites e regulares, que sub_weverão e especificarão os
motivos da convocação, que deverá ser precedida de edital afixado na sede, com an-
tecedência mínima de 10 dias corridos e deliberará exclusivamente sobre matéria
constante do edital de convocação.
Parágrafo Primeiro. Funcionará em primeira convocação, com maioria absoluta de
seus membros ou, não conseguida esta, em segunda convocação trinta minutos após,
a qual funcionará com no mínimo 1/3 dos associados efetivos, deliberando apenas,
sobre o assunto para o qual fora convocada;
Parágrafo Segundo. Para os casos de eleição e destituição dos membros do conse-
lho diretor e do conselho fiscal, será utilizado o mesmo quórum do parágrafo antepor;
Parágrafo Terceiro. A votação das proposições será feita por escrutínio secreto, ou
por outra forma se assim ficar deliberado e cada membro computará apenas um voto.
Parágrafo Quarto. Haverá uma assembleia geral no último domingo do mês de fever-
reiro de cada ano pará-a discussão, votação do balanço e prestação de contas refe-
rentes ao ano anterior.
Parágrafo Quinto. Para as eleições do conselho diretor e conselho fiscal, haverá de
dois em dois anos, no último domingo de fevereiro, uma assembleia geral previamente
convocada;
Parágrafo Sexto. A posse dos integrantes efetivos eleitos para comporem o conselho
diretor e conselho fiscal ocorrerá logo após a sua eleição, na mesma assembleia.

Art. 18. Cumpre às assembleias gerais'
1- Discutir fa- votar os assuntos para que forem coú'ocadas;
I I- Eleger os membros dos conselhos diretor e fiscal, bem corno empossá-los no cargo.
I II- Reformar os estatutos sociais, após dar ciência ao Órgão do Ministério Público, Cu-
rador da Fundação.
IV- Anular ou modificar qualquer deliberação do conselho diretor, inclusive em grau de
recurso.
V- Fixar a contribuiOo mensal dos integrantes.
VI- Decidir sobre a extinção da Fundação, de conformidade com o Ministério Público,
nos termos do art. 43.
VII- Resolver sobre o afastamento provisório ou definitivo de qualquer membro dos
conselhos diretor e fiscal, quando provada falta wave que desabone as bases morais
da Fundação.

6
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!DOCUMENTO PROTOCOLADO, REGISTRADO ;
ISCANEADO EM MICROFILME B. N. 71612

VIII- Em caso de falecimento, mudança ou abandono do càrgerpor-qtialcittep-Friembify

do conselho diretor ou fiscal, a assembleia fará o preenchimento dos cargos de acordo

com a legislação em vigor, e ainda observado o disposto no parágrafo segundo, do

artigo 39.
IX- Deliberar sobre venda, alienação, oferecimento em garantia ou vinculações por

quaisquer obrigações de imóveis da Fundação, em caso de necessidade, com o con-

sentimento do Curador da Fundação, mediante/alvará judicial para a transação;

X- Destituir os administradores,
XI- Aprovar a proposta de programação anual da Fundação e regimento interno,

submetidos pelo conselho diretor; d„,,/
XII- Discutir e homologar as conta e o balanço aprovado pelo conselho fiscal;

XIII- Julgar recursos de associados excluídos;

XIV- Apreciar o relatório anual do conselho diretor.

Art. 19. Para que se possa alterar o estatuto, é mister que a reforma:

I- Seja deliberada prõr dois terços da assembleia geral;

II- Não contrarie e nem desvirtue a finalidade da Fundação;

I II- Seja aprovada pelo órgão do Ministério Público no prazo máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias, findo o qual ou no caso de o Ministério Público a denegar, poderá o juiz

supri-Ia, a requerimento do interessado.
Parágrafo Único. Quando a alteração não houver sido ap-rovada por votação unâni-

me, os administradores da Fundação, ao submeterem o estatuto ao órgão do Ministé-

rio Público, requererão que se dê ciência à minoria vencida para impugná-la, se quiser.

em 10 (dez) dias.

Art. 20. A Fundação adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e

suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e

vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios.

CAPITULO V
DO CONSELHO DIRETOR

Art. 21. O conselho diretor será constituído dos seguintes membros.

I- Presidente;
I I- Vice-Presidente;
I II- Primeiro Secretário;
IV- Segundo Secretário;
V- Primeiro Tesoureiro;
VI- Segundo Tesoureiro;
VII- Procurador;
VIII- Diretor de Patrimônio;
IX- Diretor de Relações Públicas
Parágrafo único. O conselho diretor se reunir-se-á ordinariamente a cada mês e ex-

traordinariamente sempre que necessário, devendo haver o registro das reuniões em

atas, devidamente arquivadas em livro próprio.

Art. 22. O mandato do conselho diretor terá a duração de dois anos, sendo permitido

reeleições consecutivas.
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Parágrafo (Mico. A eleição do conselho diretor será realiá-dWiTõ—último d'orning cTe

fevereiro4O exercício seguinte ao vencido, e sua posse dar-se-á na mesma data de

sua eleição, ocasião em que serão apresentadas as prestações de contas, relatórios e

balanço geral do exercício anterior, para aprovação.

Art. 23. São condições para candidatar-se a qualquer um dos cargos do conselho

diretor:
I- fazer parte do quadro de membros efetivos há, pelo menos, um ano;

I I- estar em atividade nos 12 (doze) meses anteriores à eleição.

Art. 24. Compete ao conselho diretor.
1- Deliberar sobre todos os assuntos referentes à Fundação, administrando do melhor

modo possível seus interesses,
II- Cumprir e fazer cumprir as disposições deste estatuto, bem como as do regimento

interno, e as deliberações da assembleia geral;
I II- Elaborar programação futura para apreciação e aprovação da assembleia geral;
IV- Assistir e fiscalizar a atuação do presidente e tesoureiros na gerência e aplicação
dos recursos disponíveis, no que tange à execução dos projetos aprovados por este
conselho;
V- Contratar e nomear pessoas de confiança, para gerir atividades especificadas por
este conselho,
VI- Deliberar sobre contratação e demissão de funcionários;
VII- Deliberar sobre admissão de novos associados apresentados por associados efe-
tivos;
VIII- Deliberar sobre o livre acesso às instalações e cópias de documentos da Funda-
ção, solicitados pelos associados previamente;
IX- Deliberar sobre justificativas do associado efetivo que deixar de comparecer às as-
sembleias para as quais tenha sido convocado, para que justifique sua ausência, sob
pena de transferência para a categoria de associado contribuinte;
X- Convocar, por maioria simples de seus membros, a assembleia geral extraordinária;
XI- Deliberar sobre os pagamentos a serem realizados pelo Primeiro Tesoureiro;
XII- Analisar e dar parecer sobre o balancete dos recebimentos e pagamentos da Fun-
dação, apresentado mensalmente pelo Primeiro Tesoureiro;
XIII- Deliberar sobre o balanço anual de receita e despesa, balanço patrimonial, de-
monstração de origens e aplicações de recursos, demonstração da mutação do patri-
mônio líquido, e demais demonstrações contábeis que vierem a ser exigidas por lei,

apresentadas pelo Primeiro Tesoureiro;
XIV- Assinar convênios com entidades assistenciais e educacionais, além de órgãos
públicos e instituições privadas, nacionais ou estrangeiras, visando o estimulo e incre-
mento a seus objetivos.
XV- Executar a programação anual aprovada pela assembleia geral;
XVI- Elaborar e apresentar à assembleia geral o relatório anual;
XVII- Reunir com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em
atividades de interesse comum;
XVIII- Criar ou extinguir os departamentos ou unidades de prestação de serviços que
se fizerem necessários, cabendo-lhe indicar comissão para administrá-los,
acompanhando o seu trabalho na execução das atividades programadas, visando à
unidade de ação.
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Parágrafo único. As deliberações 
do conselho diretor só—pocle,

rão--sef--tomada,s,------+

quando reunidos pelo menos a 
maioria dos seus membros, em primeira 

convocação,

ou 30 (trinta) minutos após, em 
segunda convocação, sempre com a aprovação 

da

maioria dos votos presentes, com no 
mínimo 50% (cinquenta por cento) de seus

membros.

Art. 25. Os membros do conselho diretor, não respondem, nem mesmo

subsidiariamente, pelos encargos da 
Fundação.

Art. 26. Compete ao presidente':

I- Superintender todos os interesses da 
Fundação, aprovados pelo conselho diretor;

II- Representar a Fundação em juizo ou 
fora dele, ativa e passivamente e, em geral

nas suas relações com terceiros;

III- Aplicar qualquer renda quer sejam 
donativos, mensalidades, subvenções, em bene-

fício da Fundação, a fim de atender às 
despesas de seus departamentos assistenciais.

de acordo com a deliberação do conselho 
diretor;

IV- Assinar contas, ordens de 
pagamentos, correspondência da Fundação, 

movimentar

contas bancárias, assinar cheques, títulos 
de crédito, bem como toda a documentação

econômico-financeira e contábil da 
entidade, em conjunto com o tesoureiro;

V- Contratar, em conjunto com o 
tesoureiro, empregados de ambos os sexos para os

serviços internos dos departamentos da 
Fundação, fixando-lhes um ordenado de acor-

do com parâmetros vigentes para cada 
categoria, sendo vedado a prática de nepotis-

VI- Contratar e despedir funcionários, em 
conjunto com o tesoureiro, respeitada a deci-

mo;

são do conselho diretor;

VII- Receber, outorgar e assinar procurações, 
escrituras de aquisição de bens imóveis,

que a título gratuito ou oneroso que 
venham a ser passados a favor da Fundação, 

ob-

servado o disposto no artigo 14, parágrafo 
primeiro, deste estatuto, previamente apro-

vado pelo conselho diretor, com o devido 
registro em ata;

VIII- Convocar o conselho diretor para 
deliberar sobre casos urgentes; presidindo as

reuniões;
IX- Ordenar para a tesouraria o 

pagamento das despesas e de todas as demais 
obri-

gações que se verificarem, observada a 
existência dos devidos recursos;

X- Apresentar à assembleia geral, 
relatório, conta da receita e despesas, e o 

balanço

geral no último domingo de fevereiro;

Xl- Acumular qualquer outra função ou 
cargo por determinação do conselho diretor,

XII- Convocar assembleia geral, presidindo 
as reuniões;

XIII- exercer as demais funções inerentes 
ao cargo, inclusive a de proferir voto de

minerva, havendo necessidade de 
desempate, na oportunidade de toda e qualquer

deliberação. /
Art. 27. Compete ao vice-presidente-

I- substituir o presidente em suas faltas 
ou impedimentos;

II- assumir o mandato, em caso de 
vacância, até o seu término;

1 111- prestar, de modo geral, sua 
colaboração ao presidente;

IV- Tomar a direção dos trabalhos 
que se realizem nos diversos 

departamentos da

. Fundação. ou em alguns deles. quando solicitado 
pelo conselho diretor

//

Art. 28. Compete ao primeiro ecref rio:

o
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I- Dirigir e superintender a secretaria;

I I- Redigir as atas das reuniões da assembleia geral e do conselho diretor, e apresen-

ta-las a aprovação de cada um;
I II- Fazer a correspondência, assinar em conjunto com o Presidente, copiá-la, arqui-

vando-a, após o respectivo registro:

IV- Manter sob sua guarda todos os livros, papéis e documentos pertencentes à Fun-

dação, exceto os relativos à Tesouraria;

V- Publicar, na imprensa da Fundação, ou ainda em circulares os avisos de convoca-

ção das assembleias gerais e todos os demais atos e convites que devam ser publica-

dos,
VI- Levar ao conhecimento do conselho diretor todas as ocorrências verificadas na Se-

cretaria:
VII- Receber a demissão dos associados;
VIII- Substituir o vice-presidente em suas faltas e impedimentos.

IX- elaborar a programação e o relatório anual da Fundação em comum acordo com os

demais membros do conselho diretor, mediante subsídios fornecidos pelos

profissionais que executam o trabalho;
X- atender às correspondências, mantendo-as em ordem e em dia e, organizar e

controlar os serviços de arquivo e secretaria;

Xl- preparar e manter em dia, fichário dos associados, bem como os cadastros de

recursos sociais e pessoais voluntários;

Art. 29. Compete ao segundo secretário.
I- substituir o primeiro secretário em suas faltas ou impedimentos;

I I- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

I II- prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário;

IV- Comparecer às reuniões que se realizarem na sede da Fundação;

V- Aceitar e desempenhar qualquer encaro ou incumbência que lhe for conferido pelo

conselho diretor.

Art. 30. Compete ao primeiro tesoureiro:
I- Arrecadar o dinheiro da Fundação e ter sob sua guarda e responsabilidade todos os

títulos e valores a ela pertencentes;
II- Recolher a um Banco, em nome da Fundação o saldo em caixa excedente de um

salário mínimo, devendo esse Banco ser escolhido pelo conselho diretor;

I II- Fazer todos os pagamentos autorizados pelo conselho diretor, observada a exis-

tência de recursos;
IV- Assinar com o Presidente os cheques e ordens de pagamentos e correspondências

de interesse da Fundação;
V- Apresentar mensalmente um balancete dos recebimentos e pagamentos da Funda-

ção para o conselho diretor e trimestralmente para o conselho fiscal para análise e pa-

recer do mesmo;
VI- Organizar o Balanço Anual de Receita e Despesa para ser apresentado à assem-

bleia geral, depois de aprovado pelos conselhos diretor e fiscal, conjuntamente com o

Balanço Patrimonial, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos e Demons-

tração da Mutação do Patrimônio Liquido, e demais demonstrações legais que vierem

a ser exigidas por Lei.
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e despedir empregados, gerir recursos,VII- Em conjunto com Presidente, contratar

respeitada a decisão do conselho diretor.

VIII- Cuidar e organizar toda a documentação fiscal e 
trabalhista da Fundação.

IX- Arrecadar e contabilizar as contribuições 
dos associados, rendas, auxílios,

donativos e demais receitas da Fundação, mantendo 
em dia sua escrituração;

X- Conservar, sob sua guarda e 
responsabilidade, os documentos relativos à

tesouraria;
Xl- Manter todo o numerário em estabelecimento de 

crédito;

XII- Planejar, coordenar, determinar a execução de todas 
as tarefas e recebimentos;

XIII- Efetuar os controles e avaliações devidas;

XIV- Zelar para que as áreas de recursos 
humanos, projetos, contabilidade, sob sua

responsabilidade tenham desempenhos condizentes 
com as normas legais e internas

requeridas;
XV- Apresentar, se necessário, com a devida 

justificativa, solicitação de criação de

comissões, visando desenvolvimento integral desse 
conselho diretor;

XVI- Substituir o segundo secretário em suas faltas 
ou impedimentos.

Art. 31. Compete ao segundo tesoureiro:

I- substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas ou 
impedimentos;

II- assumir o mandato, em caso de vacância, até o 
seu término;

III- prestar, de modo geral, sua colaboração ao 
primeiro tesoureiro.

IV- Frequentar e colaborar nos trabalhos que se 
realizarem na sede da Fundação;

V- Aceitar e desempenhar qualquer encargo ou 
incumbência que lhe for conferido pelo

conselho diretor.

Art. 32. Compete ao Procurador:

I- Substituir os tesoureiros e secretários em suas 
faltas ou impedimentos;

II- Angariar donativos ou auxílios em benefícios da 
Fundação;

III- Autorizado a receber mensalidades, passar 
recibos relativos a qualquer donativo

feito à Fundação:

IV- Fazer entrega, ao Tesoureiro, de toda e 
qualquer quantia em seu poder, semanal-

mente.
V- Fazer entrega, ao Secretário, de toda e 

qualquer correspondência em seu poder,

semanalmente ou de acordo com a urgência da 
correspondência.

Art. 33, Compete ao Diretor de Patrimônio:

I- Cuidar do Patrimônio Imobiliário da Fundação 
de acordo as deliberações do conse-

lho diretor;
Participar ao conselho diretor toda e qualquer ocorrência 

que se verificar nos depar-

tamentos mantidos pela Fundação;

III- Levar ao conhecimento do conselho diretor e 
conselho fiscal, quaisquer informa-

ções que se fizerem necessárias ações imediatas.

IV- Acompanhar a necessidade de reformas e 
manutenção do patrimônio imobiliário da

Fundação, propondo medidas ao conselho 
diretor.

V- Ter livre acesso às instalações e cópias de 
documentos da Fundação, desde que

solicitado por escrito previamente.

I f 71'3
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Art. 34. Compete ao Diretor de Relações Públicas: ----- ---+

1- Representar a Fundação nos congressos e em qualquer solenidade que o Presiden-

te do conselho diretor autorizar
I I- Coordenar ações para a promoção de recursos para a Fundação junto a órgãos pú-

blicos, empresas privadas, comunidades e demais organizações não governamentais.

III- Apresentar conferencistas quando convidados para realizar palestras.

CAPÍTULO VI
DO CONSELHO FISCAL

Art. 35. O conselho fiscal compor-se-á de três (03) membros efetivos e três (03)

suplentes, eleitos em assembleia geral, entre os associados efetivos.

Parágrafo Primeiro. O mandato do conselho fiscal terá a duração de dois anos, sendo

permitido reeleições consecutivas.
Parágrafo Segundo. A eleição do conselho fiscal será realizada no último domingo de

fevereiro do exercício seguinte ao vencido, e sua posse dar-se-á na mesma data de

sua eleição, ocasião em que serão apresentadas as prestações de contas, relatórios e

balanço geral do exercício anterior, para aprovação.
Parágrafo Terceiro. O conselho fiscal se reunir-se-á ordinariamente duas vezes o ano

e extraordinariamente sempre que necessário, devendo haver o registro das reuniões

em atas, devidamente arquivadas em livro próprio.

Art. 36. Compete ao conselho fiscal:
I- Examinar os livros de escrituração contábil/fiscal da Fundação:
1 1- Dar parecei sobre a prestação de contas, opinando sobre a aplicação, oneração.
alienação ou aquisição de bens móveis e imóveis pelo conselho diretor;
I II- Fiscalizar as contas e livros contábeis, dar parecer no relatório, contas e balanços
trimestrais e anuais da Fundação apresentados ao conselho diretor, pelo Tesoureiro;
IV- Participar de forma opcional nas reuniões do conselho diretor, podendo discutir e
opinar sobre os assuntos em pauta, não exercendo voto nas decisões;
V- Acatar as incumbências do conselho diretor em circunstâncias que se fizerem indis-
pensáveis;
VI- Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos;
VII- Emitir opiniões sobre relatórios de desempenho financeiro e contábil, trimestral e

anualmente, sobre as operações patrimoniais realizadas, exarando pareceres para os

organismos superiores da entidade, tendo acesso a toda documentação da Fundação.

VIII- convocar extraordinariamente a assembleia geral;
IX- apreciar os balanços e inventários que acompanham n o relatório anual do conselho
diretor;

Art. 37. Os membros do conselho fiscal e seus suplentes, sempre que possível, deve-
rão frequentar os trabalhos que se realizarem na sede da Fundação e colaborarem
eficientemente no progresso da entidade a que estão ligados por deveres morais, em
todos os seus departamentos.

Art. 38. Os membros do conselho fiscal, não respondem, nem mesmo subsidiaria-
mente. pelos encargos e obrigações sociais da Fundação.
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DA PERDA DO MANDATO 
------------------------- ----- ---4.

Art. 39. Os membros do conselho 
diretor e do conselho fiscal poderão ser 

substituídos

durante o mar 'dato, pelos 
seguintes motivos:

I- por falecimento;

II- por renúncia protocolada na 
secretaria da Fundação, que a submeterá 

dentro do

prazo de 30 (trinta) dias no 
máximo, à deliberação da assembleia geral;

III- por abandono de cargo, assim 
considerado a ausência não justificada em três 

reu-

niões consecutivas,

IV- Malversação ou dilapidação do 
patrimônio social;

V- Conduta duvidosa, atos ilícitos ou 
imorais e quaisquer outros motivos 

violadores dos

princípios da Fundação;

Parágrafo Primeiro. A perda do 
mandato será declarada pela assembleia 

geral, con-

vocada para este fim, nos termos da Lei, 
onde será assegurado o amplo direito de 

de-

fesa, especialmente no que se trata dos 
itens "IV" e "V" deste artigo.

Parágrafo Segundo. Será 
obrigatória a convocação-de assembleia geral 

extraordiná-

ria, para recomposição dos conselhos 
diretor e fiscal, em caso de vacância 

superior a

(03) três membros do conselho 
diretor e (02) dois do conselho fiscal, 

verificando prazo

superior a 90 (noventa) dias para o 
término do mandato do cargo em 

vacância.

CAPITULO VIII

DO PROCESSO ELETIVO

Art. 40. O mandato do conselho 
diretor e do conselho fiscal será de 2 

(dois) anos, sen-

do facultada reeleições 
consecutivas de qualquer um de seus 

membros.

Art. 41. Os membros do conselho 
fiscal e conselho diretor deverão ser 

membros efeti-

vos e estar em atividade na 
Fundação, há pelo menos doze meses, 

observados os

demais requisitos previstos neste 
estatuto.

Art. 42. A eleição dos membros do 
conselho diretor e do conselho fiscal, será 

realizada

por chapa. se dará por tantas 
chapas quantas as que tiverem se 

inscrito para tal, junto

à secretaria da Fundação, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

horas an-

tes da realização da primeira 
convocação da assembleia.

Parágrafo 1°. Para cada chapa 
candidata, será destinado período não 

superior a 30

(trinta) minutos, para 
apresentação de sua plataforma de trabalho.

Parágrafo 2°. A eleição será 
realizada por votação secreta.

Parágrafo 3°. Serão eleições 
distintas e autónomas, porém realizadas 

no mesmo dia

horário e local, para a 
composição do conselho diretor e fiscal.

Parágrafo 4°. Será vencedor 
aquele que obtiver a maioria de votos dos 

presentes.

Parágrafo 5°. Para concorrer ao 
cargo de presidente será necessário 

que o candidato

seja associado efetivo e que 
participe, no minimo, há doze meses na 

Fundação, além

de outros requisitos elencados 
neste estatuto.

Parágrafo 6°. Não havendo 
inscrição de chapas a eleição ocorrerá 

na forma de ins-

crição individual, sendo candidatos 
aos cargos individuais do conselho 

diretor e conse-

lho fiscal todos os associados 
presentes à assembleia, respeitadas as 

disposições es-

tatutárias.
13



Fundação Espírita "JUDAS ISCARIOTES•
CNPJ: 47.985.18910001-82 Fm,n4add a 8 de setembro de 1946  Inst... -Est. Isento

R: Ofélia Soares R sis,ro, 9t/4 -1 d. PL t:al <TP: 144IPr-090 - Franca/SP- PA11 (16) 2104-7700 - Fax: (1(') 372--1,0--)

411111"1"1".— F.- tu : tund ao-jiirlasisi 411)tot.•,.' i • Portal 'Trans tia ré ti ia: www.ter«rirosetorfra ni a., tini.

I/

•

Parágrafo 7°. A impugnação da chapa eleita, deve ser feita por escrito e 
protocolada

na secretaria da Fundação, por qualquer associado, que deverá 
fundamentar os moti-

vos de sua impugnação, em até 2 (dois) dias corridos após a 
assembleia de eleição,

que será encaminhada à comissão constituída para analisa-la.

Parágrafo 8". Sendo constatada a irregularidade da chapa, será 
convocada nova as-

sembleia de eleição, em prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 
o mandato dos

conselhos diretor e fiscal em exercício ser prorrogado até 
a-posse-des--neves--eanse----------

lhos. 
:DOCUMENTO PR3TOC:VDC.1, REGISTRADO E
:SCANEW EM MICROFILME MD. N. 71612 :

CAPITULO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 43. Caso a finalidade da Fundação se torne ilícita, impossível ou 
inútil, o órgão do

Ministério Público, ou qualquer interessado, lhe promoverá a extinção. Em 
caso de

dissolução ou de extinção da Fundação, o seu eventual patrimônio 
remanescente será

destinado a associação ̂ congênere, dotada de personalidade jurídica,

preferencialmente que tenha sede e exerça atividades no Estado de 
São Paulo e no

município de Franca, e, secundariamente, a outra congênere, fora do 
município de

Franca ou do Estado de São Paulo, porém, que seja entidade 
constituída e operante

no território brasileiro.

Art. 44. Os casos omissos serão resolvidos pelo conselho diretor e 
referendados pela

assembleia geral.

Art. 45. Os efeitos decorrentes das modificações constantes do 
presente estatuto

passarão a vigorar a partir de seu registro em cartório.

Franca/SP, 27 de Janeiro de 2019

Adriano Me
OAB/SP n° 1 76

14
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL OREI NÁRIA REALIZADA

PELOS ASSOCIADOS DA FUNDAÇÃO ESPÍRli"A "JUDAS

ISCARIOTES", NO DIA 2/4 DE FEVEREIRO DE 2019.

/
"Ata da Assembleia Geral Ordinária", realizada pelos associados da

FUNDAÇÃO,,ESPIRITA "JUDAS ISCARIQTES", no dia .24 (vinte e 
quatro)

de fevereirdde 2049, na sua sede social, sita na Rua Ofélia Soares Russo,

no. 994, na conformidade com o;91"tal de Retificação de Convocação

publicado no Jornal Diário Oficial do unicípio de Franca, edição de ano/5,

no 1.203, de 15 de fevereiro de 2019, Folha 05. Aberta a sessão pelo

Presidente da Fundação, Senhor Cloves Plácido Barbosa, com uma prece

proferida por ROSA HELENA JACINTO SILVEIRA. Após, realizei a contagem

dos associados presentes, tendo constatado número insuficiente para 
a

realização da assembleia em primeira convocação, conforme preceitua 
o

estatuto social. Decorrido meia hora, ou seja, às 10 horas retomou os

trabalhos o presidente. Este me passou a palavra para que eu 
,primeiro

secretário procedesse à leitura do "Edital de Convocação :Ficam todos 
os

senhores associados de ta instituição convocados para comporem a

Assembleia Ger I Ordi ria a ser realizada no próximo dia 24 (vinte e

quatro) de f reiro de 2019, às 09:30 (Nove) horas (trinta) minutos, em

sua sede na Rua Ofélia Soares Russo no 994, Jardim Planalto, de

conformidade com os artigos 160 a000 - Capítulo IV, do seu 
Estatuto

Social, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: A) 
-Apreciação,

discussão e votação do Balanço Geral encerrado em 31 de 
dezembro de

2014, assim como as demais peças contábeis do mesmo exercício; 
B) -

Leitura, discussão e votação do Relatório da Diretoria, referente ao

exercício de 2018; C) - Plano de Trabalho para exercício 2019; D) 
-Fixação

de Mensalidades para o exercício de 2019; E) - Eleição e Posse pÂra 
os

Conselhos Diretor e Fiscal, para o período de 25/02/2D19 a 
28/02/2'021; F)

- Abertura de Filial Situada à Rua José Marques Garcia, 301 - CEP 
14401-

080 - Franca - SP, com alteração de atividade e endereço no 
CNPJ:

47.985.189/0004-25. G) - Inclusão de atividade de .farmácia de

manipulação no CNPJ: 47.985.189/0003-44". Não havendo número 
legal

de associados na primeira convocação, a Assembleia se comporá com

qualquer número de associados presentes, na egunda convocação 30

(trinta) minutos após. Franca/5P, 1-5 de feve e* o de 2019.Cloves Plácido

Barbosa - Presidente. Ata contínuo o presi ente passou a palavra ao

tesoureiro da Fundação, Sr. José Aparecido Gomes, que fez a 
apresentação

do balanço geral encerrado emvál de dezembro de 20/8, tendo o 
Ativo e

Passivo somado à importância de R$ 16.310.627,04 (Dezesseis 
milhõr74, _____
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trezentos e dez mil, seiscentos e vinte e sete reais e quatro centavos), bem
como apresentou a demonstração das contas de receitas e despesas. Os
valores das receitas operacionais foram de R$ 9.486.225,62 (Novemilhões,
quatrocentos e oitenta e seis mil, duzentos e vinte e cinco reais e sessenta
e dois centavos), e as despesas de R$9.582.560,20 (Nove milhões,
quinhentos e oitenta e dois mil, quinhentos e sessenta reais e vinte
centavos). Apresentou Receitas não Operacionais de R$288.500,00
(Duzentos e oitenta e oito mil, quinhentos reais) e Custo Residualde
Imobilizado (Despesas não operacionais) de R$71.545,32 (Setenta e um
mil, quinhentos e quarenta e cinco reais, trinta e dois centavos). Efetuada
Provisões Fiscais - CSLL - Contribuições Sobre o Lucro Líquido no valor de
R$ 28.949,65 (Vinte e oitomilNovecentos e quarenta e nove reais, sessenta
e cinco centavos) e Provisão Para Imposto de Renda no valor de R$
56.849,35 (Cinquenta e Seis mil, oitocentos e quarenta e nove reais, trinta
e cinco centavos), apresentando um superávit no exercício de R$
33.884,09 (Trinta e três mil, oitocentos e oitenta e quatro reais, nove
centavos). Prestados alguns esclarecimentos solicitados por associados,
forampostas em votação as peças contábeis lidas. Pediu a palavra o Senhor
Cloves Plácido para propor que todas as votações fossem feitas por
aclamação. Sua proposta foi aceita por unanimidade. Retomou a p lavra e
votada a matéria em apreciação. Verificou-se que foi apç9ada por
unanimidade. Passou a palavra ao SenhorSóstenes Cândido de 1Daula para
que zesse a leitura do Relatório da Diretoria referente ao exercício de
20 .Também foi o assunto dis utido e colocado em votação aquela peça.\./
Sua provação também foi u ânime.Passando ao Plano de Trabalho para
20i$ Sr. Sóstenes Cândido de Paula f z leitura do plano de trabalho, o
qual também foi aprov do por unani ade. Deliberou se a manutenção do •
valor das mensalid s. Ato contínuo o Presidente Senhor Cloves Plácido
Barbosa solicitou qYieJoelson Sousa G mesassumisse a presidência da
mesa para que fosse efetuada a eleiç e posse conforme consta o item "
do e Edital de Convocação. O senhor Joelson Sousa Gomes solicitou ao
Secretário, que fizesse a leitura das chapas inscritas para a eleição, o que
foi verificado apenas a inscrição de uma única chapa d nominàda "Justiça e
Caridade", confor e dados pessoais dos can .clatos: .-CONSELHO 
ADMINISTRATIVO-Presidente:  -Cloves Plácidó Barbosa, brasileiro,
casado, contador, portador do RG 14.190.048-9 SSP/SP e do CPF
041.481.498-32, residente e domiciliado à Rua Cruz e Solj7( 2370, Vila
Izabel/EP 14401-196 na cidade Franca /SP; Vice-Pre dente:-Edson
Santi go, brasileiro, casado, cirurgião dentista, portador do RG
13.676.135 SSP/SP e do CPF 517.578.696-20, domiciliado à Avenida
Professor José Rodrigues da Costa Sobrinho, 1550, Jardim Petráglia,
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CEP14 9-105 na cidade Franca/SP;1°. S retário:-Sástenes Cândido
----------------

de P la, brasileiro, divorciado, do comércio, portador do RG 13.676.547-
6 SSP/SP e do CPF 026.368.318-43, residente e domiciliado à Rua Ifigénia
Maria de Oliveira, 3942, CEP 14403583, bairro: Jardim Piratininga, »Gesta
cidade de Franca/SP;2°. Secr ario:-Edson Gomes de Andrade,
brasileiro, casado, gráfico, porta or do RG 14.190.013 SSP/SP, e do CPF
032.531.218-44, residente e domiciliado à Rua Belo Horizonte, 2481, CEP

e o
14402-294, Jardim B;1.-rilândia I, nesta cidade Franca/SP; 10 Tesourro:- 
José Aparecido Go s, brasileiro, casado, do comércio, portador RG
10.524.171 SSP/SP e do CPF 627.767.978-34, residente e domiciliado à
Rua Geraldo Nascimento, 2431, Jardim/ratininga,CEP 14403-588 nesta
cidade de Franca/SP; 2°. Tesoure" o:-  Edna Daniela de Payfá,
brasileira, solteira, contabilista, portadora do RG 24.236.914-5 SSP/SP e do
CPF 138.702.798-00, residente e domiciliada à Rua Delcides Pessotto, 947,
Vila Santarria do Carmo, CEP 14401-076, nesta cidade de Franca/SP;
P
rocurad5

Euripedes Alves Spbrinho, brasileiro, casado, advogado,
portador do RG 5.411.575 SSP/SP e do CPF 512.134.978-34, domiciliado à

Franca/SP; Diretor de Patrimôni :-  José Donizete/Roncari, brasileiro,
Rua Afonso Pena,1300, Cidade N;),y,a, CEP 14401-141/-nesta cidade de

casado, do comércio, portador do RG 9.629.082 SSP/SP e do CPF
031.146.108-54, residente e domiciliado à Rua Capitão Zeca de Paula, 428,
Edifício Atlântico Sul, apto 133, CEp44400-160, nesta cidade de/Franca/SP;
Diretor de Relações Pública  Elécio Barbosa da Silyá, brasileiro,
eletricitário, portador do RG 19.541.683SSP/SP e do CPF 186.491.568-43,
residente e domiciliado à Rua Arias de Almeida, 3000, Jardim Integração,
CEP 14.405 1, nesta cidade de Fr,anca/SP. CONSELHO FISCAL -
TITULARES/- 1) - Adalberto Ferrigfo, brasileiro, casado, industriário,
portador do RG 5.711.487 SSP/SP e do CPF 503.169.588-91, residente e
domiciliado à Rua Prudente de Morais, 1336, Jardim Boa EsperançavCEP
14401-100 nesta cidade de Franca/SP; 2)- Norival Soares 13. 6-aria,
brasileiro, casado, Industriário, portador do RG 15.574.267 SSP/SP e do
CPF 058.908.628.63 Rua José do Patrocínio , 1856, Jardim Boa Esper ça,
CEP 14401-199 nesta cidade de Franca/SP; 3)- Maciel de Andrad Rosa,
brasileiro, casado, do comércio, portador do RG 20.753.112 S'SP; res ente
e domiciliado a Rua Vitalino Pereira dos Santos, No 501.SUPLENTE  1) -
Robert Cardoso C tez, brasileiro, casado, Analista de Sistemas, portador
do RG 27.141.781-X SSP/SP e do CPF 267.674.958-75, residente e
domiciliado à Rua Coronel Joaquim -Barbosa de Sales Pinto,1920, Jardim
Meireles, CEP 14407-262, nesta cidade de Franca/SP. 2) -Rosa Helena
Jacintho Silve a, brasileira, casada, farmacêutica, portadora da RG
16.808.151-9, PF 059.091.148-16, residente e domiciliada à rua Abílio
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Coutinho, no 410, Bairro São Joaquim, CEP 1 .4f0-6-.33-5.-, nesTa cidãêãe
Franca SP e 3 -Mateus Barbosa de liveira, brasileiro, casado,
professor,portador do CPF 156.285.798-31, residente e domiciliado a rua
Francisco de Paula Silveira, no 1410, CEP 14.401-371 Bairro unto 
Agostinho, nesta cidade de Franca (SP). Deliberou a Abertura d Filial
Situada à Rua José MarqueVGarcia, 301 - CEP 14401-080 - Franca - SP,
com alteração de atividade e endereço no CNPJ: 47.985.189/9004-25.
Finalmente foi deliberado também a Inclusão de atividade de stp..fmácia de
manipulação no CNPJ: 47.985.189/0003-44. O Presidente " d-doc colocou
em votação aquela chapa verificando-se sua aprovação pf unanimidade de
votos. Uma vez eleita a referida chapa, o Pres ente iniciou a chamada
nominal dos candidatos, ra tomarem p e de seus cargos, que
vigorará por 02 (Do Anos), 24/02/2019 a 28/02/2021. O
Presidente eleito Sr. Cloves Plácido Barbosa, assumiu a presidência dos
trabalhos e fez agradecimentos à confiança depositada na nova diretoria,
bem como pela aprovação dos relatórios, peças contábeis e planos de
trabalhos apresentados. Agradeceu os membros da diretoria em que ora
terminou a gestão 2017/2018 e pediu empenho da atual diretoria para os
próximos dois anos. Colocada à palavra livre, e não havia mais nada a ser
tratada, a reunião foi encerrada, e da qual para constar, eu Sóstenes
Cândido de Paula 10 Secretário, lavrei a presente ata que foi aprovada por
todos os presentes, nfor• e lista de pres9ptças.
Onde se lê 24 e72t19 deve se ler 25/0í2019.

CLO S PLÁCID

SOSTENES CÂNDIDO P."0" 'AULA
Secretár.

• ANDRE L Z BOLONHA FERREIRA
OAB 24 140

[P(rP. 
o
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RELAÇÃO NOMINAL DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

GESTÃO 2020-2021

• Presidente: Claves Plácido Barbosa, brasileiro, casado, contador, portador do
RG:14.190.048-9 SSP/SP e do CPF: 041.481.498-32 residente e domiciliado na
Rua Cruz e Souza, 2370, Vila Isabel, Franca SP.

• Vice-Predisente: Edson Santiago, brasileiro, casado, cirurgião dentista,
portador do RG: 13.676.135 SSP/SP e do CPF: 517.578.696-0, residente e
domiciliado à Avenida Professor José[é Rodrigues da Costa Sobrinho, 1550,
Jardim Petráglia, Franca SP.

• 1° Secretário: Sóstenes Cândido de Paula, brasileiro, divorciado, do comércio,
portador do RG: 13.676.547-6 SSP/SP e do CPF: 026.368.318-43, residente e
domiciliado à Ria Ifigénia Maria de Oliveira, 3942, Jardim Piratininga, Franca SP.

• 2° Secretário: Edson Gomes de Andrade, brasileiro, casado, gráfico, portador
do RG: 14.190.013 SSP/SP e do CPF: 032.531.218-44, residente e domiciliado
à Rua Belo Horizonte, 2481, Jardim Brasilândia, Franca SP.

• 1° Tesoureiro: José Aparecido Carnes, brasileiro, casado, do comercio,
portador do RG: 10.524.171 SSP/SP, e do CPF: 624.767.978-34, residente e
domiciliado à Rua Geraldo Nascimento, 2431, Jardim Piratininga, Franca SP.

• 2° Tesoureiro: Edna Daniela de Paula, brasileira, solteira, contabilista, portadora
do RG: 24.236.914-5 SSP/SP, e do CPF: 138.702.798-00, residente e
domiciliada à Rua Delcides Presotto, 947, Vila Santa Maria do Carmo, Franca
SP.

• Procurador: Eurípedes Alves Sobrinho, brasileiro, casado, advogado, portador
do RG: 5.411.575 SSP/SP e do CPF: 512.134.978-34, residente e domiciliado à
Rua Afonso Pena, 1300, Cidade Nova, Franca SP.

• Diretor de Patrimônio: José Donizete Roncari, brasileiro, casado, do comércio,
portador do RG: 9.629.082 SSP/SP e do CPF: 031.146.108-54, residente e
domiciliado à Rua Capitão Zeca de Paula, 428, Edifício Atlântico Sul, Apto 133,
Franca SP
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• Diretor de Relações Públicas: Elécio Barbosa da Silva, brasileiro, eletricitário,

portador do RG: 19.541.683 SSP/SP e do CPF: 186.491.568-43, residente e

domiciliado à Rua Arias de Almeida, 3000, Jardim Integração. Franca SP.

CONSELHO FISCAL — TITULARES

• Adalberto Ferraro, brasileiro, casado, industriário, portador do RG: 5.71.487

SSP/SP e do CPF: 503.169.588-91, residente e domiciliado à Rua Prudente

Morais, 1336, Jardim Boa Esperança, Franca SP.

• Norival Soares Bergaria, brasileiro, casado, industriário, portador do RG:

15.574.267 SSP/SP e do CPF: 058.908.628-63, residente e domiciliado à Rua

do Patrocínio, 1856, Jardim Boa Esperança, Franca SP.

• Maciel de Andrade Rosa, brasileiro, casado, do comércio, portador do RG:

20.753.112 SSP/SP, e do CPF: 109.028.148-00 residente e domiciliado à Rua

Vitalino Pereira dos Santos, 501, Nova Franca, Franca SP.

SUPLENTES

• Robert Cardoso Cortez, brasileiro, casado, analista de sistema, portador do RG:

27.141.781-X SSP/SP e do CPF: 267.674.958-75, residente e domiciliado à Rua

Coronel Joaquim Barbosa de Sales Pinto, 1920, Jardim Meireles, franca SP.

• Rosa Helena Jacintho Silveira, brasileira, casada, farmaceustica, portadora do

Rg 16.808.151-9, CPF 059.091.148-16, residente e domiciliada a rua Abilio

Coutinho, n°410, Bairro São Joaquim, CEP 14.406-355, nesta cidade de Franca

Sp.

• Mateus Barbosa de Oliveira, brasileiro, casado, professor, portador do CPF

156.285.798-31, residente e domiciliado a rua Francisco de Paula Silveira, n°

1410, CEP 14.401-371, Bairro mSanto Agostinho, nesta cidade de Franca Sp

Franca, 24 de fevereiro de 2020.
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DECLARAÇÃO DO CONTADOR RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL

Eu, Cloves Plácido Barbosa, brasileiro, contador, casado, portador do RG:

14.190.048 SSP/SP e do CPF: 041.481.498-32, na qualidade de presidente desta

Fundação Espírita "Judas Iscariotes", declaro que Nilva Silvana de Oliveira dos Santos,

brasileira, casada, contadora, portadora do RG: 17.552.162-1 SSP/SP e do CPF:

071.677.488-70 é a contadora responsável por esta organização da sociedade civil,

contendo anexa a certidão de regularidade do Conselho Regional de Contabilidade.

Sem mais no momento,

es Plá e arbosa
Presidente

Franca/SP, 24 de fevereiro de 2020.

Nilva Silvana de Olivdra_clos
Contadora
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DECLARAÇÃO

Eu, Cloves Plácido Barbosa, brasileiro, contador, casado, portador do

RG: 14.190.048 SSP/SP, e do CPF: 041.481.498-32, na qualidade de presidente desta

Fundação Espírita "Judas lscariotes", declaro que a entidade se compromete a aplicar os

recursos repassados de acordo com o art. 51 da Lei 13.019/2014, bem como prestar

constas da forma dos art. 63 a 68 da citada lei.

Sem mais para o momento,

o - •osa
Presidente

•

Franca, 24 de Fevereiro de 2020.
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DECLARAÇÃO

Eu, Cloves Plácido Barbosa, brasileiro, contador, casado, portador do

RG: 14.190.048 SSP/SP, e do CPF: 041.481.498-32, na qualidade de presidente desta

Fundação Espírita "Judas lscariotes", declaro que a entidade se compromete a atender a

Lei Federal 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), Lei municipal 8.220/2014 e dar

publicidade ao contrato.

Sem mais para o momento,

l r osa
Presidente

•

Franca, 24 de Fevereiro de 2020.
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DECLARAÇÃO

Eu, Cloves Plácido Barbosa, brasileiro, contador, casado, portador do RG:

14.190.048 SSP/SP, e do CPF: 041.481.498-32, na qualidade de presidente desta

Fundação Espírita "Judas Iscariotes", declaro que não haverá contratação ou

remuneração a qualquer título com os recursos a serem repassados, de servidor ou

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de

confiança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus

respectivos cônjuges, até segundo grau, em linha reta ou colateral ou por afinidade.

Sem mais para o momento,

Franca, 24 de Fevereiro de 2020.

Clove a o Bar
Pre ente
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Fundação Espírita "JUDAS ISCARIOTES

DECLARAÇÃO

Eu, Claves Plácido Barbosa, brasileiro, contador, casado, portador do RG:

14.190.048 SSP/SP, e do CPF: 041.481.498-32, na qualidade de presidente desta

Fundação Espirita "Judas lscariotes", declaro vantajosidade e economicidade da parceria

(art. 16/L4.320/64).

Sem mais para o momento,

Franca/SP, 24 de fevereiro de 2020.

"ciclo Barbosa
Presidente

•
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DECLARAÇÃO

Eu, Claves Plácido Barbosa, brasileiro, contador, casado, portador do RG:

14.190.048 SSP/SP, e do CPF: 041.481.498-32, na qualidade de presidente desta

Fundação Espírita "Judas Iscariotes", declaro que a OSC:

• Não tem contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5

anos;

• Não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas

"a" a "d", do inciso V, do art. 39, da Lei Federal n° 13.019/2014, nem está em

cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de parcerias;

• Não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal de Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em

decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos.

Sem mais para o momento,

Franca/SP, 24 de fevereiro de 2020.

Cloves I isto.Barbosa
Presidente
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DECLARAÇÃO

Eu, Cloves Plácido Barbosa, brasileiro, contador, casado, portador do RG:

14.190.048 SSP/SP, e do CPF: 041.481.498-32, na qualidade de presidente desta

Fundação Espírita "Judas lscariotes", declaro que não há entre os dirigentes da OSC

pessoa:

• Cujas contas relativas a parceria tenha sido julgadas irregulares ou

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer da Federação, em

decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

• Julgada responsável por falta grave e inabilitada, para o exercício de

cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

• Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem

os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 1 da Lei n° 8.429, de 02 de Julho

de 1992.

Sem mais para o momento,

•

Franca/SP, 24 de fevereiro de 2020.
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CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FRANCA
"COMUPI"

Ofício n° 31/2018 — COMUPI Franca, 13 de Novembro de 2018.

Assunto: Inexigibilidade de Chamamento Público para o FMPIF.

Ilustríssimo Senhor,

O Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca — COMUPI, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei n° 8.492 de 26/01/2017 e do seu Regimento Interno, vem através deste solicitar

de V.S.', parecer quanto à inexigibilidade de Chamamento Público prevista nos artigos 30, 31 e

32 da Lei Federal n° 13.019 de 31/07/2014, em relação aos recursos existentes no Fundo

Municipal da Pessoa Idosa de Franca - FMPIF, para o estabelecimento das parcerias com as

OSCs, especialmente quanto:

a) As destinações do Imposto de Renda, de Pessoas Jurídicas e Físicas ao FMPIF,

com as indicações das Organizações da Sociedade Civil - OSCs a serem

beneficiadas;

b) As destinações do Imposto de Renda, de Pessoas Jurídicas e Físicas ao FMPIF, sem

as indicações das Organizações da Sociedade Civil - OSCs a serem

beneficiadas;

c) Aos recursos captados diretamente pelas Organizações da Sociedade Civil —

OSCs, junto às Instituições parceiras (Fundações, Conselhos Nacionais, Agências

Bancárias e etc), através de Editais, com Projetos aprovados e nominais às mesmas,

bem como as doações diretas.

E ainda, diante da possibilidade da inexigibilidade, especificar quais seriam os

procedimentos necessários a serem conduzidos pelo Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca-

COMUPI, assim que notificado em relação às destinações dos recursos ao FMPIF, direcionados ou

não às Organizações da Sociedade Civil — OSCs.

No aguardo do parecer por parte de V.Sa., subscrevemo-nos,

Atenciosamente

SONIA LUCIA DA SILVA RODRIGUES

Presidente do COMUPI

Gestão 2017-2019

Ao Exmo,

Sr. Cléber Freitas dos Reis

Secretário de Negócios Jurídicos

CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FRANCA - COMUPI
Av. Chamnaanat. 1750 - Centro Franca SP.



Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral

'e"171.
GOVERNO MUNICIPAL

COMPARTILHAR E AVANÇAR

PROCESSO n° 59.398/2018 
INTERESSADO: Conselho Municipal da Pessoa Idosa
ASSUNTO: orientação administrativa

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Negócios Jurídicos

Prezado Senhor Secretário,

O grande ponto positivo da Lei n°

13.019/14 foi a criação de instrumentos jurídicos exclusivos para as parcerias

firmadas entre as OSC e o poder público: o termo de fomento, o termo de

colaboração, e o acordo de cooperação. Até então, essas parcerias eram
celebradas quase sempre através de convênio, dispositivo originalmente

concebido para disciplinar a transferência voluntária de recursos de um ente

público para outro.

A partir desse ordenamento jurídico os
convênios ficaram restritos às parcerias firmadas pelos entes federados entre si
(união, estados, distrito federal e municípios), e excepci-on-almente-entre o poder
público e as entidades filantrópicas sem fins lucrativos que participem de forma
complementar ao Sistema Único de Saúde - SUS.

Após essa ligeira explanação sobre a Lei
das Parceiras, tendo por finalidade contextualizar o assunto, voltando ao tema,
em resposta à consulta formulada pelo Conselho Municipal da Pessoa Idosa,
4cabe informar que ',,a regia-iitãbêledidã-Pela Lei no-13'.D19T14-6"ã-ri'ëàlikação 
\\ d6"-q-ii-am—a-m-e-ni Ciblico para a escolha da OSC que firmará a parceria com a

administração pública, mediante análise de proposta de projeto e apresentação t

1 de documentos previstos no edital e no próprio instrumento legal.

Para tanto, é necessário a publicação
previa de um edital do chamamento público, que deve especificar, pelo menos:

 11011100,19,6lANIZZ.....É.C.Vel

Rua Frederico Moura, 1517- CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral

COMPARTILHAR E AVANÇAR

• A existência de recursos públicos para a realização da parceria (programação ifl*

orçamentária)
• O objeto que deverá ser alcançado com a realização da parceria (resultados

desejados)
• As datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas

• As datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se

refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios

estabelecidos, se for o caso
• O valor previsto para a realização do objeto

• A minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria

• Definições de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de

acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, e para idosos

Entretanto, como toda regra tem exceção,

essa lei tão extensa e complexa não poderia deixar de trazer as situações onde

não cabe, ou pode ser facultada, a realização de chamamento público, as quais

se dividem em 3 grupos.

.01:Primeiro grupo engloba as situações de

parcerias que envolvam recursos decorrentes Cre-e—m—endas parlamentares às leis

orçamentárias anuais. Neste caso, a lei determina que não haverá

chamamento público, a não ser que sejam celebrados acordos de cooperação

correspondentes à celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de

compartilhamento de recurso patrimonial, quando o respectivo procedimento

observará o disposto na lei.

A grande questão é que as emendas

parlamentares são destinadas a projetos que serão executados nos municípios

que constituem a base política dos parlamentares que as propuseram, muitas

vezes já havendo a indicação prévia da entidade beneficiada com o recebimento

de recursos públicos.

respeito à faculdade de

administração pública dispensar a realização do chamamento público nas

seguintes situações:

• Urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de

relevante interesse público, pelo prazo de até 180 dias
• Guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz

social

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral

GOVERNO MUNICIPAL

COMPARTILHAR E AVANÇAR

• Realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que

possa comprometer a sua segurança

• Atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência

social, desde que executadas por OSC previamente credenciadas pelo órgão gestor

da respectiva política. Esta última hipótese de dispensa alcança boa parte das

parcerias celebradas (serviços de educação, saúde e assistência social),

necessitando serem estipuladas regras claras e coerentes de seleção para o caso de

existir mais de uma OSC credenciada em um mesmo conselho gestor, e que se

encontrem aptas a executar as atividades vinculadas às políticas públicas

.."

O  terceiro e último gruo contempla as

situações onde é considerado irlémi  Wel o phamprrige:tp.,012Iic9 na hipótese de

inviabilidade de competição entre as OSC, em razão da' natureza singular do

objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma

entidade específica, especialmente quando:

• O objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou

compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão

os recursos
• A parceria decorrer de transferência para OSC que esteja autorizada em lei, na

qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, incliiã'Bie-iq—aria-6-.§ê_
tratar de subvenções sociais.. Nota-se Ciué. às -SitilãOes acima- não esgotam as
P-("3 ddddddddddddd de iiie'Xiãibilidade do chamamento público. Essa forma de exceção

deve ser aplicada sempre que não houver possibilidade de cpppetiçãp entre _as

De acordo com a consulta, as letras "a" e

"c" se enquadram nessa ínviabílidade de compétlçAp, por _conseguinte de

Chamamento, uma vez que, muito e—mbiiii—TiOUve Possibilidade de éoii ètição,

passa a ser  inexigível na medida em que os recursos foram captados pela
própria OSC ou, ainda, foram escolhidas por destinação.

)01

4

Quanto à letra "b", os recursos angariados ̀-/
devem ser destinados às OSC submetidas a regra geral, qual seja, mediante „
Chamamento Público com todas as suas características, como dito acima.

Além disso, cumpre informar, ainda, que'
todo o processo (regras do chamamento, pontuação, características das OSC,
valor para cada projeto, etc.) é conduzido pelo COMUPI, cabendo a
homologação tão somente ao Secretário Municipal da área abrangida. —

 WWWWWW..ncn1.10
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COMPARTILHAR E AVANÇAR

Em tempo, cumpre também, informar que -1

a celebração da parceria por ausência de chamamento_aup co deverá j f

justificada pelo administradqr_público mediante publicação na internet ou em '

outro meio oficial de-p—Ublicidade, para que possa ser apresentada, em até 5 dias,
impugnação do ato caso algum cidadão ou entidade se sintam prejudicados com

essa decisão. Confirmada a fundamentação para a impugnação do ato de

dispensa ou inexigibilidade, deverá ser aberto processo de chamamento público ,

para a escolha da OSC parceira.

É importante ressaltar que as situações de

ve pdasão,_ disensa ou inexigibilidade apenas desobriga. â realigpção.„

charriamentoTp—ubilco para a seleção' Tà -0SC-j5ãiteli-ãTffesta forma, continua

necessária, e obrigatória, a aplicabilidade das demais regras da Lei n°13.019/14,

em todas as outras fases: celebração, execução e prestação de contas das 

parcerias.

As OSC's, além de observarem as regras

previstas na lei, devem se atentar para o que estiver estipulado no edital, em

observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Isto é, o

edital de chamamento público poderá exigir documentos e comprovações

complementares necessários para a seleção da proposta e da entidade parceira,

desde que tais exigências não configurem conflito ou descumprimento ao que

determina a Lei n° 13.019/14.

tema para apreciação superior.
São as nossas considerações sobre o

Fran novembro de 2018.

P
110 É OU

or curáld r a Gera

(1/

do Município

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br



MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESIADO DE SÃO 
PAULO

12a 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA 10

DE MANCA

ATA DE REUNIÃO

,
Aos 24 dias do rnêâfie 

julho do corrente-_ano. de 
201.9, no-.

gabinete desta 12a' 
Promot/oriale Justiça de Panca, foi 

realizada

reunião em que 
estiVierarn ',presentes o 

Excelentíssimo Senhor

Doutor MURILO tÉSA13. 
LEMOS JORGE, DD. Promotor 

de Justiça

de Defesa dos ',DireitiOs -do 
Idoso; e\ 

as-,.Serihoraá,Ligia.Andrian Leal,

Célia Regifl Alves _Castello Folhas 
pa0:as,, Sônia ,Lia,cia dá. Silva

Rodrigues, Renata.de' 
'Souza VictOrelli'e,Mari:4ngela. 

Fino-ài Ribeiro

Mendes', além ,do 'Senhor 
Clóves'Plãcido ;13aFb0sa, 

'representantes

do Conselho Municipal da 
Pessoa Idósá d.e Frà,l'iça; 

ocasião em que

foi discutida a uestãO' referente à 
inexigibilidadà de Chamamento

Público em relação 
a.osrectirsos existentes no 

FUndO'MuniciPaLda

Pessoa Idosa de' Franca: 
,g,MPIF, para o 

'estabelecimento das/

parcerias com as 
Orãaniações da Sociedade Civil a serem

beneficjadag.. . r

Exposto o terna,' após ampla.- 
discuSsão entre os presentes,,

o Promotor de Justiça 
conOluiu- Peta inexigibilidade -do 

Chamamento

nos casos de repasse de 
:recursos indicadas, via Imposto' de 

Renda
. _ _

de pessoas fiSicas' e 
jurídicas • ao Fundo Municipal sçlcx. 

Pessoa Idosa

" de .F)-anca, cOm a indicação 
das Or aniza ões da 

Sodiedade Civil .

bem como), os recurSOs 
:captados diretamente' pelas

OSCs junto, às institUiÇÕS 
parCeircis,, ,através de -editais, com

projetos aprovados e noinindiás ás - mesmas, além das 
doações

diretas. Por ,outro 
exige:se à Chamamento em se 

.tratando do

-,repasse de recursos 
indicados' vias- Imposto „de Renda de_ 

pessoas

fisiéaS e jurídicas 'ao Fundo 
Municipal da ,Pessoa Idosa de, Franca,

sem as' indica õess ,idas Or anizà õeà da- Sociedade- Civil

benefiCiárias. - ,hiPóteSes fie( ine:),cigibiliclade decorrem - da

inviabilidade de coMpetiçã a 
entre as Organizações"; da, Sociedade.

Civil,' em 'razão da: natureza Singular 
do objeto da paréeriét oic das

situações em q‘ ue as meias somente puderem' ser 
atingid as por uma '

e  tidade eÈpeOgçt,'-i- eSpecialtnente:, ,se a parceria 
decorrei- de

ransferáncia para:. Organização 
da Sociedade Civil-) que.' esteja

nicja Preeiden ai-gae, 2350 Recanto d, o Itaáibé Cep: 14402-0001 Franca/SP



MPSp MINISTÊRIO PÚBLICO

DO ESTADO DE SA0 PAULO
1

12' PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA

DE FRANCA

autorizada em lei, na qual seja 
identificada expressamente a

entidade beneficiária, 
inclusive quando se tratar de 

subvenções

sociais.

Nada mais, lido e achado 
conforme, a presente ata vai

devidamente assinada, 
inclusive por mim, Valdes Rodrigues

Junior, Oficial 
detPromotoria, m QQÂ 41 - e o digitei.

e mos i or

Promotor de J sti

Avenida 
FresidenteiVargas,-2350,— Recanto do itambé Cep: 14402-000 I Franca/SP •
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Art. 2° — A Comissão de Ética Permanente será composta pelos seguintes conselheiros:

A) José Luis Pimenta, representante do 1° Conselho Tutelar de Franca-SP - Titular

8) Viviane Cristina Nazaré Santos Silva, representante do 1° Conselho Tutelar - 
Suplente

C) Andreia de Souza Santos Oliveira, representante do 2° Conselho Tutelar - Titular

D) Luciana Maria Ribeiro, representante do 2° Conselho Tutelar - Suplente

E) Kamila Costa Lima, representante do CMDCAF — Titular

F) Andrea Fernanda Faria Sousa, representante do CMDCAF — Suplente

G) Geovana Garcia Fuga Lima, representante do CMDCAF — Titular

H) Vilmar Martins Medeiros, representante do CMDCAF — Suplente

I) Jerônimo Sérgio Pinto, representante da Sociedade Civil — Titular

J) Fernando Oliveira Campos, representante da Sociedade Civil — Suplente

§ 1° As decisões da Comissão de Ética Permanente serão tomadas por maioria absoluta de 
membros.

§ 2° Os suplentes serão convocados em caso de impedimento dos titulares

§ 30 A função de membro da Comissão de Ética Permanente é considerada de interesse 
pública e não será remunerada.

Artigo 3°—Os membros da Comissão de Ética terão mandato de 18 (dezoito) meses, 
contados da publicação desta resolução.

Parágrafo Único. Em caso de vacância ou quaisquer impedimentos, o órgão ou Conselho de 
origem indicará um substituto para

cumprimento do mandato.

krtigo 4° - Compete a Comissão de Ética Permanente:
I — Apurar denúncias relativas ao cumprimento do horário dos Conselhos Tutelares, o regime de 

trabalho e a forma de plantão, de

modo a disponibilizar o atendimento à população 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 
07 (sete) dias por semana:

I I —Apurar denúncias relativas ao regime de trabalho, a dedicação exclusiva e a 
efetividade dos Conselheiros Tutelares

I II — Instaurar procedimentos, inclusive processos disciplinares, para apurar infrações 
administrativas cometidas por Conselheiro

Tutelar no desempenho de suas funções.

Artigo 5° — Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Franca, 28 de setembro de 2019.

Eurípedes Palhares
Presidente do CIV1DCA - Franca

COMUM CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA 10 SA

RESOLUÇÃO N.° 0612019 

Dispõe sobre os recursos existentes no Fundo Municipal da Pessoa

Idosa de Franca — COMUPI e a seleção dos Projetos Sociais a serem

financiados com recursos do FMPIF, gerenciado pelo Conselho Municipal

da Pessoa Idosa de Franca — COMUP I — Gestão 2019 — 2021 e a serem

repassados às OSCs — Organizações da Sociedade Civil de atendimento

às Pessoas Idosas do município de Franca, por meio de fnexigibilidade de

Chamamento Público.

O Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca — COMUPI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal de

n°8.492 de 26 de Janeiro de 2017, que dispõe sobre a Criação do COMUPI, publicada no Diário Oficial do Municipio, no dia 02 de

fevereiro de 2017, faz saber que:

Considerando o Inciso IX do Artigo 5° da Lei de Criação em epígrafe;

Considerando o Ofício n° 31/2018 do COMUPI de 13/11/2018, contido no processo n° 2018059398 (fl. 3) solicitando o

Parecer Jurídico quanto à Inexigibiliciade de Chamamento Público prevista nos artigos 30, 31 e 32 da Lei Federal n° 13.019 de

31/07/2014, em relação aos recursos existentes no Fundo Municipal da Pessoa Idosa de Franca — FMPIF, para o estabelecimento

das parcerias com as Organizações da Sociedade Civil — OSCs, que executam Serviços, Programas, Projetos e Benefícios às

Pessoas Idosas do Município de Franca;

Considerando o Parecer Jurídico contido no referido Processo n 2018059398, exaurido pelo Dr. Hélio de Moura, da

Procuradoria Geral do Município, às fls. 05, 06, 07 e 08;

Considerando a Ata da Reunião realizada no dia 24/07/2019, no Gabinete da 12' Promotoria Pública de Justiça de Franca,

que contou com a presença do Dr. Murilo César Lemos Jorge, Exmo. Promotor de Justiça de Defesa dos Direitos do Idoso, com a

presença dos representantes do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca — COMUPI e também com os representantes das

OSCs;

Considerando as Reuniões Ordinárias e Extraordinárias do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca — COMUPI,
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CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FRANCA

"COMUPI"

Demonstrativo do Fluxo para os Processos de 
Inexigibilidade de Chamamento Público e

Chamamento Público:

1 — Inexigibilidade do Processo de Chamamento Público 
para as OSCs:

O COM UPI delibera pela inexigibilidade de 
Chamamento Público em 16/07 e 26/07;

A Secretaria Executiva cancela o Chamamento 
Público, em andamento na Secretaria

de Finanças;
A Secretaria Executiva solicita à Secretaria de 

Finanças, a Planilha atualizada por

Entidade;
A Secretaria Executiva informa o total de destinação do 

Imposto de Renda para cada

OSC, acrescido dos Rendimento das Aplicações 
Financeiras, bem como consulta as mesmas

quanto aos valores que cada uma vai utilizar em 
Custeio e em Investimento, em Reunião

Ordinária do COMUPI no dia 30/08 e também por oficio;

O COMUPI emite e publica nova Resolução, com a 
Deliberação pela inexigibilidade de

Chamamento Público e a seleção dos Projetos Sociais 
a serem financiados com Recursos do

FMPIF, gerenciados pelo Conselho Municipal da Pessoa 
Idosa — COMUPI - Gestão 2019-2021

e a serem repassados ks OSCs — Organizações da 
Sociedade Civil de Atendimento às Pessoas

Idosas do Município de Franca, revogando a 
Resolução anterior relativa ao Chamamento

Público;
A Secretaria Executiva informa as OSCs sobre a 

elaboração e o encaminhamento dos

Projetos Sociais, bem corno os documentos 
necessários ao processo de inexigibilidade de

Chamamento Público;

O COMUPI delibera e a Secretaria Executiva faz 
publicar a Revolução que nomeia a

Comissão de Análise e Seleção de Projetos Sociais, de 
acordo com a Lei n° 13.019/2014;

O COMUPI delibera e a Secretaria Executiva faz 
publicar a Resolução que nomeia a

Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias;

As OSCs protocolam os Projetos Sociais, anexando os 
documentos exigidos pela Lei

13.019/2014, na Gestão da SEDAS com a Sra. Juliana;

A Gestão da Sedas abre e despacha o processo para o 
COMUPI, por meio da Secretaria

Executiva;
A Secretaria Executiva recebe os processos com os 

Projetos Sociais e os documentos

necessários ao Processo de Inexigibilidade de Chamamento 
Público;

A Secretaria Executiva convoca a Reunião da Comissão de 
Análise e Seleção de Projetos

Sociais do COMUPI, para análise e emissão do parecer;

O COMUPI delibera sobre os Projetos Sociais recebidos, 
aprovando ou não;

A Secretaria Executiva elabora a Resolução contendo a 
deliberação do COMUPI e encarta a

ata aprovada após a sua publicação, bem como a listagem 
de presença e o parecer técnico no

referido processo;
A Secretaria Executiva envia o Processo para a Gestão da 

SEDAS;

A Gestão da SEDAS encarta a justificativa de inexigibilidade 
e envia o Processo à SEFIN

para os trâmites legais junto ao Gabinete, à Câmara 
Municipal e à Procuradoria Jurídica para as

aprovações e os pareceres;
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CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 
DE FRANCA

"COMUPI"

> A Secretaria Executiva solicita a 
suplementação dos Recursos do FMPIF, bem 

corno as

alterações entre os valores para Custeio 
e Investimento;

> A Gestão da SEDAS realiza a 
assinatura do Termo de Fomento;

> A SEFIN realiza o repasse dos 
recursos às OSCs;

> As OSCs prestam contas à SEFIN;

> O COMUPI através da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, fiscaliza e acompanha 

o

uso dos recursos do FMPIF, por parte 
de cada OSC.

2 — Chamamento Público para os 
Recursos do FMPIF:

> A Secretária Executiva elabora as 
legislações do Chamamento Público;

> A Comissão de Análise e Seleção de 
Projetos Sociais do COMUPI analisa as 

legislações,

artigo por artigo;

> O COMUPI, em Reunião 
Extraordinária, analisa e aprova as legislações, artigo 

por artigo, e,

> A Secretária ExeCutiva envia o 
Processo de Chamamento Público à Prefeitura 

Municipal de

Franca, para os trâmites legais.

Franca, 27 de Setembro de 2019.
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dos dias 31 de Maio, 28 de Junho, 16 de Julho, 26 de Julho, 30 de Agosto 027 de Setembro de 2019;

Considerando o Demonstrativo dos Recursos do FMPIF solicitado pelo COMUPI e recebido da 
Secretaria de Finança

contendo o valor destinado para cada uma das Entidades e também para o COMUPI, inclusive com os valores 
dos Rendimentos

das ~Financeiras, totalizando o montante de R$ 494231,09 (Quatrocentos e noventa ec~Hild,d~s~elim

reais e nove centavos), com base em Junho de 2019;

RESOLVE:

Artigo 1° - Informar o total de recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa de Franca - FMPIF, no valor 
de R$ 494.231,09.

Artigo 20 - Deliberar sobre a seleção de Projetos Sociais a serem financiados com recursos do Fundo 
Municipal da Pessoa Idosa

de Franca - FMPIF, gerenciados pelo Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca - COMUPI,

Artigo 3°- Deliberar sobre o entendimento do COMUPI por Projeto Social como sendo o conjunto de ações que 
abranjam Projetos

Sociais inovadores de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos, desenvolvidos em determinado 
período de tempo,

com recursos captados por meio do FMPIF e ofertados pela iniciativa privada, tendo como beneficiários segmentos 
de Pessoas

Idosas, segundo as linhas de ações previstas na Lei Federal n° 10.741, de 01 de outubro de 2009 - Estatuto da 
Pessoa Idosa, a

Lei Federal ri° 8.842 de 04 de janeiro de 1994 - Política Nacional da Pessoa Idosa e a Lei Municipal n°. 8.492 de 26 de 
Janeiro de

2017- Lei de Criação do COMUPI.

trtigo 40 - Deliberar sobre o fato de que os Projetos Sociais possam ser apresentados pelas OSCs de natureza privada, 
sem fins

lucrativos, desde que: não conflitam com os serviços já custeados pelo Município; não sejam de caráter continuado; prevejam 
ações

a serem desenvolvidas no período de até 12 (doze) meses; abranjam Projetos Sociais inovadores de promoção, proteção, 
defesa

e atendimento dos direitos, tendo como beneficiários segmentos de Pessoas Idosas, segundo a Lei Federal n° 
10.741/2003, a Lei

Federal n° 8.842/1994 e a Lei Municipal n° 8.49212017; os recursos sejam aplicados especificamente no Serviço na qual a 
OSC

recebeu a destinação.

Artigo 50 - Esta Resolução REVOGA a Resolução n°. 0512019- COMUPI de 28 de Junho de 2019.

Artigo O° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCNSP, 27 de Setembro de 2019.

LÍGIA ANDR1AN LEAL
CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FRANCA- COMUPI

Gestão 2019-2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Municipio: FRANCA

Poder: Executivo

Or o: MUNICÍPIO DE FRANCA

Exercício; 0019

Mês, AGOSTO

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS COM SAÚDE

,
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PUOUCOS DE SAU O E

PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA {4

RECEITAS REALIZADAS

Ate o Cimente (01 14 (b/a} o 100

RECEITA DE IMPOSTOS LIQUIDA (Q 294,369.167,05 214.369.167,0 173.442,4115,99 5592

lezesto PrEdlaf e TerrItt MI ILIZ/9no • IPTL/ 700.330.731J7 109.334.932,67 75.730,3E0.5/ 70.20

Is-Dasto se1veran000410 de SAN InterLtzs .. ITISI 12.794.05E13 21.734.038,13 11,522.185,02 52.33

Ir,00sto solre 5.1501115 CILAIquer Natureza .155 71.541230.06 • 71.541.23305 51.13572534 71,12

0750110 00 50+03700110 oa Polo' Okae 12.55411237 22.554,212,37 15.298.53 7,56 72,23

M,11tas, MC/ de S,10,3 e OUV05 E nargos del”,5c4tos 114994,03 114.994,03 113.449,61 58,58

Multas, Jurei de Mon E Ouves E0001401 da 051da MN. 735375534 7.365.76534 3.443.029,02 45,53

0 01100 41 45polW4 50.173,823,25 60.173,523,25 13.765.159,53 22.0.3

RECEITAS DE TWISFERLNCIAS CONSTITUCIONAIS e Lecuss II) 305.920593,77 306.920.593,77 201.493.474,35 67,93

CLAA,Arte APM 70.513.555,34 72.513.1135,34 46012.545.16 54.23

Ce59,arte ITP 101.562.5! 141.152,98 30 4 14,15 21,55

C0t1...4510 IOVA , 61,52048445 65320.4E4,49 55176.514,21 88,44

CetaAurle ICMS 165.725.552,52 156,726.392.02 104.507,5E436 62,15

C504911e181-Expola;59 1323,3 13,37 0.325313,37 750.23523 57;33

CAmpe,1449.5 flnancevu I" met:lentes 45 75704501 a Tra8L'erEnCal C0n2LITL00082.1. Oaloperaçào iCtal5 tle17/965 590.103,57 690.103,57 305 0,PG

TOTAL DE lucerna DE IMPOSTOS LiQUIDA E TRANSPERIÉNOAS CONSITTI/C1011AIS E LEGAIS PM .1011 551.259.760,52 601.239.760,52 361.939.630,34 63,52

RECEITAS ADICIONAIS PARA EMACIAM ENTO DA SAÚDE
PREVISÃO

1011201,

PREVISÃO

ATUALIZADA NI

RECEITAS REALIZADAS

1.140 Cimente (1,1 15 ) o 100

TRANSREWENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚMCD DF SAÚOZSUS 57.537.750,00 57.557.700,00 27.357,019,77 47,53

Pr meWerktez Se 0n150 50.310.0017,50 52.315.50200 25.730.193,03 49,13

Prevenientes :fot. Etteeo. 4.001.000,00 4.051,080.013 1.412.325,55 30,70

OAras recsAu do SUS 536.5)3,00 536.1375,00 224.35124 35.23

IRANSPERÕNCLAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 SP'

RECEITAS oe OPERAÇÕES DE aduno VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

Durmas REctITAS oxçxbuirruistuts 20,090,00 20000,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS ema riNANCiAlArlfrO DA SAÚDE $7.977.700,00 57377,700.00 27.307.515,77 47,53
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construções não poderão ser alteradas sem prévia 
aprovação da municipalidade.

Art. 8°. No caso de necessidade de 'abertura de 
servidão em terreno de particulares para abrigar 

obras de infraestriitura, as

despesas com desapropriação, licenças, registros e 
averbações correm à conta do proprietário do 

condomínio, sem quaisquer ônus

ao Município, devendo apresentar escritura com 
averbação da servidão em favor do Município.

Art. 09°. Incidirão tributos municipais sobre o 
empreendimento que trata este ato a partir do exercício de 

2020, desde que comprovado

sua incorporação no cartório de registro de imóveis no 
corrente ano.

Art. 100. Este Decreto entrará em vigora produzirá seus 
efeitos após sua publicação no Diário Oficial do 

Município, em atendimento

ao disposto no artigo 86 da Lei Orgânica do Município 
de Franca, sendo que as despesas com a 

publicação correm à conta dos

proprietários do condomínio, Bild Residencial 
Amazonas 02 FCA Desenvolvimento Imobiliário SPE 

Ltda com comprovação

desta publicação no prazo máximo de 5 dias úteis.

Art. 11. A construção deverá estar igual ao projeto 
apresentado à prefeitura (recuos, disposição interna e 

área).

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, aos 31 de outubro de 
2019.

GILSON DE SOUZA
Prefeito Municipal

' NP PA" , .. . ., ....
d

EDITAIS COPEL

JULGAMENTO

PM. tf 43181/19 — Pregão Presencial N° 
112/19 — Aquisição de material elétrico para 

decoração natalina. O Sr. Pregoeiro torna

público que, fica DESCLASSIFICADA a proposta da 
empresa AG Caldas Comércio de serviços Ude, 

lote 1.

RA11FICACÃO E HOMOLOGACÃO 

proc. n°31190/19 — Credenciamento n° 03/19 - Serviços de 
eletrocardiograma computadorizado, ao preço da tabela 

SUS, com as

empresas Connect Heart Tela medicina Digital VS Lida 
EPP e Dama Telemedicina Digital Ltda.

Franca, 1° de novembro de 2019.

Comissão Permanente de 
Licitações/Pregoeiros

EXTRATO DE CONTRATO
EDITAL DE CHAMAMENTO 007/15

proc. riG 35282/15 — Credenciamento público para contratação de pessoas 
jurídicas para prestação de serviços médicos em caráter

de plantão d,e 12 horas nas especialidades de 
emergencialistas nas áreas de clínica médica e pediatria para 

atuação no Pronto

Socorro Dr. Alvaro Azzuz e Pronto Socorro Infantil. 
Credenciadas/aptas: Padua Brazao Serviços Medicos Ltda.

Franca, 1° de novembro 2019.

José Conrado Dias Netto
Secretário de Saúde

Lei Complementar 233/13, Art. 2°, § 2°

COMUPt • CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 
DE FRANCA

RESOLUCÃO N° 07/C0MUPI. DE 01-DE 
NOVEMBRO DE 2010 

Designa os Membros da Comissão de Analise 
e Seleção de Projetos no

âmbito do Conselho Municipal da Pessoa 
Idosa de Franca—COMUPI,

com a finalidade de avaliar e selecionar os 
Projetos Sociais a serem

financiados com recursos do Fundo Municipal 
da Pessoa Idosa de

Franca - FMP1F.
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O CONSELHO MUNICIPAL DA 
PESSOA IDOSA DE FRANCA - 

COMUPI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas

pela Lei n° 8.492 de 26/01/2017, e 
em especial, para atender ao 

disposto no artigo 20, inciso X da 
Lei Federal 13.019/2014, que

estabelece o regime jurídico das 
parcerias entre a Administração Pública 

e as Organizações da 
Sociedade Civil — OSC's;

CONSIDERANDO o Decreto n° 
8.726, de 27 de abril de 2016, que 

regulamenta a Lei n° 13.019, de 31 de 
julho de 2014, para

dispor sobre regras e procedimentos 
do regime juridico das parcerias, 

celebradas entre a Administração 
Pública e as Organizações

da Sociedade Civil - OSC's;

CONSIDERANDO a Resolução n°. 
06/COMUPI, de 27 de Setembro de 2019, 

aprovada pelo COMUPI em Reunião 
Ordinária

do dia 27/09/2019 e publicada no Diário 
Oficial do fvlunicipio - DOM, que dispõe 

sobre os recursos existentes no 
Fundo Municipal da

Pessoa Idosa de Franca — COMUPI e 
a seleção dos Projetos Sociais a 

serem financiados com recursos do 
FMPIF gerenciado pelo

Conselho Municipal da Pessoa idosa 
de Franca — COMUPI— Gestão 

2019 —2021 e a serem repassados 
às OSCs — Organizações

da Sociedade Civil de atendimento às 
Pessoas Idosas do município de Franca, 

pormeio de Inexigibilidade de 
Chamamento Público.

CONSIDERANDO as atribuições e 
responsabilidades do Conselho Municipal da 

Pessoa Idosa de Franca - 
COMUPI, na

realização do processo de análise e 
seleção de Projetos Sociais a serem 

financiados com os recursos do Fundo 
Municipal da

Pessoa Idosa de Franca— FMPIF, 
desde que não conflitam com os 

serviços já custeados peio Município; 
não sejam de caráter

affintinuado; prevejam ações a serem 
desenvolvidas no período de até 12 (doze) 

meses; abranjam Projetos Sociais 
inovadores de

Wmoção, proteção, defesa e atendimento 
dos direitos, tendo como 

beneficiários segmentos de Pessoas 
Idosas, segundo a Lei

r'ederal n° 10.741/2003, a Lei Federal 
n° 8.842/1994 e a Lei Municipal n° 

8.49212017; os recursos sejam aplicados 
especificamente

no Serviço na qual a OSC recebeu a 
destinação.

RESOLVE:

Art. 1° Designar os membros para coinpor 
a Comissão de Analise e 

Seleção do COMUPI, com a finalidade 
de avaliar e selecionar

os Projetos Sociais a serem 
financiados com recursos do Fundo 

Municipal da Pessoa Idosa de Franca - 
FMPIF, apresentados ao

Conselho Municipal da Pessoa Idosa de 
Franca COMUPI, por meio de 

inexigibilidade de Chamamento Público:

tia) Sônia Lúcia da Silva Rodrigues 
- Conselheira Titular e 

Representante de Usuários indicados pelos 
Grupos de Atenção aos

/ idosos;
b) Célia Regina Alves Castello Folhas 

Damas- Conselheira Titular e 
Representante de Sindicatos de 

Aposentados e/ou de

Associações de Aposentados;

c) VIctallna Maria Pereira Dl Gianni - 
Conselheira Titular e Representante das 

Organizações de Convivência de Idosos;

d) Marco Antônio Nascimento Polo - 
Conselheiro Titular e Representante da 

Unidade Jurídica do Município;

e) Silvia Helena Bertolino dos Santos - 
Conselheira Titular e Representante da Unidade 

Municipal de Finanças;

f) Gabriela Cristina Carneiro Villone - 
Conselheira Titulara Representante da 

Unidade Estatal CREAS;

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data 
cia sua publicação.

Franca, 01 de Novembro de 2019

Ligia And rial Leal

Presidente do COMUPI
Gestão 2019-2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO

EDITA pg CHAMADA pen3;_lcA SEDE 03/2019 

DA ABERTURA

O MUNICÍPIO DE FRANCA, através da 
Secretaria de Desenvolvimento, representado 

neste ato pelo Secretário Municipal de

Desenvolvimento Anderson Mitsuhiro 
Minamihara, torna público o presente Edital de 

Chamada Pública destinado a selecionar

indústrias írancanas para receber apoio para 
participação no Salão inspiramais 2021_l.

1. DO OBJETO

1.1. Trata-se de seleção para subsidio de estendes 
individuais para até 10 indústrias de componentes 

no Salão Inspiramais

2021_1, que ocorrerá entre nos dias 14 e 15 
de janeiro de 2020 no Centro de Eventos Pró 

Magno em São Paulo/SP.

1.2. Serão selecionados as empresas que melhor se 
adequarem aos objetivos do evento e as atividades 

desenvolvidas por

elas, havendo mais empresas interessadas 
do que o número indicado no item 1.1 deste 

Edital será selecionado aquelas que

primeiro apresentarem interesse.

1.3. O Município de Franca irá subsidiar parte 
da área para montagem dos estendes no 

valor máximo de até R$ 3.000,00 por

empresas participante, limitado ao valor 
total de R$ 30.000,00.

1.4. As empresas participantes deverão 
efetuar contrapartida para cumprimento 

das demais despesas necessárias para

viabilizar o projeto (montagem de estantes 
e outros).

2. DAS CONDIÇõES PARA PAR-11CIPAÇÃO

2.1. O apoio é destinado às micro e pequenas 
empresas, com sede no Munido de Franca, que 

tenham como atividade fabricação

de matéria-prima para outras indústrias 
(calçados, têxtil/confecções, semijoias, bijuterias, 

entre outras) compatíveis com o evento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL

RESOLUÇÃO N.° 10/2019 -Ç0MUP1 
fr

"Constitui e nomeia a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação das

Parcerias".

O Conselho Municipal da Pessoa Idosa de 
Franca — COMUPI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei n°

8.492 de 26/01/2017, e em especial, para atender ao 
disposto nos artigos 2°, inciso XI, e 35, alínea h, da 

Lei 13.019/2014, e, em

Reunião Ordinária realizada no dia 22 de Novembro 
de 2019, na Sede do COMUPI, sito à Avenida 

Champagnat, 1750, Centro,

Franca-SP,

RESOLVE:

Art. 1° - Constituir e nomear a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação do COMUPI para monitorar e 

avaliar as parcerias com as

Organizações da Sociedade Civil - OSCs, celebradas 
com o Município de Franca, através da Secretaria 

Municipal de Ação Social,

Órgão Gestor eiou ordenador de despesas do Fundo 
Municipal da Pessoa Idosa de Franca - FMPIF, mediante 

Termo de Fomento.

I - Comissão de Monitoramento e Avaliação do COMUPI:

Membros

Célia Regina Alves Castello Folhas Damas

Sônia Lúcia da Silva Rodrigues

Victalina Maria Pereira Di Gianni

1 Representatividade

1 Sociedade Civil

Sociedade Civil

Sociedade Civil

Titular

Titular

Titular

Suplente

Titular

Titular

Titular

Titular

Titular

Titular

Vilma Aparecida Apolínário de Faria Garcia

Gabriela Cristina Carneiro Vilione

Jose Augusto Rodrigues

Marco Antônio Nascimento Polo

Nanci Soares

Raquel Soares dos Reis

Sociedade Civil

Poder Público 

1 Poder Público

Poder Público

Poder Público
1
i Poder Público

Silvia Helena Bertolino dos Santos 1 Poder Público

Art. 2° - Compete à Comissão de Avaliação e Monitorarnento do 
COMUPI, apoiar, acompanhar, monitorar e avaliar a execução

das parcerias celebradas por Órgãos e Entidades da Administração 
Pública Municipal, a fim de aprimorar os procedimentos, unificar

os entendimentos, solucionar controvérsias, padronizar objetos, custos 
e indicadores, fomentar o controle de resultados e emitir 

os

relatórios ou pareceres técnicos de monitoramento.

§1° Para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do 
objeto deverá ser efetuada visita in loco, dispensada quando a

mesma for incompatível com o objeto da parceria;

§2° O monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto levará em 
consideração os mecanismos de escuta do público-alvo,

acerca dos serviços efetivamente oferecidos no âmbito da parceria, 
aferindo-se o padrão de qualidade definido em consonância com

a política pública setorial.

Art. 3° - A Comissão de Avaliação e Monitoramento do COMUPI deverá ser 
composta por, pelo menos, 01 (um) Servidor Municipal

ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal do 
Orgão ou Entidade pública, devendo ser priorizada a

participação de profissionais das áreas administrativas e técnicas 
relacionadas ao objeto da parceria.

Art. 4° - Será impedida de participar como Gestor da Parceria ou como Membro da 
Comissão de Monitoramento e Avaliação do

COMUPI a pessoa que, nos últimos 05 (cinco) anos, tenha mantido relação 
jurídica com, ao menos, 01 (uma) das Organizações da

Sociedade Civil - OSCs partícipes.

Parágrafo único. Configurado o impedimento previsto no caput deste artigo, deverá 
ser designado membro substituto que possua

qualificação equivalente à do substituído.

Art. 5° - Esta Resolução revoga a Resolução anterior de n°. 09/2019-COMUPI.

Art. 6° - Esta Resolução entrará em vigor nesta data.
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Franca, 22 de novembro de 2019.

GABRIELA CRISTINA CARNEIRO VILIONE
Vice-Presidente do corvium

Gestão 2019 -2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA

IMOVEL SEM HABITE-SE/CARTA DE OCUPAÇAO

A Fiscalização de Obras e Posturas, no exercício cia atividade, o fiscal verificou que 
o imóvel abaixo relacionado, não possui

HABITE-SE EIOU CARTA DE OCUPAÇÃO. Como isto constitui INFRAÇÃO ao que 
dispõe o artigo 435, da Lei 1647/68 (Código de

Edition:o-os do Município de Franca), fica INTIMADO, o abaixo identificado nos termos do 
artigo 427 para no prazo de 08 (OITO)

DIAS UTEIS, contados da data de publicação deste, para PROVIDENCIAR A 
SOLICITAÇÃO DO HABITE-SE E/OU CARTA DE

OCUPAÇÃO. O não atendimento do presente Auto no prazo determinado implicará a 
cobrança de MULTA no valor de 14,22 UFMF

(quatorze inteiros e vinte e dois centésimos de Unidade Fiscal do Município de Franca), 
correspondente ao valor de R$857,32

(oitocentos e cinquenta e sete reais e trinta e dois centavos), de acordo com os artigos 452 e 
456, da citada Lei, além das demais

)ENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO. O autuado terá prazo de 05 (CINCO) DIAS, 
contados da data de publicação para

interpor recurso contra este Auto junto à Prefeitura Municipal de Franca.

Proprietário:- WENDERSON LOPES MARTINS OLIVEIRA, INARA CRISTINA MARANHA 
OLIVEIRA E PEDRO SÉRGIO

PORTO
End. corresp.:- Rua Minervina Martins Magnani, 3332 — Jardim Palma

Local Imóvel:- Rua Cacildo Metias de Souza, s/n° P/L.19 0.03 — Área "A"

Bairro:- Residencial Ana Dorothéa
Cadastro:- 4.13.09.002.19.00
Processo n°:- 23795/17

Franca, 04 de dezembro de 2019.

Gisele de Oliveira Souza — Assessoria de Gestão da Fiscalização de Obras e Posturas

Carin Cristina Pirco — Fiscal de Obras e Posturas

AUTO DE INTIMAÇÃO 
RENOVAÇÃO DE ALVARÁ — CONSTRUÇÃO CIVIL

A Fiscalizaçãp de Obras e Posturas informa que, no exercício da atividade, o fiscal verificou que o imóvel abaixo 
relacionado

está com o ALVARA DE CONSTRUÇAO, expedido em 24 de julho de 2009, desprovido da validade conforme 
determina o artigo

50 da Lei 1647/68 (Código de Edificações do Município de Franca). Como isto constitui Infração ao que dispõe o artigo 50 
da citada

Lei. Fica INTIMADO o abaixo identificado nos termos do artigo 427 da citada Lei, para no prazo cie 08 (OITO) DIAS, 
contados

da data de publicação deste, PROVIDENCIAR A RENOVAÇÃO DO ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO OU 
CANCELAMENTO DA

PLANTA DO IMÓVEL. O não atendimento dosiresente Auto, no prazo determinado poderá implicar na aplicação de multas e 
demais

PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇAO. O autuado terá prazo de 05 (CINCO) DIAS contados da data de publicação para

interpor recurso contra este Auto junto à Prefeitura Municipal de Franca.

Proprietário:- ALENCAR DOS SANTOS ASSUNÇÃO E SUELI MORAES DOURADO ASSUMPÇÃO

End. correspond.:- Rua Antônio Falleiros, 592 — City Petrópolis
Local do Imóvel:- Rua Evaldo Olímpio da Cunha, s/n° — L.24 Q.16
Bairro:- Jardim Luiza - II
Cadastro:- 1,32.02.007.24.00
Ref.Proc.n°:- 19299109

Diário Oficial do Município de Franca
Lei Complementar II° 233 de 20/12113 - Decreto 11.10.115, de 12/03/14

Produzido pela Secretaria de Assuntos Estratégicos

Idelise Pores togues - Jornalista Responsável /1,ITI3 - 42.9241SP
José Turcrueri - Redator
José Comparini Fotógrafo

vnmfranca sp.gov br1diarrooficial
-Publicações e.rnail- dianoofitialefranea.sp.gov.br - Fone (16)3711 9557

Rua Frederico Moura, 1017- Cidade Nova - Franca/SP
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EXPEDIENTE

Poder Executivo

Gilson de Souza - Prefeito
Frank Sérgio Pereira - Vice-Prefeito
Maria Aparecida de Souza - Presidente do Funde .Social de Solidariedade Antônio Donizeli Mercúrio - Presidente
Ellete Maria lieves - Secretária de Ação Social. . 
Adnet Júnior Domingues da Cunha •- Secretário de Assuntos Estratégicos 

Gado César Buci- Vice-Presidentes 
Sérgio Henrique Palamoni - 1° Secretário

Anderson Milsutirro Minamihara - Secretário de Desenvolvimento Angela Cristina de Carvalho Vitorino - 20 Secretário

Elmo Bonifácio - Secretário de Esporte, Arte, Cultura e lazer
Tánia Fernandes de Carvalho Serlholino - Secretária de Finanças

Muriti° Eduardo Silva Menzote - Secretário de Negócios Juridicos
Adailma Helena Ferreira - Secretária de Planejamento Urbano

Luis Roberto Carda de Oliveira - Secretário de Recursos Humanos e

Chefe de Gabinete
José Conrado Dias treno- Secretário de Saúde
Márcio Anlõnio dos Santos - Secretário de Segurança e Cidadania
Adriano Rodriguez M. Tosta - Secretário de Serviços e Meio Ambiente
Marcos André Haber - Diretor Presidente da EMDEF

Poder Legislativo

Mesa Diretora
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Análise Preliminar relativa a Máquina de Costura da FEJI CCI Nelson de de Paula

Silveira

Processo Administrativo de número 2020015381

Nome da Instituição: Fundação Espirita Judas Iscariotes (Centro de Convivência do Idoso —

Nelson de Paula Silveira)

Protocolo do Projeto: Gestão da Sedas — Data: 12/03/2020

Valor do Recurso solicitado: R$ 599,89

Projeto Social: "Mãos Talentosas: uma boneca por um sorriso", dentro da atividade de

artesanato.

Período de Execução: Inicio imediato, após a liberação do recurso;

Objetivo Geral:

✓ Adquirir 01 máquina de costura Portátil Singer Promise 1412

Objetivos Específicos:

✓ Realizar o Projeto: "Mãos Talentosas: uma boneca por um sorriso";

✓ Aperfeiçoar tecnologicamente o serviço prestado;
i/ Favorecer condições de trabalho qualitativas;
✓ Proporcionar confecção e acabamento dos trabalhos realizados;
✓ Possibilitar um trabalho mais eficiente sobre cada confecção.

Número de Pessoas Idosas atendidas: 200 Pessoas Idosas
Público Alvo: 36 pessoas idosas (atividades de artesanato), atendidas pelo Centro de
Convivência do Idoso — Nelson de Paula Silveira

Resultados Esperados:

✓ Prevenção e retardo de doenças ligadas à demência, uma vez que as técnicas a serem
trabalhadas ajudam a manter a mente mais ativa, além de potencializar a chance de
decisão e escolha;

✓ Estimulo a coordenação motora fina (pintar, bordar, cortar, passar a linha na agulha,
entre outros), e ativação dos canais sensoriais (visão e tato);

✓ Promoção da interação e da inserção social;

✓ Trabalho da imaginação e da criatividade;

✓ Promoção da autoestima e da autonomia com vistas ao bem-estar fisico e social;

✓ Promoção da atividade terapêutica aliviando o estresse e sintomas da depressão,
proporcionando aos seus participantes o desenvolvimento de talentos ou habilidades
para além do seu ambiente de convivência diário;

✓ Busca concreta nos sentidos e na memória (resgatando a essência das lembranças que
ficaram na infância destes idosos envolvidos);



e

V Trabalho em equipe e o fortalecimento dos vínculos atrelados a uma prática de

atividade prazerosa;

VI Expressão das memórias da infância.

Plano de Aplicação:

Valor disponibilizado pelo FMPIF: R$ 600,00
Valor total do Projeto: R$ 599,89

Orçamentos: Máquina de Costura Portátil Singer Promise 1412

Empresa: Casas BAHIA — Máquina de Costura Singer Promise 1412 11 Pontos Branca

110v
Orçamento de menor valor — Valor Unitário: R$579,90 (sendo, acrescido do frete de

R$19,99). Totalizando o montante de: R$ 599,89

Empresa: Magazine Luiza — Máquina de Costura Portátil Singer Promise 1412 110v

Orçamento: Valor Unitário: R$ 619,90 a prazo ou R$ 601,30 à vista (sendo, acrescido do

frete de R$61,50). Totalizando o montante de: R$681,40 a prazo ou R$ 662,80 à vista.

Empresa: Singer do Brasil Ind. Com. Ltda. - Máquina de Costura Promise 1412 127v

Orçamento: Valor Unitário: R$ 919,00 (sendo, acrescido do frete de R$ 22,17).

Totalizando o montante de: R$ 941,17

Observações:

1) Indicar o Sistema de Monitoramento e Avaliação;
a) Apresentar meios de verificação e periodicidade de avaliação;
b) Eleger indicadores de resultados quantitativos;
c) Como os resultados obtidos com o Projeto Social será avaliado pela equipe do CCI e

também pelas Pessoas Idosas envolvidas.

2) Apresentar o cronograma de atividades;
a) Coerência das atividades previstas na metodologia e o tempo para sua realização;

b) Especificar mês a mês as atividades desenvolvidas.

3) Demonstrar de forma clara no Projeto Social apresentado pela Entidade, o caráter
inovador de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos, além das ações e

atividades inerentes ao trabalho já realizado por um CCI, pois da forma como foi
descrito, demonstra ser de caráter continuado e complementar às ações já realizadas
pelo CCI, ou seja, executamos tais atividades .. ...... e com este Projeto Social
executaremos essas outras atividades 

4) Demonstrar de forma clara, o que a Entidade espera obter, por parte das Pessoas
Idosas, após o encerramento do Projeto Social.

Franca, 06 de Abril de 2020.
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Oficio n°. 14/2020 — COMUPI Franca, 15 de Abril de 2020

Assunto: Pendências no Projeto Social apresentado pela OSC, para uso dos recursos do

FMPIF.

Senhor Presidente, 'Yd IA
_

O Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca - COMUPI, vem por

intermédio do presente comunicar Vossa Senhoria, que a Comissão de Seleção e Análise

dos Projetos Sociais instituída pela Resolução n° 07/COMUPI de 01/11/2019, publicada

no Diário Oficial do Município no dia 02/11/2019, com a finalidade de avaliar e

selecionar os Projetos Sociais a serem financiados com recursos do Fundo Municipal da

Pessoa Idosa de Franca - FMPIF, tendo como base a Resolução n° 06/COMUPI de

27/09/2019, publicada no Diário Oficial do Município no dia 28/09/2019, que dispõe

sobre os recursos existentes no Fundo Municipal da Pessoa Idosa — FMPIF, realizou a

análise e o parecer relativo ao Processo Administrativo sob n°. 2020015381 protocolado

por VSa. junto à Gestão da SEDAS no dia 12/03//2020 e repassado ao COMUPI no

mesmo dia, cujo Plano de Aplicação será de $ 599,89 ( quinhentos e noventa e nove

reais e oitenta e nove centavos), objetivando a aquisição de uma Maquina de Costura

Portátil Singer Promise 1412, para a realização do Projeto: Mãos Taletosas: uma

boneca por um sorriso.

Informamos que após a referida análise do Projeto Social e dos documentos

originais exigidos pela Lei Federal n°. 13.019/2014, por parte da referida Comissão,

constatou-se que faltaram as informações à seguir:

1) Indicar o Sistema de Monitoramento e Avaliação:

a) Apresentar meios de verificação e periodicidade de avaliação;

b) Eleger indicadores de resultados quantitativos;

c) Informar de que forma os resultados obtidos com o Projeto Social serão

avaliados pela equipe do CCI e também pelas Pessoas Idosas envolvidas.

2) Apresentar o cronograma de atividades:

a) Coerência das atividades previstas na metodologia e o tempo para a sua

realização;

b) Especificar mês a mês as atividades desenvolvidas.

-‘2“»6



3) Demonstrar de forma clara no Projeto Social apresentado pela Entidade, o

caráter inovador de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos, além

das ações e atividades inerentes ao trabalho já realizado por um CCI, pois da

forma como foi descrito, demonstra ser de caráter continuado e complementar às

ações já realizadas, ou seja, diferenciar as atividades que já são executadas

atualmente e as que serão executadas através do Projeto Social.

4) Demonstrar de forma clara, o que a Entidade espera obter, por parte das

Pessoas Idosas, após o encerramento do Projeto Social.

Diante do exposto, solicitamos o encaminhamento por meio de ofício, das

informações, se possível, respondidas na sequência dos questionamentos, por parte

desta conceituada Organização, para que a Comissão de Análise e Seleção dos Projetos

Sociais do COMUPI possa avaliar, dando continuidade no trâmite do referido processo.

Nos colocamos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

11111Lan 41111

Gabri
l"

arneiro Vilione
Vice P idreinstte vijo COMUPI

Gestão 2019 — 2021

Ao Ilmo.

Sr. Cloves Plácido Barbosa

Presidente da Fundação Espirita Judas Iscariotes - CCI Nelson de Paula Silveira



I CNI-1: 47.985.189/0001-82 Fundada a 8 de setembro de 1946 Insc. Est. Isento
R: Ofélia Soares Russo, 994 - Jd. Planalto - CEP: 14409-090 - Franca/SP - PABX: (16) 2104-7700 - Fax: (16) 3727-6975

allelle.~ E-mail: fundacao-judasiscariotes eji.org.br - Portal Transparência: www.terceirosetorfranca.com.br

Fundação Espírita "JUDAS ISCARIOTES

•

[ Ofício n°: 107/2020
Assunto: Pendência no Projeto Social apresentado pela OSC, para uso de
Recursos do FMPIF

Franca, 05 de maio de 2020.

Prezada Senhora,

A Fundação Espírita Judas lscariotes — Lar de Ofélia - vem por meio

deste, tendo em vista o ofício em referência, encaminhar os esclarecimentos

solicitados bem como o Plano de Trabalho contendo as mesmas informações a

seguir:

1) Indicar o Sistema de Monitoramento e Avaliação:
A) Apresentar meios de verificação e periodicidade de avaliação;
B) Eleger indicadores de resultados quantitativos;
C) Informar de- que forma os resultados obtidos com o Projeto
Social serão avaliados Rela equipe do CCI e também pelas

Pessoas Idosas envolvidas.

O sistema de avaliação permitirá a reflexão dos resultados do projeto,

tendo em vista rever as ações desenvolvidas, a fim de verificar se contemplou

os objetivos propostos.

O monitoramento das ações se dará mediante a utilização dos

indicadores e meios de verificações descritos na tabela abaixo, com

acompanhamento contínuo por parte da equipe atuante, levando em

consideração o parecer dos idosos participantes no projeto em questão.

Para uma melhor visualização da avaliação feita pelo serviço, segue

abaixo tabela com itens que serão considerados:

Indicadores
Quantitativos

Meio de verificação
utilizado

Periodicidade Responsável

Nr de pessoas idosas
participantes do projeto
"Mãos Talentosas: uma
boneca por um sorriso"

Lista de freqüência
Semanal

Monitor(Ç4ac

Aefin/

Recebi em:2e 

Ass.
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Quantidade de Feedback
dos participantes sobre
as etapas do projeto.

Rodas de Conversas
Mensal Monitor(a) de

Artesanato/
Participantes
do projeto

Questionário de satisfação Semestral

Caixa de sugestões Semanal

N° de participantes que
levaram seus

amigos/familiares no
evento de entrega das

bonecas

Lista de frequência
Semestral

Monitor(a) de
Artesanato

Quantidade do tempo
utilizado para a produção

das bonecas
Tempo gasto na produção Semestral

Monitor(a) de
Artesanato

Além dos indicadores quantitativos citados na tabela acima é válido

mencionar que será realizado avaliaçõectualitativas com o intuito de verificar a

interação, troca de experiências entre os envolvidos, os sentimentos e

lembranças evocadas durante as etapase a qualidade dos vínculos entre os

participantes e sua rede de apoio. Também será analisado os benefícios que a

utilização da máquina proporcionará para o desempenho da realização do

trabalho, bem como o aprimoramento do mesmo. Estas avaliações se darão

por meio das rodas de conversas e da percepção da monitora deste serviço

que fará um relatório final do projeto.
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Fundação Espírita "JUDAS ISCARIOTES

PESQUISA DE SATISFAÇÃO DO PROJETO: "MÃOS TALENTOSAS: UMA
BONECA POR UM SORRISO"

COMO VOCÊ AVALIA:

Execução do planejamento das
atividades

( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim

Sua participação no planejamento e
confecção da boneca

( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim

A interação com os colegas de
grupo

( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim

A interação com a Monitora ( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim

Como você classifica o efeito que o
trabalho realizado contemplou na
sua vida

( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim

Você sentiu dificuldades na
execução do projeto

( ) Sim ( ) Não

Você tem alguma sugestão de
atividade que gostaria que fosse
desenvolvido com a máquina de

costura

2) Apresentar o cronog rama de atividades:
a) Coerência das atividades previstas na metodologia e o tempo

para a sua realização;
b) Especificar mês a mês as atividades desenvolvidas.

O cronograma das ações será desenvolvido em conjunto com a monitora

deste serviço e os participantes do projeto, uma vez que o trabalho em questão

tem o intuito de promover e enfatizar a autonomia e o protagonismo de seus

usuários.

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

3

li
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AÇÕES Mês
01

Mês
02

Mês
03

Mês
04

Mês
05

Mês
06

Planejamento da execução do projeto
feito pela facilitadora

x

Rodas de conversas com os
participantes para decisão no
planejamento das ações

x

ETAPA 1- Rodas de conversa —
Aquecimento emocional e corporal

x

Feedback através de rodas de
conversa

x x x x

ETAPA 2- Confecção do corpo da
boneca

x x

ETAPA 3- Fabricação de roupas e
acessórias

x x

ETAPA 4- Evento de entrega das
bonecas

x

Questionário de Satisfação
x

Prestação de contas
x

Conforme descrito na tabela acima, após o planejamento da execução

do projeto e levantamento da quantidade de inscritos interessados, será

realizado um encontro em formato de roda de conversa com os participantes e

a monitora do serviço para a decisão sobre o planejamento das ações. Neste

mesmo mês, a monitora dará inicio a primeira etapa trabalhando o resgate de

memórias da infância que serão despertados através de aquecimento

emocional e corporal valorizando os sentidos (Olfato, audição, tato, visão e

paladar).

Vale ressaltar que ao final de cada etapa será realizado uma avaliação

através de roda de conversa a fim de monitorar se o trabalho e as ações estão

contemplando os objetivos propostos.

Na segunda e terceira etapa os participantes iniciaram a confecção das

bonecas, roupas e acessórios,com o auxilio da monitora. Serão necessários

quatro meses para essa fase.

4

e),
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A última etapa consiste na realização de um encontro no Centro de

Convivência do Idoso entre o integrante e alguma pessoa escolhida por ele,

para que possa fazer a entrega de uma das bonecas confeccionadas

simbolizando todos os sentimentos e memórias resgatadas durante a execução

do processo. A sugestão é que a segunda boneca seja guardada com intuído

de arquivar uma lembrança concreta dessa experiência vivenciada. Ainda no

último mês será aplicada pela monitora ao usuário uma pesquisa de satisfação,

além de ser verificado o conjunto de indicadores utilizados a fim de obter uma

avaliação final de todo o trabalho desenvolvido e se o mesmo pôde contemplar

os objetivos propostos inicialmente, tudo isso será mencionado em um relatório

ao final do trabalho.

Tendo em vista à atual conjuntura e levando em conta a faixa etária dos

idosos atendidos, e que segundo a Organização Mundial da Saúde- OMS, são

pessoas mais suscetíveis a se contaminar, não se tem previsão do início do

trabalho. Contudo, assim que o atendimento no CCI — "Nelson de Paula

Silveira" for restabelecido será possível iniciar a primeira etapa do projeto.

3) Demonstrar de forma clara no Projeto Social apresentado pela

Entidade, o caráter inovador de promoção, proteção, defesa e

atendimento dos direitos, além das ações e atividades inerentes ao

trabalho já realizadas, ou seja, diferenciar as atividades que já são

executadas atualmente e as que serão executadas através do

Projeto Social.

A legislação brasileira ao dimensionar os direitos fundamentais e sociais

a população idosa (sem descaracterizar as demais naturezas de direitos)

elenca que a promoção, proteção, defesa e atendimento de direitos, para além

do arcabouço jurídico, é efetivada por políticas públicas. Assim, o presente

projeto contempla ao mencionado, pois contribui na preservação de sua saúde

mental e seu aperfeiçoamento intelectual. Além disso, este projeto assegura à

cultura, a arte, a promoção de potencialidades e habilidades singulares, além

do trabalho profícuo com a memória humana.

5
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O serviço cotidiano oferecidonos CCIs compõe-se da oferta de ações à

população idosa em suas dimensões artísticas, lúdicas, educativas, físicas e

outras. Este projeto se diferencia de qualquer ação existente, pois trabalha com

uma proposta nunca almejada anteriormente pela entidade, ultrapassando a

oferta simplificada de atividade. Compõe-se de um sistemático projeto social,

com ações previamente planejadas e objetivos propostos, cuja necessidade

concreta estende-se na aquisição do material "máquina de costura", sendo

essa imprescindível para aperfeiçoar a confecção e o acabamento do objeto do

trabalho "a boneca", além de otimizar a praticidade e o tempo destinado para a

fabricação e proporcionar uma atividade prazerosa e terapêutica que

contribuirá acima de tudo para a autonomia na independência da realização de

reparos próprios, trabalhandoainda aspectos como criatividade e sentimentos

de utilidade, levando em conta que a confecção será simbolizada por objeto de

valorização pessoal e empoderamento.

Vale destacar que a máquina de costura será de extrema utilidade não

somente para o projeto mencionado, mais para sua utilização diária nos

trabalhos realizadosna oficina de artesanato,favorecendo a qualidadenas

confecções e o acabamento dos materiais, além de aprimorar o serviço

oferecido aos participantes. Também proporcionará facilidade no que diz

respeito a sua utilização, visto que, sempre que necessário é preciso solicitar o

empréstimo de uma máquina de costura para a realização dos serviços.

4) Demonstrar de forma clara, o que a Entidade espera obter, por
parte das Pessoas Idosas, após o encerramento do Projeto Social.

Esse projeto contribuirá para o resgate de memórias e o sentimento de

pertencimento de uma história de vida, promovendo o desenvolvimento

emocional e a valorização pessoal, além de estimular habilidades e

potencialidades do indivíduo. Ressalta-se, que o mesmotambém promoverá o

fortalecimento de vínculos familiares e sociais, uma vez que a pessoa idosa

será convidada a presentear um amigo ou familiar com a boneca

confeccionada por ele.Neste ato,o participante terá a oportunidade de

compartilharcom seu escolhidotodo o sentido que ..produção do material
,

proporcionou a sua história pessoal.
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A instituição reconhece a importância de projetos e atividades que

resgatam a memória das pessoas idosas, tendo em vista que esse trabalho

ajudará os participantes a potencializar à sua autoestima, pois irãoadquirir uma

imagem positiva de si mesmos por se constituírem como seres históricos e

sociais. Como será um projeto grupai, também terá intenção de promover

trocas culturais e de vivências, favorecendo o desenvolvimento humano e

social, bem como o fortalecimento da sociabilidade humana.

Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

C •VES ÁCI - OSA
PRESIDENTE

À vossa senhoria
Lígia Andrian Leal
DD. Presidente Conselho Municipal da Pessoa Idosa - COMUPI
Avenida Champagnat, 1740, Centro.
CEP: 14400-320 - Franca/SP.
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PROJETO SOCIAL

I. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE / EXECUTOR

Nome: Fundação Espírita Judas Iscariotes

Endereço: Rua Ofélia Soares Russo, 994. Jardim Planalto. Franca /SP

CNPJ: 47.985.189/0001-82

Email: fundação-judasiscariotes@feji.org.br

Banco: Caixa Econômica Federal Agência: 2322 Conta: 1960-8

Praça de Pagamento: Franca SP

Representante legal: Cloves Plácido Barbosa

RG: 14.190.048-9 CPF: 041.481.498-32 Função: Presidente

Representante Técnica: Ana Luiza Prates Martins CRESS55537

RG: 49.729.096-0CPF: 419.586.928-0

Objeto do Projeto social: Proposta de projeto técnico apresentada ao Conselho Municipal da

Pessoa Idosa — COMUPI, com vistas à captação de recursos oriundo do Fundo Municipal da

Pessoa Idosa (FMPI) de Franca-SP, para aquisição de 01 Máquina de Costura Portátil Singer

Promise 1412para o Centro de Convivência do Idoso- "Nelson de Paula Silveira",

desenvolvido pela Fundação Espírita Judas Iscariotes — FEJI.

APRESENTAÇÃO

A FEJI, fundada em 1946, com sede na Rua Ofélia Soares Russo, n° 994, Jardim

Planalto, caracteriza-se como uma organização da sociedade civil, sem fins econômicos, cuja

finalidade perfaz a promoção da assistência social e educacional de crianças, adolescentes e

pessoas idosas, bem como a proteção social. Com mais de 70 anos de existência, a entidade

atua com eficácia e efetividade para garantir e defender os direitos sociais do citado público.

A FUI desenvolve em Franca-SP, diversos serviços socioassistenciais sob a política de

assistência social. Tais serviços se encontram em todos os níveis de complexidade do Sistema

Único de Assistência Social — SUAS, complexidade esta, preconizada pela Tipificação

Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução n° 109, de 11 de Novembro dç 2009).

1
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Um dos serviços socioassitenciais executados pela entidade, lócus do presente projeto

social, se constitui o Centro de Convivência do Idoso- "Nelson de Paula Silveira", que atua na

região Centro de Franca há 08 anos e seu atendimento perpassa o número de 200 pessoas

idosas atualmente.

São oferecidos neste espaço, de sede própria, uma gama de atividades esportivas,

culturais, educativas e de lazer dentre as quais cada participante frequenta em média três das

atividades oferecidas por semana. Vale ressaltar que todas as ações realizadas no CCI visam a

promoção de um envelhecimento ativo e saudável com enfoque por exemplo, para a

prevenção da institucionalização.

É um serviço conveniado ao Fundo Social de Solidariedade- FUSSOL, que atende

pessoas com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, sem qualquer distinção, não havendo

restrição àqueles que recebem qualquer tipo de beneficio assistencial.

III. ANÁLISE DE CONTEXTO E JUSTIFICATIVA

Como já citado anteriormente, a Fundação Espirita Judas Iscariotes — FEJI é uma

instituição socioassistencialpioneira, fundada em 1946 na cidade de Franca, estado de São

Paulo- Brasil e trabalha há mais de 70 anos na luta e defesa e garantia de direitos com eficácia

e experiência nos segmentos etários: criança, adolescente, adultos, Idosos e pessoa com

deficiência, sobretudo à população que encontra-se em situação de vulnerabilidade social.

Dentre os serviços que a entidade executa, está o Centro de Convivência do Idoso

(CCI)- "Nelson de Paula Silveira", localizado na Rua José Marques Garcia, 419 no complexo

do Teatro Judas Iscariotesque contempla uma rica configuração de atividades que tem a

finalidade de evidenciar e lapidar o protagonismo social dos atendidos, fortalecendo assim

suas identidades e singularidades além de promover um envelhecimento ativo e saudável a

este público. A entidade, neste segmento de serviço conta com 05 profissionais sendo três

monitores, uma auxiliar administrativo e um auxiliar de limpeza que atendem atua1mente200

pessoas idosas. Estes são frequentadores de atividades como Pilates, Ginástica, Informática,

Alongamento, Oficina da Memória e Artesanato.A atividade de Artesanato, a qual contempla

o objeto deste projeto,conta atualmente com 36 participantes divididos em 03 (três) turmas

com atividades que duram 2h00 min cada sendo estabelecidas três vezes por semana.Nesta

atividade, as idosas envolvidas confeccionam semanalmente panos de prato, toal s de mesa,
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puxa saco, decoração de pascoa, decoração de natal, flores de pano, tapetes entre outros que

dependem da utilização da máquina de costura. Todo este trabalho visaprevenir e retardar

doenças ligadas à demência uma vez que as técnicas trabalhadas ajudam a manter a mente

mais ativa, potencializama chance de decisão e escolha além de estimular a coordenação

motora fina (pintar, bordar, cortar, passar a linha na agulha, entre outros), ativar os canais

sensoriais (visão e tato), promover a interação e inserção social, trabalhar a imaginação e

criatividade, proporcionar a auto-estima e autonomia com vistas ao bem estar fisico e social.

Para tanto, pretende-se utilizar dos recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa

para a aquisição de uma Máquina de Costura Portátil Singer Promise 1412, para a realização

do projeto: "Mãos Talentosas: uma boneca por um sorriso" o qual apresenta como

metodologia a fabricação de bonecas de pano, durante um semestre sendo disponibilizado

1 hOOmin dentre as 2h00min de atividade para a execução deste. Dentro do projeto, a criação

deste "brinquedo" simbolizará de forma concreta a busca nos sentidos e na memória o resgate

e a essência das lembranças que ficaram na infância destas idosas envolvidas. Para a

realização deste projeto, será necessário ainda outros materiais cedidos pela própria entidade

como tecidos, botões, linhas, pedrarias entre outros. O trabalho será realizado em grupos

cultivando o trabalho em equipe e fortalecendo vínculos atrelado a uma prática de atividade

prazerosa.

É importante lembrar, que esta atividade em questão não conta com nenhum recurso

ou instrumento específicopróprio que auxiliariam no desenvolvimento e aprimoramento desta,

sendo utilizada até os dias atuais uma máquina de costura emprestada o que revela uma certa

dificuldade em relação à sua utilização diária.

O serviço cotidiano oferecido nos CCIs compõe-se, como supracitado, da oferta de

ações à população idosa em suas dimensões artísticas, lúdicas, educativas, físicas e outras.

Este projeto se diferencia de qualquer ação existente, pois trabalha com uma proposta nunca

almejada anteriormente pela entidade, ultrapassando a oferta simplificada de atividade.

Compõe-se de um sistemático projeto social, com ações previamente planejadas e objetivos

propostos, cuja necessidade concreta estende-se na aquisição do material "máquina de

costura", sendo essa imprescindível para aperfeiçoar a confecção e o acabamento do objeto do

trabalho "a boneca", além de otimizar a praticidade e o tempo destinado para a fabricação e

proporcionar uma atividade prazerosa e terapêutica que contribuirá acima de tudo para a

autonomia na independência da realização de reparos próprios, trabalhando ainda aspectos

3
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como criatividade e sentimentos de utilidade, levando em conta que a confecção será

simbolizada por objeto de valorização pessoal e empoderamento.

Vale destacar que a máquina de costura será de extrema utilidade não somente para o

projeto mencionado, mais para sua utilização diária nos trabalhos realizados na oficina de

artesanato, favorecendo a qualidade nas confecções e o acabamento dos materiais, além de

aprimorar o serviço oferecido aos participantes. Também proporcionará facilidade no que diz

respeito a sua utilização, visto que, sempre que necessário é preciso solicitar o empréstimo de

uma máquina de costura para a realização dos serviços.

A legislação brasileira ao dimensionar os direitos fundamentais e sociais a população

idosa (sem descaracterizar as demais naturezas de direitos) elenca que a promoção, proteção,

defesa e atendimento de direitos, para além do arcabouço jurídico, é efetivada por políticas

públicas. Assim, o presente projeto contempla ao mencionado, pois contribui na preservação

de sua saúde mental e seu aperfeiçoamento intelectual. Além disso, este projeto assegura à

cultura, a arte, a promoção de potencialidades e habilidades singulares, além do trabalho

profícuo com a memória humana.

Diante desta realidade, e em consonância com a Resolução N° 06 de 2019- COMUPI

de 27/09/2019 entende-se que embora a FEJI receba verba mensal através do convênio com o

FUSSOL, o repasse não é suficiente para realizar novos investimentos ou custear todas as

despesas do serviço e nem de projetos como este.Contudo, para o alcance da sistemática

qualificação do serviço, a entidade reconhece neste edital um importante caminho para

melhorias e aperfeiçoamento do serviço prestado uma vez que, o artigo 230 da Constituição

Federal do Brasil, diz que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e

bem-estar e garantindo-lhe o direito à vida". Diante de tais premissas constitucionais, o

Estado brasileiro empreendeu uma série de esforços voltados ao cumprimento de tais

dispositivos, sendo que, um deles, refere-se às doações aos Fundos dos Direitos do Idoso que

passaram a ser incentivados e regulamentados por leis específicas.Tais fundos são

constituídos com o objetivo de facilitar e qualificar o processo que envolve a captação, o

repasse, a aplicação e o controle dos recursos destinados à implementação e desenvolvimento

das ações que se relacionam, especialmente, com os programas de proteção especial à pessoa

idosa. Com isso, acredita-se que a realização detal projetobeneficiaráaspessoas atendidas no

Centro de Convivência do Idoso uma vez que melhorará o atendimento e contribuirá na

4
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valorização das habilidades e potencialidades deste grupo em específico. Otimizando o

sentimento de utilidade visto que as confecções realizadas pelos mesmostransformam-se em

objetos de valorização pessoal e empoderamento.

IV.OBJETI VOS

3.1 Objetivo geral

• Adquirir 01 Máquina de Costura Portátil Singer Promise 1412 a ser direcionado para a

realização do Projeto: "Mãos Talentosas: uma boneca por um sorriso" dentro da

atividade de Artesanato.

3.2 Objetivos específicos

• Realizar o projeto: "Mãos talentosas: uma boneca por um sorriso"

• Aperfeiçoar tecnologicamente o serviço prestado;

• Favorecer condições de trabalho qualitativas;

• Proporcionar confecção e acabamento dos trabalhos realizados;

• Possibilitar um trabalho mais eficiente sobre cada confecção.

V. PÚBLICO ALVO BENEFICIÁRIO

36 Pessoas idosas (atividade de artesanato), atendidas pelo Centro de Convivência do

Idoso- Nelson de Paula Silveira.

VI. METODOLOGIA - FORMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO E DE

CUMPRIMENTO AS METAS A ELE ENTRELADA

A instituição reconhece a importância de projetos e atividades que resgatam a

memória das pessoas idosas, tendo em vista que esse trabalho ajudará os participantes a

potencializar à sua autoestima, pois irão adquirir uma imagem positiva de si mesmos por se

constituírem como seres históricos e sociais. Como será um projeto grupal, também terá

intenção de promover trocas culturais e de vivências, favorecendo o desenvolvimento humano

e social, bem como o fortalecimento da sociabilidade humana.Ressalta-se, que o mesmo

5
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também promoverá o fortalecimento de vínculos familiares e sociais, uma vez que a pessoa

idosa será convidada a presentear um amigo ou familiar com a boneca confeccionada por ele.

Neste ato, o participante terá a oportunidade de compartilhar com seu escolhido todo o sentido

que a produção do material proporcionou a sua história pessoal.

O projeto é composto por duas fases metodológicas.A primeira consiste em adquirir a

Máquina de Costuraa partir da liberação da verba para aperfeiçoar o trabalho social

desenvolvido pelo Centro de Convivência do Idoso e a segunda fase metodológicatrata-se de

estruturar o trabalho, sob a utilização da Máquina de Costura nas atividades propostas dentro

do projeto ora citado.0 cronograma das ações será desenvolvido em conjunto com a monitora

deste serviço e os participantes do projeto, uma vez que o trabalho em questão tem o intuito

de promover e enfatizar a autonomia e o protagonismo de seus usuários.

Para validar a primeira fase metodológica que consiste na compra da Máquina, serão

analisados 03 (três) orçamentos previamente realizados pela auxiliar administrativo deste

serviço com o intuito de adquirir o que melhor atende às necessidades em consonância com a

verba estabelecida. Com a realização da aquisição, será seguido o seguinte cronograma de

execução:

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

AÇÕES Mês
01

Mês
02

Mês
03

Mês
04

Mês
05

Mês
06

Planejamento da execução do projeto feito
pela facilitadora x
Rodas de conversas com os participantes
para decisão no planejamento das ações x
ETAPA 1- Rodas de conversa —
Aquecimento emocional e corporal

x

Feedback através de rodas de conversa x x x x
ETAPA 2- Confecção do corpo da boneca x x
ETAPA 3- Fabricação de roupas e acessórias x x
ETAPA 4- Evento de entrega das bonecas x
Questionário de Satisfação x
Prestação de contas x

Conforme descrito na tabela acima, após o planejamento da execução do projeto e

levantamento da quantidade de inscritos interessados, será realizado um encontro em formato

6
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de roda de conversa com os participantes e a monitora do serviço para a decisão sobre o

planejamento das ações. Neste mesmo mês, a monitora dará início a primeira etapa

promovendo a divulgação desta aquisição, demonstrando todo o processo perpassado desde a

publicação do edital, fabricação do projeto social até sua aquisição como forma de

conscientização do idoso sobre os recursos advindos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa.

Em seguida, através ainda da roda de conversa, será trabalhado o resgate de memórias da

infância que serão despertados através de aquecimento emocional e corporal valorizando os

sentidos (Olfato, audição, tato, visão e paladar), que serão redescobertos no grupo a partir de

cheiros, sons e sabores que remeterão a uma viagem no passado despertando a memória da

infância o que favorecerá posteriormente na fabricação das bonecas pois entrando em contato

com os sentimentos, os mesmos serão transmitidos no momento da confecção de maneira que

possam expressar a sua identidade pessoal.

Na segunda e terceira etapa os participantes iniciaram a confecção das bonecas, roupas

e acessórios, com o auxílio da monitora. Serão necessários quatro meses para essa fase.

A última etapa consiste na realização de um encontro no Centro de Convivência do

Idoso entre o integrante e alguma pessoa escolhida por ele, para que possa fazer a entrega de

uma das bonecas confeccionadas simbolizando todos os sentimentos e memórias resgatadas

durante a execução do processo. O intuito desta fase é atender à solicitação feita

anteriormente pelas próprias idosas além de promover interação com familiares e/ou

comunidade. A sugestão é que no momento da entrega seja possível que as pessoas idosas

possam expressar suas memórias de infância além de verbalizar os sentimentos ao produzir a

boneca fortalecendo a autonomia, o protagonismo e a socialização. Sugerir-se-á ainda que a

segunda boneca seja guardada com intuído de arquivar uma lembrança concreta dessa

experiência vivenciada. Ainda no último mês será aplicada pela monitora ao usuário uma

pesquisa de satisfação, além de ser verificado o conjunto de indicadores utilizados a fim de

obter uma avaliação final de todo o trabalho desenvolvido e se o mesmo pôde contemplar os

objetivos propostos inicialmente, tudo isso será mencionado em um relatório ao final do

trabalho.

Vale ressaltar que ao final de cada etapa será realizado uma avaliação através de roda

de conversa a fim de monitorar se o trabalho e as ações estão contemplando os objetivos

propostos.
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Tendo em vista à atual conjuntura e levando em conta a faixa etária dos idosos

atendidos, e que segundo a Organização Mundial da Saúde- OMS, são pessoas mais

suscetíveis a se contaminar, não se tem previsão do início do trabalho. Contudo, assim que o

atendimento no CCI — "Nelson de Paula Silveira" for restabelecido será possível iniciar a

primeira etapa do projeto.

VII. SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

O sistema de avaliação permitirá reflexão dos resultados obtidos a partir da realização

do projeto, tendo em vista rever as ações desenvolvidas, a fim e verificar se contemplou os

objetivos propostos.

O monitoramento das ações se dará mediante a utilização dos indicadorese meios de

verificações descritos nas tabelas abaixo, com acompanhamento contínuo por parte da equipe

COMO VOCÊ AVALIA:

atuante, levando em consideração o parecer dos idosos participantes no projeto em questão

com o intuito de verificar a interação, troca de experiências entre os envolvidos, os

sentimentos e lembranças evocadas durante as etapas e a qualidade dos vínculos entre os

participantes e sua rede de apoio.

Indicadores Quantitativos Meio de verificação utilizado Periodicidade Responsável

N° de pessoas idosas
participantes do projeto "Mãos
Talentosas: uma boneca por um
sorriso"

Lista de frequência
S em anal

Monitor(a) de
Artesanato

Quantidade de Feedback dos
participantes sobre as etapas do
projeto.

Rodas de Conversas Mensal Monitor(a) de
Artesanato/
Participantes
do projeto

Questionário de satisfação Semestral

Caixa de sugestões Semanal

N° de participantes que levaram
seus amigos/familiares no
evento de entrega das bonecas

Lista de frequência Semestral
Monitor(a) de
Artesanato

Quantidade do tempo utilizado
para a produção das bonecas

Tempo gasto na produção
Semestral

Monitor(a) de
Artesanato

8
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Execução do planejamento das
atividades

( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim

Sua participação no planejamento e
confecção da boneca

( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim

A interação com os colegas de grupo ( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim

A interação com a Monitora ( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim

Como você classifica o efeito que o
trabalho realizado contemplou na sua
vida

( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim

Você sentiu dificuldades na execução
do projeto

( ) Sim ( ) Não

Você tem alguma sugestão de
atividade que gostaria que fosse
desenvolvido com a máquina de

costura

Também será analisado os benefícios que a utilização da máquina

proporcionará para o desempenho da realização do trabalho, bem como o aprimoramento do

mesmo. Estas avaliações se darão por meio das rodas de conversas, contabilização de tabelas

utilizadas e também pela percepção da monitora deste serviço que fará um relatório final do

projeto.

VIII. RESULTADOS ESPERADOS

Esse projeto contribuirá para o resgate de memórias e o sentimento de pertencimento

de uma história de vida, promovendo o desenvolvimento emocional e a valorização pessoal,

além de estimular habilidades e potencialidades do indivíduo. Ressalta-se, que o mesmo

também promoverá o fortalecimento de vínculos familiares e sociais, uma vez que a pessoa

idosa será convidada a presentear um amigo ou familiar com a boneca confeccionada por ele.

Neste ato, o participante terá a oportunidade de compartilhar com seu escolhido todo o sentido

que a produção do material proporcionou a sua história pessoal.

A instituição reconhece a importância de projetos e atividades que resgatam a

memória das pessoas idosas, tendo em vista que esse trabalho ajudará os participantes a

9
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potencializar à sua autoestima, pois irão adquirir uma imagem positiva de si mesmos por se

constituírem como seres históricos e sociais. Como será um projeto grupal, também terá

intenção de promover trocas culturais e de vivências, favorecendo o desenvolvimento humano

e social, bem como o fortalecimento da sociabilidade humana.

IX. VIABILIDADE OPERACIONAL E FINANCEIRA DO PROJETO

QTD. DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01 Máquina de Costura Portátil Singer

Promise 1412

R$ 599,89 R$ 599,89

VALOR TOTAL R$: 599,89

VALOR DISPONÍVEL ATRAVÉS DO FMPI

VALOR DIRECIONADO PARA O PRESENTE PROJETO

R$ 600,00

R$ 599,89

VALOR DE CONTRAPARTIDA DA ENTIDADE R$ 0,00

Os valores acima referidos representam orçamentos atuais.

L93 
Ana Luiza Prates Martins

Responsável Técnico

Franca-SP, 05 de maio 2020.
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Análise conclusiva atualizada com a devolutiva da Entidade, relativa ao projeto Social de

aquisição de uma Máquina de Costura da FEJI CCI Nelson de Paula Silveira

Processo Administrativo de número 2020015381

Nome da Instituição: Fundação Espírita Judas Iscariotes (Centro de Convivência do Idoso — Nelson

de Paula Silveira)

Protocolo do Projeto: Gestão da Sedas — Data: 12/03/2020

Protocolo do Ofício n°107/2020 de 05/05/2020: Gestão da Sedas — 06/05/2020 e COMUPI —

08/05/2020

Título do Projeto Social: "Mãos Talentosas: uma boneca por um sorriso", dentro da atividade de

artesanato.

Identificação do Presidente da Entidade: Cloves Plácido Barbosa

Eixo Prioritário: Valorização pessoal e potencialidades dos indivíduos;

Período de Execução: Início imediato, após a liberação do recurso;

Início aproximado: Quando o atendimento for restabelecido e o recurso for liberado.

Local de execução das atividades: CCI Nelson de Paula Silveira

Responsável Técnico pelo Projeto: Ana Luiza Prates Martins

Função e Formação Profissional: Assistente Social

Valor do Recurso solicitado: R$ 599,89

Objetivo Geral:

✓ Adquirir 01 máquina de costura Portátil Singer Promise 1412 a ser direcionada para a

realização do Projeto: Mãos Talentosas: uma boneca por um sorriso, dentro da atividade de

Artesanato.

Objetivos Específicos:

411 v Realizar o Projeto: "Mãos Talentosas: uma boneca por um sorriso";

✓ Aperfeiçoar tecnologicamente o serviço prestado;
✓ Favorecer condições de trabalho qualitativas;
✓ Proporcionar confecção e acabamento dos trabalhos realizados;
✓ Possibilitar um trabalho mais eficiente sobre cada confecção.

Número de Pessoas Idosas atendidas: 200 Pessoas Idosas

Público Alvo: 36 pessoas idosas (atividades de artesanato), atendidas pelo Centro de Convivência do

Idoso — Nelson de Paula Silveira

Resultados Esperados:

✓ Prevenção e retardo de doenças ligadas à demência, uma vez que as técnicas a serem

trabalhadas ajudam a manter a mente mais ativa, além de potencializar a chance de decisão e

escolha;

v Estimulo a coordenação motora fina (pintar, bordar, cortar, passar a linha na agulha, entre

outros), e ativação dos canais sensoriais (visão e tato);



✓ Promoção da interação e da inserção social;

✓ Trabalho da imaginação e da criatividade;

✓ Promoção da autoestima e da autonomia com vistas ao bem-estar físico e social;

✓ Promoção da atividade terapêutica aliviando o estresse e sintomas da depressão,

proporcionando aos seus participantes o desenvolvimento de talentos ou habilidades para além

do seu ambiente de convivência diário;

✓ Busca concreta nos sentidos e na memória (resgatando a essência das lembranças que ficaram

na infância destes idosos envolvidos);

✓ Trabalho em equipe e o fortalecimento dos vínculos atrelados a uma prática de atividade

praz erosa;

✓ Expressão das memórias da infância.

Plano de Aplicação:

Valor disponibilizado pelo FMPIF: R$ 600,00•
 Valor total do Projeto: R$ 599,89

•

Orçamentos: Máquina de Costura Portátil Singer Promise 1412

Empresa: Casas BAHIA — Máquina de Costura Singer Promise 1412 11 Pontos Branca 110v

Orçamento de menor valor — Valor Unitário: R$579,90 (sendo, acrescido do frete de R$19,99).

Totalizando o montante de: R$ 599,89

Empresa: Magazine Luiza — Máquina de Costura Portátil Singer Promise 1412 110v

Orçamento: Valor Unitário: R$ 619,90 a prazo ou R$ 601,30 à vista (sendo, acrescido do frete

de R$61,50). Totalizando o montante de: R$681,40 a prazo ou R$ 662,80 à vista.

Empresa: Singer do Brasil Ind. Com. Ltda. - Máquina de Costura Promise 1412 127v

Orçamento: Valor Unitário: R$ 919,00 (sendo, acrescido do frete de R$ 22,17). Totalizando o

montante de: R$ 941,17

Análise da Comissão:

1) Indicar o Sistema de Monitoramento e Avaliação;

a) Apresentar meios de verificação e periodicidade de avaliação;

b) Eleger indicadores de resultados quantitativos;
c) Como os resultados obtidos com o Projeto Social será avaliado pela equipe do CCI e também

pelas Pessoas Idosas envolvidas.

COMISSÃO: A questão fora respondida por meio do Oficio 107 /2020 de 05/05/2020.

2) Apresentar o cronograma de atividades;
a) Coerência das atividades previstas na metodologia e o tempo para sua realização;

b) Especificar mês a mês as atividades desenvolvidas.

COMISSÃO: A questão fora respondida por meio do Oficio 107 /2020 de 05/05/2020.

3) Demonstrar de forma clara no Projeto Social apresentado pela Entidade, o caráter inovador

de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos, além das ações e atividades inerentes ao



•

•

trabalho já realizado por um CCI, pois da forma como foi descrito, demonstra ser de caráter
continuado e complementar às ações já realizadas pelo CCI, ou seja, executamos tais atividades .. ......

e com este Projeto Social executaremos essas outras atividades 

COMISSÃO: A questão fora respondida por meio do Oficio 107 /2020 de 05/05/2020.

4) Demonstrar de forma clara, o que a Entidade espera obter, por parte das Pessoas Idosas,

após o encerramento do Projeto Social.

COMISSÃO: A questão fora respondida por meio do Ofício 107 /2020 de 05/05/2020.

5)Deliberação da Comissão de Análise e Seleção dos Projetos Sociais do COMUPI, relativa a

resposta das OSC em relação aos questionamentos formulados, bem como em relação aos

encaminhamentos seguintes:

( X) conclusão e aprovação do processo por parte da Comissão de A S P Sociais, ou

( ) novos questionamentos por parte da Comissão de A S P Sociais.

Franca, 22 Maio de 2020.



CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA - COMUPI

PARECER TÉCNICO 

A Comissão de Análise e Seleção de Projetos Sociais do Conselho Municipal da Pessoa Idosa

de Franca — COMUPI, designada por meio da Resolução n°. 07/2019 — COMUPI de 01/11/2019, publicada

no DOM no dia 02/11/2019, às fls. 4 e 5, em atendimento ao que determina o Art. 35, Inciso V da Lei

n°13.019/2014, vem por intermédio deste, emitir o seguinte parecer técnico:

DO MÉRITO DA PROPOSTA, EM CONFORMIDADE COM A MODALIDADE DE PARCERIA ADOTADA:

*Projeto Social foi apresentado pela Organização em questão e caracteriza-se pela execução de ações

com finalidades de interesse público e recíproco, caracterizando desta forma, o Termo de Fomento,

conforme Art.2°, Inciso VIII da Lei n°. 13.019/2014.

DA IDENTIDADE E DA RECIPROCIDADE DE INTERESSE DAS PARTES NA REALIZAÇÃO, EM MÚTUA

COOPERAÇÃO, DA PARCERIA PREVISTA NA LEI:

A proposta em análise atende ao princípio da supremacia do interesse público, e está contida nas diretrizes

dos serviços de interesse social, cuja obrigação integral é do Estado em assegurar direitos constitucionais

dos cidadãos.

O recurso foi destinado do Imposto de Renda de pessoas físicas e jurídicas ao FMPIF, com indicação da

IIP
ae..beneficiada.

Há identidade e reciprocidade de interesse das partes na realização da parceria, em mútua cooperação.

Este fato é evidenciado primeiramente na apresentação do Projeto Social pela Entidade. Através deste, ela

demonstra o interesse na efetivação da parceria.

Ao Poder Público cabe o dever de realizar o repasse do recurso conforme a destinação proposta pelo doador,

desde que o Projeto Social e a documentação da OSC esteja de acordo com a Lei n°. 13.019/2014 e as

orientações do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca - COMUPI, o que é verificado no presente

processo.

DA VIABILIDADE DE SUA EXECUÇÃO:

A Entidade, atentou-se para as normativas técnicas essenciais à execução do Projeto Social, quando

apresentou valores compatíveis com os praticados no mercado, comprovado através dos orçamentos. Além

disso, as despesas apontadas são coerentes com as ações previstas no Projeto Social.

Av. Champagnat NY2 1750— Centro — Franca/SP - CEP 14400 - 320

Tel. (16) 3711-9318 Email: aconselhos@franca.sp.gov.br
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Assim, conclui-se que a proposta encontra-se dentro do requerido pelo Conselho Municipal da 
Pessoa Idos4\/

de Franca - COMUPI, sendo possível declarar sua viabilidade econômica.

Quanto à viabilidade social, reforça-se a obrigatoriedade do Poder Público na oferta do Serviço em questão.

Portanto a parceria é de relevância social significativa e imprescindível à oferta do serviço ao 
público da

assistência social.

O Projeto Social está estruturado e organizado, sendo tecnicamente exequível.

DA VERIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

O desembolso do recurso acontecerá em parcela única.

al A DESCRIÇÃO DOS MEIOS DISPONÍVEIS UTILIZADOS PARA A FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DA

9F'ARCERIA, E DOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS PARA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO FÍSICA E

FINANCEIRA, NO CUMPRIMENTO DAS METAS E OBJETIVOS;

Para as verificações constantes acima, observar-se-ão, o disposto no Termo de Fomento na 
cláusula

terceira e demais procedimentos que se fizerem cabíveis.

Outra forma de fiscalização é a designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias pelo

Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca — COMUPI conforme o Art.59, § 2° da Lei n°. 13019/2014.

Esta foi publicada em 05/12/2019, através da Resolução n° 10/2019 de 22/11/2019, às fls. 1 e 2. Além disso,

a Portaria n° 10/2018 SEDAS/PMF, DE 12 DE Setembro de 2018, nomeou o gestor das parcerias no âmbito

da Secretaria de Ação Social.

mA execução financeira será mensurada por meio da prestação de contas, conforme Cláusula Nona, do

WTermo de Fomento, em questão.

Em suma, a parceria será fiscalizada pela Comissão de Monitoramento e Avaliação do COMUPI e pelo

Gestor da parceria, com a devida apresentação da Prestação de Contas.

DA DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA:

O Gestor da parceria foi designado através da portaria n° 10/2018 SEDAS/PMF, DE 12 DE Setembro de

2018.

DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA PARCERIA:

A Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria foi designada através da Resolução n°10/2019 de

22/11/2019, publicada no DOM no dia 05/12/2019.

Av. Champagnat N2 1750— Centro — Franca/SP - CEP 14400 - 320

Tel. (16) 3711-9318 Email: aconselhos@franca.sp.gov.br
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CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FRANCA - COMUPI

RESOLUÇÃO N.° 02/2020

Dispõe sobre a aprovação de repasse financeiro

para a Fundação Espirita Judas Iscariotes - FEJI, para aplicação no

Centro de Convivência do Idoso Nelson de Paula Silveira.

O Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca — COMUPI, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Municipal de n° 8.492 de 26 de Janeiro de 2017, que dispõe sobre a Criação do

COMUPI, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 02 de fevereiro de 2017, faz saber que:

Considerando os Incisos VIII e IX do Artigo 5° da Lei de Criação em epígrafe;

Considerando a Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, para dispor sobre regras e

procedimentos do regime jurídico das parcerias, celebradas entre a Administração Pública e as

Organizações da Sociedade Civil - OSC's;

Considerando o Oficio n° 31/2018 do COMUPI de 13/11/2018, contido no processo n°

2018059398 (fl. 3) solicitando o Parecer Jurídico quanto à Inexigibilidade de Chamamento Público

prevista nos artigos 30, 31 e 32 da Lei Federal n° 13.019 de 31/07/2014, em relação aos recursos

existentes no Fundo Municipal da Pessoa Idosa de Franca — FMPIF, para o estabelecimento das parcerias

com as Organizações da Sociedade Civil — OSCs, que executam Serviços, Programas, Projetos e

Beneficios às Pessoas Idosas do Município de Franca, à fl. 105;

Considerando o Parecer Jurídico contido no referido Processo n° 2018059398, exaurido pelo

Dr. Hélio de Moura, da Procuradoria Geral do Município, às fls. 106 a 109;

Considerando a Ata da Reunião realizada no dia 24/07/2019, no Gabinete da 12a

Promotoria Pública de Justiça de Franca, que contou com a presença do Dr. Murilo César Lemos Jorge,

Exmo. Promotor de Justiça de Defesa dos Direitos do Idoso, com a presença dos representantes do

Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca — COMUPI e também com os representantes das OSCs,

àsfls.110 e 111;

Considerando o Demonstrativo dos Recursos do FMPIF solicitado pelo COMUPI e recebido

da Secretaria de Finanças, contendo o valor destinado para cada uma das Entidades e também para o

COMUPI, inclusive com os valores dos Rendimentos das Aplicações Financeiras, totalizando o

montante de R$ 494.231,09 (Quatrocentos e noventa e quatro mil, duzentos e trinta e um reais e nove

centavos), com base em Junho de 2019), às fls.112 e 113;

Considerando a Resolução n°. 06/COMUPI, de 27 de Setembro de 2019, aprovada pelo



COMUPI em Reunião Ordinária do dia 27/09/2019 e publicada no Diário Oficial do Município — DOM

nó dia 28/09/2019 às fls. 5 e 6, que dispõe sobre os recursos existentes no Fundo Municipal da Pessoa L

Idosa de Franca — COMUPI e a seleção dos Projetos Sociais a serem financiados com recursos do\Ç

FMPIF, gerenciado pelo Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca — COMUP 1— Gestão 2019 —

2021 e a serem repassados às OSCs — Organizações da Sociedade Civil de atendimento às Pessoas

Idosas do município de Franca, por meio de Inexigibilidade de Chamamento Público, às fls.114 e 115;

Considerando a Resolução n°. 07/COMUPI, de 01 de Novembro de 2019, aprovada pelo

COMUPI em Reunião Ordinária do dia 01/11/2019 e publicada no Diário Oficial do Município — DOM

no dia 02/11/2019 às fls. 4 e 5, que designa os Membros da Comissão de Analise e Seleção de Projetos

Sociais no âmbito do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca — COMUPI, com a finalidade de

avaliar e selecionar os Projetos Sociais a serem financiados com recursos do Fundo Municipal da Pessoa

Idosa de Franca — FMPIF, às fls. 123 e 124.

Considerando a Resolução n°. 10/2019 — COMUPI, de 22/11/2019, aprovada pelo COMUPI

em Reunião Ordinária do dia 22/11/2019 e publicada no Diário Oficial do Município — DOM no dia

05/12/2019, às fls. 1 e 2, que constitui e nomeia a Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias,

responsável pelo apoio, acompanhamento, monitoramento e avaliação da execução das parcerias

celebradas pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal, a fim de aprimorar os

procedimentos, unificar os entendimentos, solucionar controvérsias, padronizar objetos, custos e

indicadores, fomentar o controle de resultados e emitir os relatórios ou pareceres técnicos de

monitoramento, às fls.125 e 126;

Considerando as atribuições e responsabilidades do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de

Franca - COMUPI, na realização do processo de análise e seleção de Projetos Sociais a serem

financiados com os recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa de Franca— FMPIF, desde que não

conflitam com os serviços já custeados pelo Município; não sejam de caráter continuado; prevejam ações

a serem desenvolvidas no período de até 12 (doze) meses; abranjam Projetos Sociais inovadores de

promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos, tendo como beneficiários segmentos de Pessoas

Idosas, segundo a Lei Federal n° 10.741/2003, a Lei Federal n° 8.842/1994 e a Lei Municipal n°

8.492/2017; os recursos sejam aplicados especificamente no Serviço na qual a OSC recebeu a destinação,

às fls. 127a 131;

Considerando a solicitação da Fundação Espirita Judas Iscariotes - FEJI, através do

Processo n° 2020015381 às folhas de 3 a 5, para uso de recursos existentes na conta do Fundo do Idoso,

destinado à Entidade, Fundação Espirita Judas Iscariotes - FEJI para uso no Centro de Convivência do

Idoso Nelson de Paula Silveira, provenientes de repasses feitos através do Imposto de Renda;

Considerando a manifestação da Secretaria de Ação Social à folha 104, solicitando a análise,

deliberação e emissão do parecer do COMUPI;

Considerando o Projeto Social apresentado e complementado pela Entidade, às folhas de 6 a



12 e de 139a 148;

Considerando os orçamentos apresentados pela Entidade às folhas de 13 a 15, contendo o

custo dos produtos, por item de despesa, com o menor preço;

Considerando o encarte dos documentos no Processo, apresentados pela Entidade, que

foram conferidos e complementados, constantes às fls. de 16 a 103;

Considerando o oficio n°.107/2020 de 05/05/2020 recebido da Entidade, contendo as

respostas aos questionamentos formulados pela Comissão de Análise e Seleção de Projetos Sociais do

COMUPI, às fls. 132 a 138;

Considerando a deliberação da Comissão de Análise e Seleção de Projetos Sociais do

COMUPI, em Reunião no dia 22 de Maio de 2020, às fls. 149 a 152;

Considerando o Parecer Técnico emitido pela Comissão de Análise e Seleção de Projetos

Sociais, em atendimento ao que determina o Art. 35, Inciso V da Lei n° 13.019/2014, constante às fls.

152 a 154;

Considerando a ciência do Colegiado do COMUPI, em Reunião Extraordinária do dia

27/05/2020, com quorum qualificado;

RESOLVE:

ARTIGO 1° - Aprovar o repasse financeiro no valor de R$ 599,89 (Quinhentos e noventa e

nove reais e oitenta e nove centavos), para a Entidade Fundação Espirita Judas Iscariotes FEJI, para

uso no Centro de Convivência do Idoso Nelson de Paula Silveira.

ARTIGO 2° - Esta resolução entra em vigor nesta data.

FRANCA/SP, 27 de Maio de 2020.

te-(tÁ

LIGIA ANDRIAN LEAL

Presidente do COMUPI

Gestão 2019-2021
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EDITAIS COPEL

AVISO DE LICITAÇÃO
Proc. n° 08.578/2020 — Concorrência n° 015/20 — Registro de preços para aquisição de materiais hidráulicos (com itens exclusivos
para participação de microempreendedor individual, microempresas e empresas de pequeno porte). Os envelopes I) Documentação
e II) Proposta de Preço, deverão ser entregues na Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico Moura. 1.517, Térreo, Sala
03, da Secretaria de Finanças, até às 09h00 do dia 29 de junho de 2020, a abertura dar-se-á no mesmo dia e local, às 09h30. Edital:
www.franca.sp.gov.br.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICACÃO 
Proc. n° 060.793/2019 — Concorrência n° 006/20 — Aquisição de materiais hospitalares (sondas, agulhas, cânulas, papéis,
embalagens para esterilização e campos cirúrgicos). O Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitações torna público que,
ficam HOMOLOGADAS e ADJUDICADAS as propostas das empresas: Cirúrgica Ribeirão Preto Ltda, itens 02, 03, 10, Dimebras
Comercial Hospitalar Ltda, itens 05, 13,14, Nacional Comercial Hospitalar S.A., itens 11, 16, Rosicler Cirúrgica Ltda, itens 01, 06,07,
12, Triomed Comércio, Representações e Assistência Técnica de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli, itens 04, 15.

CANCELAMENTO DE ITENS
Proc. n°046.892/2019 — Concorrência n° 064/19 — Aquisição de medicamentos para atendimento da demanda das ações judiciais,
O Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitações torna público que, ficam CANCELADOS os itens 171, 180, 181, 222, 311,
482, em razão de as propostas apresentadas estarem com valores acima da média estimada no Edital.

EXTRATO DE CONTRATO 
Proc. n° 019.017/2019 — Chamamento Público n° 003/19 —Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento
ao programa nacional de alimentação escolar/PNAE — arroz agulhinha tipo 1. Contratada: Cooperativa de Comercialização e Reforma
Agrária Avante Ltda, valor R$ 2,904 Kg.

Franca, 27 de maio de 2020.
César Carrijo Borges

Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Proc. n° 008956/2020  — Inexigibilidade n° 0007/2020 — Termo de Fomento com a Pastoral do Menor e Família da Diocese de
Franca. Objeto: Parceria com a organizações da sociedade civil, através de Termos de Fomento, com recursos do Fundo Municipal
da Criança e Adolescente conforme Plano de Trabalho, na forma do Art. 31, II, da Lei Federal n°13.019/2014, autorizada pela Lei
Municipal n° 8.906/2020. Justificativas disponíveis em: http://www.franca.so.gov.br/prefeitura/terceiro-setor.

Franca, 27 de maio de 2020.
Eliete Maria Neves

Secretária de Ação Social.
Lei Complementar 233/13, Art. 2°, § 2°

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

COMUPI - CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FRANCA

RESOLUÇÃO N.° 02 /2020

Dispõe sobre a aprovação de repasse financeiro para a Fundação Espirita Judas

lscariotes - FEJI, para aplicação no Centro de Convivência do Idoso Nelson de

Paula Silveira.

O Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca — COMUPI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal de

n°8.492 de 26 de Janeiro de 2017, que dispõe sobre a Criação do COMUPI, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 02 de

fevereiro de 2017, faz saber que:

Considerando os Incisos VIII e IX do Artigo 5° da Lei de Criação em epígrafe;

Considerando a Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, para dispor sobre regras e procedimentos do regime jurídico das

parcerias, celebradas entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil - OSC's;

Considerando o Ofício n° 31/2018 do COMUPI de 13/11/2018, contido no processo n° 2018059398 (fl. 3) solicitando o
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Parecer Jurídico quanto à lnexigibilidade de Chamamento Público prevista nos artigos 30, 31 e 32 da Lei Federal n° 13.019 de

31/07/2014, em relação aos recursos existentes no Fundo Municipal da Pessoa Idosa de Franca — FMPIF, para o estabelecimento

das parcerias com as Organizações da Sociedade Civil — OSCs, que executam Serviços, Programas, Projetos e Benefícios às

Pessoas Idosas do Município de Franca, à fl. 105;

Considerando o Parecer Jurídico contido no referido Processo n° 2018059398, exaurido pelo Dr. Hélio de Moura, da

Procuradoria Geral do Município, às fls. 106 a 109;

Considerando a Ata da Reunião realizada no dia 24/07/2019, no Gabinete da 128 Promotoria Pública de Justiça de Franca,

que contou com a presença do Dr. Murilo César Lemos Jorge. Exmo. Promotor de Justiça de Defesa dos Direitos do Idoso, com a

presença dos representantes do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca — COMUPI e também com os representantes das

OSCs, às fis.110 e 111;

Considerando o Demonstrativo dos Recursos do FMPIF solicitado pelo COMUPI e recebido da Secretaria de Finanças,

contendo o valor destinado para cada uma das Entidades e também para o COMUPI. inclusive com os valores dos Rendimentos

das Aplicações Financeiras, totalizando o montante de R$ 494.231,09 (Quatrocentos e noventa e quatro mil, duzentos e trinta e um

reais e nove centavos), com base em Junho de 2019), às fis.112 e 113;

Considerando a Resolução n°. 06/COMUPI, de 27 de Setembro de 2019, aprovada pelo COMUPI em Reunião Ordinária

elo dia 27/09/2019 e publicada no Diário Oficial do Município — DOM no dia 28/09/2019 às fls. 5 e 6, que dispõe sobre os recursos

existentes no Fundo Municipal da Pessoa Idosa de Franca — COMUPI e a seleção dos Projetos Sociais a serem financiados com

recursos do FMPIF, gerenciado pelo Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca — COMUP I — Gestão 2019 — 2021 e a serem

repassados às OSCs — Organizações da Sociedade Civil de atendimento às Pessoas Idosas do município de Franca, por meio de

Inexigibilidade de Chamamento Público, às fis.114 e 115;

Considerando a Resolução n°. 07/COMUPI, de 01 de Novembro de 2019, aprovada pelo COMUPI em Reunião Ordinária

do dia 01/11/2019 e publicada no Diário Oficial do Município — DOM no dia 02/11/2019 às fls. 4 e 5, que designa os Membros da

Comissão de Analise e Seleção de Projetos Sociais no âmbito do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca — COMUPI, com

a finalidade de avaliar e selecionar os Projetos Sociais a serem financiados com recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa de

Franca — FMPIF, às fls. 123 e 124.

Considerando a Resolução n°. 10/2019 — COMUPI, de 22/11/2019, aprovada pelo COMUPI em Reunião Ordinária do dia

22/11/2019 e publicada no Diário Oficial do Município — DOM no dia 05/12/2019, às fls. 1 e 2, que constitui e nomeia a Comissão de

Monitoramento e Avaliação das Parcerias, responsável pelo apoio, acompanhamento, monitoramento e avaliação da execução das

parcerias celebradas pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal, a fim de aprimorar os procedimentos, unificar

os entendimentos, solucionar controvérsias, padronizar objetos, custos e indicadores, fomentar o controle de resultados e emitir os

relatórios ou pareceres técnicos de monitoramento, às fls.125 e 126:

Considerando as atribuições e responsabilidades do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca - COMUPI, na

Salização do processo de análise e seleção de Projetos Sociais a serem financiados com os recursos do Fundo Municipal da

Pessoa Idosa de Franca— FMPIF, desde que não conflitam com os serviços já custeados pelo Município; não sejam de caráter

continuado; prevejam ações a serem desenvolvidas no período de até 12 (doze) meses; abranjam Projetos Sociais inovadores de

promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos, tendo como beneficiários segmentos de Pessoas Idosas, segundo a Lei

Federal n° 10.741/2003, a Lei Federal n°8.842/1994 e a Lei Municipal n°8.492/2017; os recursos sejam aplicados especificamente

no Serviço na qual a OSC recebeu a destinação, às fls. 127 a 131;

Considerando a solicitação da Fundação Espírita Judas Iscariotes - FEJI, através do Processo n°2020015381 às folhas

de 3 a 5, para uso de recursos existentes na conta do Fundo do Idoso, destinado à Entidade, Fundação Espírita Judas Iscariotes

- FEJI para uso no Centro de Convivência do Idoso Nelson de Paula Silveira, provenientes de repasses feitos através do Imposto
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de Renda;

Considerando a manifestação da Secretaria de Ação Social à folha 104, solicitando a análise, deliberação e emissão do

parecer do COMUPI;

Considerando o Projeto Social apresentado e complementado pela Entidade, às folhas de 6 a 12 e de 139 a 148;

Considerando os orçamentos apresentados pela Entidade às folhas de 13 a 15, contendo o custo dos produtos, por item de

despesa, com o menor preço;

Considerando o encarte dos documentos no Processo, apresentados pela Entidade, que foram conferidos e complementados,

constantes às fls. de 16 a 103;

Considerando o oficio n°.107/2020 de 05/05/2020 recebido da Entidade, contendo as respostas aos questionamentos

formulados pela Comissão de Análise e Seleção de Projetos Sociais do COMUPI, às fls. 132 a 138;

Considerando a deliberação da Comissão de Análise e Seleção de Projetos Sociais do COMUPI, em Reunião no dia 22 de

Maio de 2020, às fls. 149 a 152;

Considerando o Parecer Técnico emitido pela Comissão de Análise e Seleção de Projetos Sociais, em atendimento ao que

determina o Art. 35, Inciso V da Lei n°13.019/2014, constante às fls. 152 a 154;

Considerando a ciência do Colegiado do COMUPI, em Reunião Extraordinária do dia 27/05/2020, com quorum qualificado;

RESOLVE:

ARTIGO 1° - Aprovar o repasse financeiro no valor de R$ 599,89 (Quinhentos e noventa e nove reais e oitenta e nove

centavos), para a Entidade Fundação Espirita Judas lscariotes FEJI, para uso no Centro de Convivência do Idoso Nelson de

Paula Silveira.

ARTIGO 2° - Esta resolução entra em vigor nesta data.

FRANCA/SP. 27 de Maio de 2020.

LIGIA ANDRIAN LEAL

Presidente do COMUPI

Gestão 2019-2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Munícipio: FRANCA

Poder: Executivo

Orgão: MUNICÍPIO DE FRANCA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS COM SAÚDE

Exercício: 2020

Mês: ABRIL

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA ¡a)

RECEITAS REALIZADAS

Ate o Bimestre (6) % (b/a) a 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 272.578.249,51 272.578.249,51 106.410.105,16 39,04

Imposto Predial e Territorial Urbano- IPTU 100.890.839,23 100/90839,23 59.801.694,65 59,27

Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos -1081 20385061,69 20589.061,69 4.891.521,29 23,76

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. AS 90.044.962,00 90044562,00 26 142075,51 29,03

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 2/721661.13 2/721661,13 8414.106.23 31,49

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos de Impostos 189.766,62 185766,62 22012,71 11,60

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa 10.555.391,55 10555.391,55 1.213.943,82 11,50

Divida Ativa de Impostos 21586.567,29 23.586.567,29 5.924.750,95 25,12

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 331.848.467,42 331.848.467,42 122.437.673,44 36,90

Cota-Parte FPM 80.681.665,98 80.681.665,98 74.737.776,66 30,66

Cota-Parte ITV 162.616,16 162.616,16 14.371,38 8,84

Cota-Parte IPVA 72/40.413,47 72/40.413,47 4/784.844,61 63,03

Cota-Parte iCM5 17/342230,06 176342230,06 51.539.600,26 29,23

Cota-Parte IPI-Exportação 1298.365,31 1.298.365,31 361.080,53 27,81

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais Desoneração ICM5 (LC 87/961 723.176,44 723.176,44 0,00 0,00

TOTAL DE RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 11111 = IS II 604.426.716,91 604.426.716,93 228.847.778,60 37,86

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINACIAMENTO DA SAÚDE
PREVISÃO

INICIAL

PREVISAO

ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre ¡h) % (6/aí 0100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 62.689.206,40 66.894,006,40 18.571.871,50 27,76

Provenientes da União 58 148 706,40 58.148.706,40 12.172.370.69 27 93

Provenientes dos Estados 4 101 000.00 8,305800,00 6.355.381,20 76.52

Outras receitas 40 155 439.500,00 435500,00 44.119,61 7704

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 /00

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 62.859.206,40 67.064.006,40 18.571.871,50 27,69



CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA - COMUPI

Ofício n°. 23/2020 — COMUPI Franca, 28 de Maio de 2020

Assunto: Projeto Social apresentado pela OSC, para uso dos recursos do FMPIF.

•

•

Senhora Secretária,

O Conselho Municipal da Pessoa Idosa - COMUPI vem, por intermédio do presente,

devolver o Processo de n° 2020015381 da Fundação Espírita Judas Iscariotes - FEJI - Centro de

Convivência do Idoso Nelson de Paula Silveira, que após análise realizada pela Comissão de

Seleção dos Projetos Sociais do COMUPI, quanto ao Projeto Social, os orçamentos e os documentos

apresentados e complementados, foram deliberados e aprovados pela referida Comissão em 22 de

Maio de 2020 e emitido o Parecer Técnico, bem como a ciência do Colegiado do COMUPI na

Reunião Ordinária do dia 27/05/2020, expressos na Resolução n° 02/2020 COMUPI de 27/05/2020,

fls. 155 a 157 e publicada no DOM no dia 28/05/2020 e anexada às fl. de n°. 158 a 160 deste

Processo.

Diante do exposto, encaminhamos o referido Processo para os procedimentos administrativos

necessários por parte da Gestão da Sedas, com o posterior envio do mesmo ao Executivo Municipal,

para os trâmites legais.

Nos colocamos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

À Ilma.
Sra. Eliete Maria Neves
Secretária Municipal de Ação Social

IGIA ANDRIAN LEAL
Presidente do COMUPI

Gestão 2019 — 2021

Av. Champagnat NP 1750 — Centro — Franca/SP - CEP 14400 - 320

Tel. (16) 3711-9318 Email: aconselhos@franca.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Franca
Secretaria Municipal de Ação Social GOVERNO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA SOBRE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Trata-se de processo de inexigibilidade de chamamento público, considerando

que os recursos foram recebidos através de doações diretas e destinações do Imposto

de Renda, de Pessoas Jurídicas e Físicas ao Fundo Municipal da Pessoa Idosa, com

indicação da OSC a ser beneficiada.

Este, refere-se à OSC FUNDAÇÃO ESPIRITA JUDAS ISCARIOTES, com valor

de destinação de R$ 600,00 reais. O projeto é para a aquisição de máquina de costura

portátil singer.

A máquina de costura em questão, será direcionada para a realização do

projeto "Mãos Talentosas: uma boneca por um sorriso", dentro da atividade de

artesanato.

"Com isso, acredita-se que a realização de tal projeto
beneficiará as pessoas atendidas no Centro de Convivência do
Idoso, uma vez que melhorará o atendimento e contribuirá na
valorização das habilidades e potencialidades deste grupo em
específico. Otimizando o sentimento de utilidade visto que as
confecções realizadas pelos mesmos transformam-se em
objetos de valorização pessoal e empoderamento."

Pela Entidade fora apresentada Plano de Trabalho e todos os documentos

exigidos pela Lei 13.019/2014, para a comprovação de sua habilitação jurídica,

econômico-financeira e regularidade fiscal.

Fora constituída Comissão de Seleção pelo Conselho Municipal da Pessoa

Idosa que realizou a análise do projeto emitindo parecer favorável.

O procedimento seguirá todos trâmites da Lei, no que tange a celebração,

execução e prestação de contas.

A Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014, em seu artigo 31, inciso II , refere-

se à possibilidade de inexigibilidade do chamamento público, estabelecendo:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações
da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por
uma entidade específica, especialmente quando:

Av. Champagnat, 1750 — Centro CEP: 14400-320
Fone: (16) 3711-9312 — E-mail: sedhas@franca.sp.qov.br
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Prefeitura Municipal de Franca
Secretaria Municipal de Ação Social GOVERNO MUNICIPAL

parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por
uma entidade especifica, especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em
acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam
indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

I I- a parceria decorrer de transferência para organização da
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3° do
art. 12 da Lei 4320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art.26 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio
de 2000.

Verifica-se que o presente processo se enquadra na inviabilidade de

competição, por conseguinte de chamamento, uma vez que, muito embora houve

possibilidade de competição, passa a ser inexigível na medida em que o recurso foi

destinado especificamente à Fundação Espirita Judas Iscariotes.

A Entidade executa as ações esportivas, culturais, educativas, de lazer e outras

voltadas para Pessoa Idosa, realizando um relevante trabalho para a comunidade

francana. Atualmente tem Termo de Colaboração firmado com o Município até o ano

de 2022.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão pela inexigibilidade de

chamamento uma vez que a OSC foi escolhida por destinação.

Por todo o exposto, pode-se verificar o cumprimento às exigências legais.

Franca-SP, 02 de Junho de 2020

ia Neves

Secretária de Ação Social

Av. Champagnat, 1750 — Centro CEP: 14400-320
Fone: (16) 3711-9312 — E-mail: sedhas@franca.sp.gov.br
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DECLARAÇÃO DA VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos para os devidos fins, que a parceria representa vantagem para a

Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que a

Entidade executa o serviço e também despende verba própria para a consecução

do objeto almejado. Executar um serviço de forma direta, utilizando apenas recursos

próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmeros estabelecidos na Lei de Responsabilidade

Fiscal — Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa total com pessoal,

rege o art. 19:

Art. 19 — Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a

despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente

da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente

líquida, a seguir discriminados:

I_ União: 50% (cinquenta por cento);

I I- Estados: 60% (sessenta por cento);

I I I- Municípios: 60% (sessenta por cento)

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todos os serviços

necessários e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados no

artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Fundação Espírita Judas lscariotes, através do projeto em questão, visa a

aquisição de máquina de costura portátil singer, apresentando todos os orçamentos

necessários. Desta forma, verifica-se que haverá a compra pelo menor preço.

A OSC tem parceria firmada com o Município de Franca, através de Termo de

Colaboração até 2022, para a execução de Ações Esportivas, culturais, educativas

de lazer e outras voltadas para pessoa idosa — Centro de Convivência do Idoso -

"Nelson de Paula Silveira". A meta cofinanciada é de 200 usuários.

Os equipamentos solicitados será para o atendimento destes idosos.

Conforme mencionado no Plano de Trabalho o objetivo específico é: "Realizar o

projeto "Mãos talentosas: uma boneca por um sorriso"; Aperfeiçoar tecnologicamente

Av. Champagnat, 1750 — Centro
Fone : 3711-9312 e-mail sedhas@franca.sp.gov.br
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o serviço prestado; Favorecer condições de trabalho qualitativas; Proporcionar

confecção e acabamento dos trabalhos realizados; Possibilitar um trabalho mais

eficiente sobre cada confecção".

O projeto beneficiará 36 pessoas idosas que participam da atividade de

artesanato do CCI.

Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações

desenvolvidas pelo CCI e do impacto que este produz na sociedade.

O valor de destinação através do Imposto de Renda de Pessoas Físicas e

Jurídicas é de R$ 600,00. Este auxiliará na complementação do trabalho da

Entidade.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica.

Franca (SP), 02 de Junho de 2020

PREFE TU U ÍCIPAL DE FRANCA

Eliete Maria Neves

Secretária de Ação Social

Av. Champagnat, 1750 — Centro
Fone : 3711-9312 e-mail sedhas@franca.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Franca
Secretaria Municipal de Ação Social GOVERNO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que na forma do Art.35,111 da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Fundação Espírita Judas lscariotes foram avaliados e são

compatíveis com o objeto.

Franca-SP, 02 de junho de 2020.

e Maria Neves

Secretária de Ação Social

Av. Champagnat, 1750— Centro CEP: 14400-320
Fone: (16) 3711-9312 — sedhas@franca.sp.qov.br
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construções não poderão ser alteradas sem prévia aprovação da municipalidade.

Art. 8°. No caso de necessidade de abertura de servidão em terreno de particulares para 
abrigar obras de infraestrutura, as

despesas com desapropriação, licenças, registros e averbações correm à conta do proprietário do 
condomínio, sem quaisquer ônus

ao Município, devendo apresentar escritura com averbação da servidão em favor do Município.

Art. 09°. Incidirão tributos municipais sobre o empreendimento que trata este ato a partir do exercido 
de 2020, desde que comprovado

sua incorporação no cartório de registro de imóveis no corrente ano.

Art. 100. Este Decreto entrará em vigor e produzirá seus efeitos após sua publicação no Diário Oficial 
do Município, em atendimento

ao disposto no artigo 86 da Lei Orgânica do Município de Franca, sendo que as despesas com 
a publicação correm à conta dos

proprietários do condomínio, Bild Residencial Amazonas 02 FCA Desenvolvimento Imobiliário 
SPE Ltda com comprovação

desta publicação no prazo máximo de 5 dias úteis.

Art. 11. A construção deverá estar igual ao projeto apresentado à prefeitura (recuos, disposição 
interna e área).

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, aos 31 de outubro de 2019.

GILSON DE SOUZA
Prefeito Municipal

EDITAIS COPEL

JULGAMENTO 

Proc. n°43181/19 — Pregão Presencial N° 112/19 —Aquisição de material elétrico para 
decoração natalina. O Sr. Pregoeiro torna

público que, fica DESCLASSIFICADA a proposta da empresa AG Caldas Comércio de 
serviços Lida, lote 1.

RATIFICACÃO E HOMOLOGACÂO 

Proc. n° 31190/19 — Credenciamento n° 03/19 - Serviços de eletrocardiograma 
computadorizado, ao preço da tabela SUS, com as

empresas Connect Read Telemedicina Digital VS Lida EPP e Dama Telemedicina 
Digital Ltda.

Franca, 1° de novembro de 2019.

Comissão Permanente de Licitações/Pregoeiros

• EXTRATO PE CONTRATO
EDITAL DE CHAMAMENTO 007115

Proc. n° 35282/15 — Credenciamento público para contratação de pessoas 
jurídicas para prestação de serviços médicos em caráter

de plantão de 12 horas nas especialidades de emergencialistas nas áreas 
de clínica médica e pediatria para atuação no Pronto

Socorro Dr. Álvaro Azzuz e Pronto Socorro Infantil. Credenciadas/aptas: Padua 
Brazao Serviços Medicas Ltda.

Franca, 1° de novembro 2019.

José Conrado Dias Netto
Secretário de Saúde

Lei Complementar 233/13, Art. 2', § 20

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

COMUPI - CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 
DE FRANCA

RESOLUCÃO N° 07/COMUPI. DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019 

Designa os Membros da Comissão de Analise e 
Seleção de Projetos no

âmbito do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de 
Franca—COMUPI,

com a finalidade de avaliar e selecionar os 
Projetas Sociais a serem

financiados com recursos do Fundo 
Municipal da Pessoa Idosa de

Franca - FMP1F.



Sábado, 2 de novembro de 2019 - ; www.franca.srlgov.br

O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FRANCA - COMUPI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas

pela Lei n° 8.492 de 26/01/2017, e em especial, para atender ao disposto no artigo 2
0, inciso X da Lei Federal 13.019/2014, que

estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da 
Sociedade Civil — OSC's;

CONSIDERANDO o Decreto n°8.726, de 27 de abril de 2016, que regulamenta a Lei n°13.019, 
de 31 de julho de 2014, para

dispor sobre regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias, celebradas entre a 
Administração Pública e as Organizações

da Sociedade Civil - OSC's:

CONSIDERANDO a Resolução n°. 06/COMUPI, de 27 de Setembro de 2019, aprovada 
pelo COMUPI em Reunião Ordinária

do dia 27/09/2019 e publicada no Diário Oficial do Município - DOM, que dispõe sobre os 
recursos existentes no Fundo Municipal da

Pessoa Idosa de Franca — COMUPI e a seleção dos Projetos Sociais a serem financiados 
com recursos do FMPIF, gerenciado pelo

Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca — COMUM — Gestão 2019— 2021 e a serem 
repassados às OSCs — Organizações

da Sociedade Civil de atendimento às Pessoas Idosas do município de Franca, por meio de 
lnexigibilidade de Chamamento Público.

CONSIDERANDO as atribuições e responsabilidades do Conselho Municipal da Pessoa 
Idosa de Franca - COMUPI, na

realização do processo de análise e seleção de Projetos Sociais a serem financiados com 
os recursos do Fundo Municipal da

Pessoa Idosa de Franca— FMPIF, desde que não conflitam com os serviços já custeados pelo 
Município; não sejam de caráter

continuado; prevejam ações a serem desenvolvidas no período de até 12 (doze) meses; 
abranjam Projetos Sociais inovadores de

swomoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos, tendo como beneficiários 
segmentos de Pessoas Idosas, segundo a Lei

era I n° 10141/2003, a Lei Federal n° 8.842/1994 e a Lei Municipal n°8.492/2017; os recursos sejam aplicados 
especificamente

no Serviço na qual a OSC recebeu a destinação.

RESOLVE:

Art. 1° Designar os membros para coMpor a Comissão de Analise e Seleção do COMUPI, 
com a finalidade de avaliar e selecionar

os Projetos Sociais a serem financiados com recursos do Fundo Municipal da 
Pessoa Idosa cie Franca - FMP1F, apresentados ao

Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca - COMUPI, por meio de 
Inexigibilidade de Chamamento Público:

a) Sônia Lúcia cia Silva Rodrigues - Conselheira Titular e Representante de 
Usuários indicados pelos Grupos de Atenção aos

Idosos;
b) Célia Regina Alves Castello Folhas Damas - Conselheira Titular e 

Representante de Sindicatos de Aposentados e/ou de

Associações de Aposentados;
c) Victalina Maria Pereira Di Gianni - Conselheira Titular e Representante das 

Organizações de Convivência de Idosos;

d) Marco Antônio Nascimento Polo - Conselheiro Titular e Representante da 
Unidade Jurídica do Município;

e) Silvia Helena Bertolino dos Santos - Conselheira Titular e Representante 
da Unidade Municipal de Finanças;

fj Gabriela Cristina Carneiro Vilione - Conselheira Titular e Representante da 
Unidade Estatal CREAS;

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

•
Franca, 01 de Novembro de 2019

Ligia Andrial Leal
Presidente do COMUPI
Gestão 2019-2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA SEDE 03/2019

DA ABERTURA

O MUNICÍPIO DE FRANCA, através da Secretaria de Desenvolvimento, 
representado neste ato pelo Secretário Municipal de

Desenvolvimento Anderson Mitsuhiro Minamihara, torna público o 
presente Edital de Chamada Pública destinado a selecionar

indústrias francanas para receber apoio para participação no Salão 
Inspiramais 2021_1.

1. DO OBJETO

1.1. Trata-se de seleção para subsidio de estendes individuais para até 10 
indústrias de componentes no Salão Inspiramais

2021_1, que ocorrerá entre nos dias 14 e 15 de janeiro de 2020 no Centro 
de Eventos Pré Magno em São Paulo/SP.

1,2. Serão selecionadas as empresas que melhor se adequarem aos objetivos 
do evento e as atividades desenvolvidas por

elas, havendo mais empresas interessadas do que o número indicado 
no item 1.1 deste Edital será selecionado aquelas 

que

primeiro apresentarem interesse.
1.3. O Município de Franca irá subsidiar parte da área para montagem dos 

estendes no valor máximo de até R$ 3.000,00 por

empresas participante, limitado ao valor total de R$ 30.000,00.

1.4. As empresas participantes deverão efetuar contrapartida para 
cumprimento das demais despesas necessárias para

viabilizar o projeto (montagem de estantes e outros).

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. O apoio é destinado às micro e pequenas empresas, com sede 
no Municio de Franca, que tenham como atividade 

fabricação

de matéria-prima para outras indústrias (calçados, 
têxtil/confecções, semijoias, bijuterias, entre outras) compatíveis 

com o evento
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EDITAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

COMUPI - CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FRANCA

RESOLUÇÃO N.° 10/2019 - COMUM

"Constitui e nomeia a Comissão de Monitoramento e Avaliação das
Parcerias".

O Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca — COMUPI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n°
8.492 de 26/01/2017, e em especial, para atender ao disposto nos artigos 2°, inciso XI, e 35, alínea h, da Lei 13.019/2014, e, em
Reunião Ordinária realizada no dia 22 de Novembro de 2019, na Sede do COMUPI, sito à Avenida Champagnat, 1750, Centro,
Franca-SP,

RESOLVE:

Art. 1° - Constituir e nomear a Comissão de Monitoramento e Avaliação do COMUPI para monitorar e avaliar as parcerias com as

Organizações da Sociedade Civil - OSCs, celebradas com o Município de Franca, através da Secretaria Municipal de Ação Social,
Órgão Gestor e/ou ordenador de despesas do Fundo Municipal da Pessoa Idosa de Franca - FMPIF, mediante Termo de Fomento.

I - Comissão de Monitoramento e Avaliação do COMUPI:

Membros Representatividade

1 Célia Regina Alves Castello Folhas Damas Sociedade Civil Titular

2 Sônia Lúcia da Silva Rodrigues Sociedade Civil Titular

3 Victalina Maria Pereira Di Gianni Sociedade Civil Titular

4 Vilma Aparecida Apolinário de Faria Garcia
_
Sociedade Civil Suplente

5 Gabriela Cristina Carneiro Vilione Poder Público Titular

6 Jose Augusto Rodrigues Poder Público Titular

7 Marco Antônio Nascimento Polo Poder Público Titular

8 Nanci Soares Poder Público Titular

9 Raquel Soares dos Reis Poder Público Titular

10 Silvia Helena Bertolino dos Santos Poder Público Titular

Art. 2° - Compete à Comissão de Avaliação e Monitoramento do COMUPI, apoiar, acompanhar, monitorar e avaliar a execução

das parcerias celebradas por órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal, a fim de aprimorar os procedimentos, unificar

os entendimentos, solucionar controvérsias, padronizar objetos, custos e indicadores, fomentar o controle de resultados e emitir os

relatórios ou pareceres técnicos de monitoramento.

§1° Para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto deverá ser efetuada visita in loco, dispensada quando a

mesma for incompatível com o objeto da parceria;

§2° O monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto levará em consideração os mecanismos de escuta do público-alvo,

acerca dos serviços efetivamente oferecidos no âmbito da parceria, aferindo-se o padrão de qualidade definido em consonância com

a política pública setorial.

Art. 3° - A Comissão de Avaliação e Monitoramento do COMUPI deverá ser composta por, pelo menos, 01 (um) Servidor Municipal

ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal do Órgão ou Entidade pública, devendo ser priorizada a

participação de profissionais das áreas administrativas e técnicas relacionadas ao objeto da parceria.

Art. 4° - Será impedida de participar como Gestor da Parceria ou como Membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação do

COMUPI a pessoa que, nos últimos 05 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 01 (uma) das Organizações da

Sociedade Civil - OSCs partícipes.

Parágrafo único. Configurado o impedimento previsto no caput deste artigo, deverá ser designado membro substituto que possua

qualificação equivalente à do substituído.

Art. 5° - Esta Resolução revoga a Resolução anterior de n°. 09/2019-COMUPI.

Art. 6° - Esta Resolução entrará em vigor nesta data.
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GABRIELA CRISTINA CARNEIRO VILIONE
Vice-Presidente do COMUPI

Gestão 2019 -2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

AUTO DE INFRACÃO E IMPOSICÃO DE MULTA
IMÓVEL SEM HABITE-SE/CARTA DE OCUPAÇÃO

A Fiscalização de Obras e Posturas, no exercício da atividade, o fiscal verificou que o imóvel abaixo relacionado, não possui

HABITE-SE E/OU CARTA DE OCUPAÇÃO. Como isto constitui INFRAÇÃO ao que dispõe o artigo 435, da Lei 1647/68 (Código de

Edificações do Município de Franca), fica INTIMADO, o abaixo identificado nos termos do artigo 427 para no prazo de 08 (OITO)

DIAS UTEIS, contados da data de publicação deste, para PROVIDENCIAR A SOLICITAÇÃO DO HABITE-SE E/OU CARTA DE

OCUPAÇÃO. O não atendimento do presente Auto no prazo determinado implicará a cobrança de MULTA no valor de 14,22 UFMF

(quatorze inteiros e vinte e dois centésimos de Unidade Fiscal do Município de Franca), correspondente ao valor de R$857,32

(oitocentos e cinquenta e sete reais e trinta e dois centavos), de acordo com os artigos 452 e 456, da citada Lei, além das demais

PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO. O autuado terá prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados da data de publicação para

interpor recurso contra este Auto junto à Prefeitura Municipal de Franca.

Proprietário:- WENDERSON LOPES MARTINS OLIVEIRA, !NARA CRISTINA MARANHA OLIVEIRA E PEDRO SÉRGIO

PORTO
End. corresp.:- Rua Minervina Martins Magnani, 3332 — Jardim Palma
Local Imóvel:- Rua Cacildo Matias de Souza, s/n° P/L.19 Q.03 —Área "A"
Bairro:- Residencial Ana Dorothéa
Cadastro:- 4.13.09.002.19.00
Processo n°:- 23795/17

Franca, 04 de dezembro de 2019.

Gisele de Oliveira Souza — Assessoria de Gestão da Fiscalização de Obras e Posturas

Carin Cristina Pirco — Fiscal de Obras e Posturas

AUTO DE INTIMAÇÃO
RENOVAÇÃO DE ALVARÁ — CONSTRUÇÃO CIVIL

A Fiscalização de Obras e Posturas informa que, no exercício da atividade, o fiscal verificou que o imóvel abaixo relacionado

está com o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO, expedido em 24 de julho de 2009, desprovido da validade conforme determina o artigo

50 da Lei 1647/68 (Código de Edificações do Município de Franca). Como isto constitui Infração ao que dispõe o artigo 50 da citada

Lei. Fica INTIMADO o abaixo identificado nos termos do artigo 427 da citada Lei, para no prazo de 08 (OITO) DIAS, contados

da data de publicação deste, PROVIDENCIAR A RENOVAÇÃO DO ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO OU CANCELAMENTO DA

PLANTA DO IMÓVEL. O não atendimento do presente Auto, no prazo determinado poderá implicar na aplicação de multas e demais

PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO. O autuado terá prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados da data de publicação para

interpor recurso contra este Auto junto à Prefeitura Municipal de Franca.

Proprietário:- ALENCAR DOS SANTOS ASSUNÇÃO E SUELI MORAES DOURADO ASSUMPÇÃO

End. correspond.:- Rua Antônio Falleiros, 592 — City Petrópolis

Local do Imóvel:- Rua Evaldo Olímpio da Cunha, s/n° — L.24 Q.16
Bairro:- Jardim Luíza - II
Cadastro:- 1.32.02.007.24.00
Ref.Proc.n°:- 19299/09

Diário Oficial do Município de Franca
Lei Complementar t‘l° 233 de 20/12/13 - Decreto N" 10.115, de 12/03/14

Produzido pela Secretaria de Assuntos Estratégicos

No/se Peres Luques Jornalista Responsável iMTF1- 42 924/SP
José Turqueti - Redator
José Comparini - Fotógrafo

www.francesp.gov.brIdiarloolicial
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EXPEDIENTE

Poder Executivo Poder Legislativo

C-ilson de Souza - Prefeito Mesa Diretora
Frank Sérgio Pereira - Vice-PnefeitO
Maria Aparecida de Souza - Presidente do Fundo Social de Solidariedade António Donizeti Mercúrio - Presidente
Eliete Maria Neves - Secretária de Açáo Social Cados César Buci - Vice-Presidente
Adriel Júnior Domingues da Cunha - Secretário de Assuntos Estratégicos Sergio Henrique Palamoni - 1" Secretário
Anderson Mitsuhiro Minamihara - Secretário de Desenvolvimento Angela Cosbna de Carvalho 'Afanou- Seaetáriu
Edgar Aluo dos Reis Filho - Secretário de Educação
Elson Bonifácio - Secretário de Esporte, Arte, Cultura e Lazer

Tania Fernandes de Carvalho Bertholino - Secretária de Finanças
Murillo Eduardo Silva Menzote - Secretário de Negócios Juridicos
Adailma Helena Ferreira - Secretária de Planejamento Urbano
Luis Roberto Garcia de Oliveira - Secretário de Recursos Humanos e

Chefe de Gabinete
Jose Conrado Dias Netto - Secretário de Saúde
Márcio António dos Santos - Secretário de Segurança e Cidadania

Adriana Rodrigues M. Tosta - Secretário de Serviços e Meio Ambiente

Marcos André Haber - Diretor Presidente da EMDEF

PREFEITURA Assinado de forma
digital por PREFEITURA

MUNICIPAL MUNICIPAL DE FRANCA

Dados: 2019.12.05

DE FRANCA 09:01.48-0300
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ANEXO III

EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCA
REQUERIMENTO

Vimos, nos termos da Lei   , requerer a V. Ex.', liberação da transferência prevista, comprometendo-
nos a cumprir todas as exigências nela contidas.

Seguem anexas:
1. CND do INSS
2. CRF do FGTS
3. Ata de eleição e Posse da Atual Diretoria

Franca, 

(Nome da entidade)

Representante legal:  

Para preenchimento da entidade: Para uso da área de Finanças:

1. Inscrição no Conselho Setorial n ° 1. Valor da transferência:

2. Utilidade Pública Munic. n.° 2. Cronograma de pagamento:

3. Número de Registro Ata Diretoria: -

4. Gestão: a -

5. Plano de trabalho aprovado: -

6. N° da Conta Corrente: 3. Ordem de Empenho:

Banco: Agência: -

-

LEI N° 8.899. DE 18 DE MARÇO DE 2020

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção e auxílios às organizações da

sociedade civil, sem fins econômicos, através de Termos de Fomento, com recursos do

Fundo Municipal da Pessoa Idosa de Franca para transferência de recursos às entidades,
e dá outras providências.

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar parcerias, com recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa de Franca, du-

rante o exercício de 2020, às organizações da sociedade civil sem fins econômicos, conforme descrito no Anexo Único desta Lei.
§ 1° O Poder Executivo poderá, mediante solicitação das associações executoras de ações sociais, alterar a modalidade de
transferência entre subvenção e auxílio, prevista neste artigo, através de decreto, desde que haja viabilização orçamentária e
financeira.
§ 2° As transferências a serem efetuadas na forma do caput se darão com observância à Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de
2014, e ao Comunicado SDG n°010/2017, de 17 de março de 2017, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 2° O prazo para aplicação dos recursos transferidos na forma do artigo anterior desta Lei será em conformidade com o plano
de trabalho, não podendo exceder 12 (doze) meses, sendo que, as entidades deverão prestar contas dos recursos recebidos e
utilizados durante o exercício até o dia 31 de janeiro de do ano subsequente à aplicação, perante a Divisão de Gestão de Parce-
rias e Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Finanças.
§ 1° As entidades também deverão prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa
dias a partir do término da vigência da parceria, observado o art.69 da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014.
§ 2° As prestações de contas referidas neste artigo se darão mediante apresentação de toda a documentação exigida nas ins-
truções e resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 3° A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a apresentação de prestações de contas parciais e
periódicas.
Art. 3° São condições para que as instituições recebam as transferências:
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I. Estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do Município de Franca.
I I. Haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o artigo 150, da Lei Orgânica do Município de Franca.

I II. Estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade.
IV. Haver apresentado o Plano de Trabalho ao respectivo Conselho abrangendo um dos eixos temáticos conforme definido.
V. Estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária.
VI. Estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
VII. Apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberação do recurso.
Parágrafo único. As entidades deverão manter atualizada toda a documentação relativa às exigências estabelecidas neste artigo.
Art. 4° Celebrado o Termo de Fomento, a liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas finanças municipais, fica
vinculada às exigências da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e do Comunicado SDG n°010/2017, de 17 de março de
2017, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e do requerimento encaminhado pela instituição beneficiária.
§ 1°A Secretaria Municipal de Ação Social fará análise e avaliação permanente do cumprimento dos planos de trabalho aprovados,
das atividades gerais da instituição, da validade e documentação exigida e da aplicação dos recursos.
§ 2° Nos casos em que as atividades da entidade estiverem enquadradas no campo de atuação de outros conselhos municipais,
estes deverão ser periodicamente ouvidos para os fins aludidos no parágrafo anterior.
Art. 5° Para atendimento do disposto nesta Lei, fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças,
observadas as disposições das Leis Federais n°4.320/1964 e Lei Complementar n° 101/2000, a proceder a alterações no Orçamento
Fiscal de 2020, aprovado através da Lei n°8.877, de 23 de dezembro de 2019, mediante abertura de crédito adicional suplementar, no
valor total de R$ 310.931,35 (trezentos e dez mil, novecentos e trinta e um reais e trinta e cinco centavos), na seguinte classificação:

020605 FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FRANCA
142412028 ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA
3211 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Assistência à Pessoa Idosa
44504200 Auxílios
Fonte 031003005 FUNDO MUN. DO IDOSO R$ 310.931,35

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional autorizado na forma deste artigo são de origem de superávit
financeiro verificado no Balanço do exercício anterior, da Prefeitura, fonte 03100- Recursos Próprios de Fundos Especiais - Fundo
Municipal do Idoso.
Art. 6° As transferências financeiras previstas nesta Lei, observado o artigo anterior, onerarão a seguinte classificação do Orçamento
Fiscal:

020605 FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FRANCA
142412028 ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA
3211 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Assistência à Pessoa Idosa
33504300 Subvenções Sociais R$ 110.522,92
44504200 Auxílios R$ 360.931,35

§ 1° O Poder Executivo poderá abrir créditos adicionais suplementares, no Orçamento Fiscal do ano de 2020, a fim de atender ao
disposto nos § 1° do artigo 1° desta Lei, em conformidade com a aprovação dos planos de trabalho.
§ 2°A abertura dos créditos autorizados, referida no parágrafo anterior, se dará através de anulações entre as rubricas de subvenções
e auxílios do programa "142412028 Assistência à Pessoa Idosa", ações de governo "3211 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor
- Assistência à Pessoa Idosa".
Art. 7° Ficam alteradas as metas físicas do programa "142412028 Assistência à Pessoa Idosa", referido no artigo anterior desta
Lei, constantes dos Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas aos repasses às entidades sem fins
lucrativos, passando a compor-se das entidades, e valores das transferências, em conformidade com o Anexo Único desta Lei.
Parágrafo único. Os Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos no caput deste artigo, correspondem
aos Anexos "Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto
AUDESP.

Art. 8° As transferências previstas nesta Lei, inclusive critérios de apoio às entidades, metas de atendimentos e respectivos
valores, observando o art. 26 da Lei Federal Complementar n° 101/2000, ficam incluídos no "Anexo VI - Demonstrativo da
Previsão de Transferências às entidades sem fins lucrativos", da Lei Orçamentária, e no "Anexo III - Demonstrativo das
Entidades do Terceiro Setor", da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 9° As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário.

Franca, SP, em 18 de março de 2020.
GILSON DE SOUZA

PREFEITO

ANEXO ÚNICO

Entidade CNPJ SUBVENÇÃO (R$) AUXILIO (R$)

Associação dos Deficientes Físicos de Franca e
Região

68.318.575/0001-90 2.369,09
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Casa São Camilo de Lellis

Centro de Integração da Terceira Idade Lions

Clube Franca Sobral

64.926.256/0001-07

03.178.180/0001-94

40.750,47

8.392,51

Departamento de Promoção Vicentina 51.814.218/0001-10 5.151,16

Fundação Espirita Judas Iscariotes 47.985.189/0001-82 245.764,33

Instituição Espirita Nosso Lar 45.308.178/0001-32 28.053,85

Lar de Idosos Euripedes Barsanulfo 02.873.006/0001-07 110.522,92

Templo Espirita Vicente De Paulo 54.159.827/0001-71 30.449,94

TOTAL 110.522,92 360.931,35

LEI N° 8.900. DE 18 DE MARÇO DE 2020

Autoriza o Poder Executivo a conceder bonificação aos Agentes de Controle de Vetores

e Agentes de Saúde Pública

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte LEI:
Art. 10 Em cumprimento à Cláusula Décima Segunda do Acordo Coletivo, data-base de 01 de março de 2019, fica concedido aos
Agentes de Controle de Vetores e Agentes de Saúde Pública, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, um abono no valor de R$

1.226,41 (mil duzentos e vinte e seis reais e quarenta e um centavos) e R$ 1.132,07 (mil cento e trinta e dois reais e sete centavos),

respectivamente, que será pago em parcela única, não incorporável a qualquer título, em abril de 2020.
Art. 2° A bonificação prevista na presente lei será devida integralmente somente aos Agentes de Controle de Vetores e Agentes de

Saúde Pública que estiveram em efetivo exercício de suas atividades no ano de 2019.
Art. 30 No caso dos Agentes de Controle de Vetores e Agentes de Saúde Pública que estejam ou estiveram afastados por auxílio-

doença, auxilio-doença acidentário, licença-gestante, licença-eleitoral ou qualquer outro motivo de ordem legal, o pagamento será

realizado considerando-se a proporcionalidade dos meses trabalhados no ano de 2019, a razão de 1/12 (um doze avos).

Art. 4° Excluem-se do recebimento desta lei:
I — Os Agentes de Controle de Vetores e Agentes de Saúde da Família que, por qualquer motivo, tenham se afastado de suas

funções em data anterior a 01 de janeiro de 2019 e que não tenham trabalhado em nenhum dos meses do referido ano;

I I — Aqueles que tenham rescindido o contrato de trabalho até a data da promulgação desta Lei, ainda que tenham trabalhado em

2019.
Art. 500 servidor que possuir mais de um vínculo de trabalho com o Poder Público Municipal fará jus a uma bonificação apenas, seja

qual for a natureza dessa vinculação.
Art. 6' O abono previsto na presente Lei não será incorporado ao vencimento básico, nem servirá de base para cálculo de quaisquer

verbas ou vantagens, títulos ou para qualquer finalidade.
Art. 7° O pagamento do abono de que trata esta Lei será devido apenas no ano de 2020, referente à previsão contida no Acordo

Coletivo do ano de 2019, e não gerará qualquer tipo de direito em relação a exercícios futuros.
Art. 8° As despesas previstas nesta Lei onerarão a seguinte classificação do Orçamento Fiscal de 2020 (Lei n° 8.877, de 23 de

dezembro de 2019):
020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
103012029 ADMINISTRAÇÃO DA REDE BÁSICA DE SAÚDE
2264 Manutenção dos Serviços de Atenção Básica
31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Fonte: 013100000 SAÚDE GERAL - 001/0053-1/160.241-1
103042032 INCREM.E INTEGRAÇÃO VIGIL.SANITÁRIA MUNICIPAL
2272 Manutenção dos Serviços da VISAM
31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Fonte: 013100000 SAÚDE GERAL - 001/0053-1/160.241-1

Art. 9° Inclui-se nos "objetivos" dos programas "103012029 Administração da Rede Básica de Saúde" e "103042032 Increm.e

Integração Vigil. Sanitária Municipal", da Unidade Administrativa "020700 Secretaria Municipal de Saúde", no Anexo III da Lei n°

8.585/2017 — Plano Plurianual ,e no Anexo V da Lei n° 8.833/2019 — Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, correspondentes

também respectivamente aos "Anexos II e V — Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos" do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo — Projeto AUDESP:
"Conceder bonificação aos Agentes de Controle de Vetores e Agentes de Saúde Pública".
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

legais,
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item 01, Med Center Comercial Ltda, item 04, NDS Distribuidora de Medicamentos Ltda, itens 09, 11, Promefarma Representações

Comerciais Ltda, item 14, Valinpharma Comércio e Representações Ltda, item 13.

Proc. n° 053.779/2019 — Pregão Presencial n° 016/20 — Aquisição de luvas descartáveis de segurança. luvas nitrílicas e sacos

plásticos esterilizados para as unidades escolares (exclusivo para participação de microempreendedor individual, microempresas e

empresas de pequeno porte). O Sr. Pregoeiro torna público que, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a proposta da empresa: Luiz

Antônio Peixoto Franca Epp, lotes 03, 04, 05.
Franca, 27 de abril de 2020.
César Carrijo Borges

Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro

Lei Complementar 233/13, Art. 2°, § 2°

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

PORTARIA SEDAS N° 07/2020 SEDAS/PMF, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

Dispõe sobre a substituição de gestor de parcerias firmadas entre a Administração

Pública e as Organizações da Sociedade Civil com Termos de Colaboração.

Fomento e Cooperação estabelecidos através da Secretaria de Ação Social.

ELIETE MARIA NEVES, Secretária Municipal de Ação Social de Franca, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a Portaria n° 130/2020, do Chefe do Executivo Municipal, de 24 de abril

de 2020, publicada no Diário Oficial do Município, em 25/04/2020 exonerando o Sr. Ronaldo Rogério do Cargo de Coordenador

Administrativo e a correspondente nomeação, através da Portaria n° 131/2020, no referido cargo, do Sr. Milton Guerino dos Santos

R ESOLVE

Art. 1° — Nomear gestor das parcerias celebradas por meio de Termo de Colaboração, Termo de Fomento e de Acordo de Cooperação

entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, estabelecidos pela Secretaria de Ação Social, o Sr. MILTON

QUERINO DOS SANTOS Coordenador Administrativo da Secretaria de Ação Social, com a finalidade de interesse público e

reciproco,em conformidade com o art.35, inciso V, alínea "g", da Lei Federal 13.019/2014.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

Secretaria Municipal de Ação Social, aos 27 de abril de 2020

ELIETE MARIA NEVES

Secretária Municipal de Ação Social

PORTARIA SEDAS N° 08/2020 SEDAS/PMF, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

Nomeia membros da Comissão de Seleção responsável pelo processamento,

julgamento, análise técnica e classificação das Organizações da Sociedade Civil,

participantes do Chamamento Público n° 01/2020 para a parceria com Termo de

Colaboração estabelecidos através da Secretaria de Ação Social

ELIETE MARIA NEVES, Secretária Municipal de Ação Social de Franca, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de nomear membros da Comissão de Seleção que

será responsável por processar, julgar, analisar tecnicamente e classificar as Organizações da Sociedade Civil participantes do

Chamamento Público (Lei 13.019/2014) 01/2020 para o Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres em Situação de Violência

— Proteção Social de Alta Complexidade.

RESOLVE
Art. 1° — Substituir a Comissão de Seleção nomeada através da Portaria SEDAS n° 002/2020, de 11 de fevereiro de 2020, em razão

da exoneração de alguns integrantes;
Art. 2° - A comissão de responsável por processar, julgar, analisar tecnicamente e classificar as Organizações da Sociedade Civil

participantes do Chamamento Público n° 1/2020, para o Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres em Situação de Violência

passa a ser composta pelos seguintes membros:

• Lisandra Aguiar Amorim Ferreira — Gratificação de Função de Administração da Proteção Social Especial;

• Iara Flávia Afonso Guimarães — FC de Gerenciamento do CREAS MOEMA;

• Roberta Pucci de Melo — FC de Gerenciamento do CREAS CENTRO

• Juliana Rossato Souza Rodrigues — Gratificação de Função de Apoio ao SUAS

• Larissa Gatti Gomes — Assistente Social
Art. 30 - Esta portaria entra em vigor nesta data.
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FOLHA DE TRÂMITE PROCESSO

Nr. Processo : 2020/015381 Sequencia :
Data : 12/03/2020
Nome : FUNDAÇÃO ESPIRITA JUDAS ISCARIOTES
Requerente :
Endereço :
Bairro :
Assunto :
De :
Para :

4

FOLHA: 202

RUA OFÉLIA SOARES RUSSO 994
JARDIM PLANALTO
656 - SEC. MUN. DE FINANÇAS - VERBAS / SUBVENÇÃO
17/06/2020 - SEC. MUN. DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS - TATIANASILVA
17/06/2020 - CONTROLE DE PARCERIAS - Null

RESUMO DA MANIFESTAÇÃO:

•
Considerando a manifestação da Ilma. Sra. Tânia Bertholino, Secretária de Finanças, às
fls.201;

Encaminhem-se os autos ao Controle de Parcerias para sequência procedimental.

Franca, 17 de junho de 2020

CUNHA
S tárh de ntos Estratégicos
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Processo n° 15.385/2020 
Interessado: Secretaria de Ação Social
Assunto: subvenção para a Fundação Espírita Judas lscariotes com

verba do Fundo Municipal da Terceira Idade.

Da: Procuradoria Geral
Para: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas e Controle

Prezado Senhor,

Vieram esses autos para análise da
Procuradoria Geral do Município onde se pretende repassar recursos
do Fundo Municipal da Terceira Idade a Fundação Espírita Judas
Iscariotes, via inexigibilidade, conforme autonomia do COMUPI para
gerir os recursos captados da sociedade civil, através dos diversos
mecanismos existentes.

Os autos vieram encaminhados por
obediência ao inc. VI, do art. 35, da Lei Federal n° 13.019, de 2014,
que estabelece a necessidade da emissão de parecer jurídico prévio
acerca da possibilidade de celebração de avenças entre a
Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil.

Compulsando-os, observa-se que a
entidade entregou farta documentação necessária à análise das
Comissões designadas pelo COMUPI, conforme exigência legal. E,

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br
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por fim, cumpre advertir que eventuais certidões que vencerem
durante o curso de tramitação de análise deverão ser substituídas.

Após aprovado o Plano de Trabalho
apresentado pela entidade proponente, declarando a presença de
vantagem econômica, evidenciando-a, e justificando a
inexigibilidade de chamamento público, com arrimo nas diretrizes do
inc. II, do art. 31, da Lei de Parcerias. E o checklist devidamente
executado, ficando, dessa forma, despicienda o seu retorno, uma vez
que o que caracteriza o processol é seu prosseguimento, não o seu
retorno, ainda mais nessa situação excepcional.

É o que tinha a relatar, em breve
síntese.

Existem certos serviços de natureza
social que são referência em determinados Municípios, deste modo
a aplicação de recursos, contribuindo com o custeio dessas
entidades, sem fins lucrativos, que prestam serviços de proteção
social, atenuando a vulnerabilidade das famílias assistidas, é medida
que impõe.

Ainda que o fato, que norteia a
administração pública, nas contratações e parcerias com o terceiro
setor, é a norma constitucional que prestigia a isonomia, a
publicidade, a moralidade administrativa, entre outros princípios
constitucionais explícitos e implícitos, existe previsão legal
(exceções), que autorizam, dispensam e inexigem o chamamento
público.

1 relativamente à sua etimologia, processo é urna palavra relacionada com percurso, e significa "avançar" ou "caminhar
para a frente".

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
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Dessa forma, a utilização de verbas
para complementar as ações já desenvolvidas nessas unidades
referenciadas, por meio de serviços de ação continuada, afasta,
segundo as normas legais, a necessidade de prévio chamamento
público.

Percebe-se facilmente que razões
de interesse público, definidos em lei, fixam a possibilidade de
celebração de parceria nesse agir (sem o prévio chamamento
público).

O que não implica, que as partes
(Poderes Públicos e as organizações parceiras) estejam isentos
do cumprimento das obrigações decorrentes da Lei n°13.019/14,
sobretudo das regras de controle e monitoramento, das vedações,
das penalidades aplicáveis, e tantas outras normas legais, que hão
de ser regiamente cumpridas.

Neste diapasão, a inexigibilidade de
chamamento público, bem como o disposto no art. 292, não afastam
a aplicação dos demais dispositivos desta Lei."

Acerca do tema, o Comunicado,
SDG n° 10/2017 (fls.89 desses autos), é cristalino:

"Nas parcerias assim
constituídas, o poder público concessor deverá cumprir as demais
exigências previstas na Lei, com destaque para elaboração do plano
de trabalho (art. 22); monitoramento e avaliação (artigos 58 a 60);

2 Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de
cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso
patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei.

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP 7
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acompanhamento da execução (arti.gos 61 e 62) e prestações de
contas (artigos 63 a 68) 

Assim sendo, superada essa
questão (inexigibilidade do chamamento) caberá o cumprimento das
demais exigências legais, sobretudo os itens que estão no checklist.

Aliás, em relação ao Plano de
Trabalho, cabe ressaltar que a inexigibilidade do chamamento
público, conforme dito, também, não afasta o acatamento aos
requisitos previstos no art. 22, da Lei Federal n° 13.019/2014, o que
deverá ser cumprido, antes mesmo, da celebração da parceria,
ficando a cargo do órgão gestor da respectiva política pública emitir
parecer sobre o atendimento dessa disposição legal.

Quanto à minuta, se observa que
deverá recepcionar todas as disposições dos arts. 42, 45 e 46, da Lei
Federal n° 13.019/2014.

Ser submetido ao crivo da Comissão
de Seleção, devidamente constituída, de acordo, com o art. 2°, inc.
X, e, posterior, aprovação (art. 35, IV), o que deverá ser sanado.

Em relação à participação das
pessoas nessas Comissões, cumpre advertir sobre a vedação
expressa em compô-las, com quem, nos últimos 05 (cinco) anos,
tenha mantido relação jurídica com a referida Associação de
Moradores (art. 27, parágrafo segundo).

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
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Nessa ocasião, igualmente
necessário, verificar a presença das exigências dos arts. 24, 34, 35,
36 e 39, no que couber.

Ainda, sob pena de nulidade do ato
de formalização da futura parceria, o extrato da justificativa prevista
no "caput", do art. 32, da Lei das Parcerias, deverá ser publicado, na
mesma data em foi efetivado, se admitindo a impugnação.

Sendo certo, que havendo
fundamento na impugnação a Comissão de Seleção opinará pela
revogação do ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível
o chamamento público, devendo, se acatado pela Autoridade
Superior, imediatamente, ser iniciado o procedimento para a
realização do processo de escolha.

Nesse sentido, urge destacar que,
nos termos do Manual Básico de Repasses Públicos ao Terceiros
Setor, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo3, ano 2016, os
auxílios se destinam a entidades de direito público ou privado sem
finalidade lucrativa. Por força do § 6° do art. 12 da Lei Federal
4.320/64, correspondem às:

... dotações para investimentos ou inversões financeiras que outras pessoas de
direito público ou privado devam realizar, independentemente de contraprestação
direta em bens ou serviços, constituindo essas transferências auxílios ou
contribuições, segundo derivem diretamente da Lei de Orçamento ou de lei
especialmente anterior, bem como as dotações para amortização da dívida pública.

As subvenções, por sua vez,
também em conformidade com o Manual Básico de Repasses

3 Disponível em http://www4.tce.sp.gov.br/sites/tcesp/files/repasses_publicos terceiro setor.pdf. .
Acesso em 12/03/2018. Página 43
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Públicos ao Terceiros Setor, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo4 e artigo 12, § 30, I e II, LF n° 4320/64, se destinam a:

... a cobrir despesas de custeio, distinguindo-se a subvenção social a instituições
públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural sem finalidade lucrativa, da
subvenção econômica a empresas públicas ou privadas de caráter industrial,
comercial, agrícola ou pastoril.

Em se tratando de subvenção social,
deve ter como finalidade a prestação de serviços essenciais de
assistência social, médica e educacional, será concedida sempre que
a suplementação de recursos de origem privada, aplicados a esses
objetivos, revelar-se mais econômica'.

E mais, nos termos do art. 183 das
Instruções n° 02 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
publicada no dia 04 de agosto de 2016, no Diário Oficial do Poder
Legislativo,

Os repasses de recursos a entidades do Terceiro Setor, caracterizados como
auxílios, subvenções e contribuições, somente poderão ser concedidos pelos
órgãos de que trata esta Seção se comprovado o atendimento às exigências
contidas na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 e no art. 25 da Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (LRF).

Finalmente, o Manual Básico de Repasses Públicos ao
Terceiros Setor, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ainda
promove as seguintes observações em relação às subvenções:

4

5

• entidades como creches, asilos, hospitais, escolas privadas e outras, para
estarem aptas a receber subvenção, devem protocolar junto ao órgão
concessor informações prévias sobre suas unidades de serviço, tais como
o número de vagas e o tipo de atendimento, o número de consultas-dia e o
número de leitos, o número de vagas para cada série, que podem ser postas à
disposição, para serem atendidas mediante os recursos provenientes da
subvenção social;

• por unidade de serviços deve-se entender a quantidade de serviços a que
as entidades privadas podem atender dentro do parâmetro de eficiência fixado
pelo órgão ou entidade pública para a concessão da subvenção social;

• a mensuração do valor da subvenção deve estar calcada na existência de
mecanismos adequados e confiáveis para permitir comparação e
avaliações precisas. Idoneidade e respeitabilidade são atributos

Idem.
Artigo 16, LF n° 4320/64
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complementares a considerar para decidir no momento em que se tiver que
julgar a liberação ou não de uma subvenção para qualquer instituição.

Finalmente, para dar cumprimento
ao art. 165 das Instruções n°02/2016 do Egrégio Tribunal de Constas
do Estado de São Paulo, e complementar os requisitos legais em
relação ao Gestor, deverá o Sr. Secretário de Ação Social apresentar
as declarações de que:

a) As exigências contidas nos incisos I I, III, VI e VI I do art. 34 da Lei Federal n° 13.019, de
31 de julho de 2014 e alterações, foram cumpridas e que a documentação pertinente se
encontra à disposição deste Tribunal de Contas para verificação;

b) A OSC não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos
públicos e que, portanto, não se submete às vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal n°13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações;

c) Quanto à compatibilização e à adequação das despesas da parceria aos dispositivos
dos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal);

d) Há expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria,
nos seguintes termos:
(Apresentou-se a Declaração, porém, sem confirmação pela Gestão Orçamentária do
Município)

e) Será publicado em meio oficial de publicidade da Administração Pública, o extrato do
termo de colaboração ou de fomento.

Portanto, em obediência ao disposto
no artigo 35, inciso VI, da Lei Federal n° 13019/2014, esta
Procuradoria Geral do Município manifesta-se pela possibilidade de
celebração da parceria proposta.

São as considerações sobre o tema
apresentado, que, em razão de sua natureza jurídica, não possui
caráter vinculativo, cabendo ao Chefe do Executivo o acolhimento ou
não deste parecer, e as demais decisões sobre os procedimentos a
serem adotados, como também determinação para se sanear
eventuais os fatos achados não conforme.
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Desse modo, segundo esses
entendimentos retro mencionados, são as considerações sobre o
tema para apreciação superior, lembrando que, ao opinar, não se cria
obrigação para a Administração Pública, porque o parecerista é
"inviolável por seus atos e manifestações no exercício da Profissão"
(art. 133 da CF); ninguém pode ser responsabilizado por pensar e
opinar: "Cogitationis poenam nemo patitur" (Ulpiano).

Franca/ , 22 de junho de 2020.

-
E DE MOURA

Produ,.a)zloria Gerai o Município
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